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Apresentação 

“Se não temos certezas acerca das coisas, se a nossa mente ainda é sufi cien-
temente aberta para pôr em causa aquilo que estamos a ver, tendemos a 
ver o mundo com extrema precaução e, dessa precaução, dessa vigilância, 
nasce a possibilidade de vermos algo que mais ninguém viu antes. Temos 
de estar dispostos a admitir que não temos todas as respostas. Se pen-
sarmos o contrário, então nunca teremos nada de importante a dizer”

Paul Auster (Org.) (2001), Pensei que o meu Pai era Deus. 
Porto: Edições Asa. 

O Núcleo de Estudos Sobre Ciência, Tecnologia e Sociedade do Centro de 
Estudos Sociais (CES) da Universidade de Coimbra propôs -se organizar, 
para o ano de 2010, um ciclo de debates designado “Saberes em Diálogo”.
A defi nição do modelo de debate inspirou -se na proposta de “ecologia dos 
saberes” de Boaventura de Sousa Santos1, a qual, baseada na ideia de que 
o conhecimento é interconhecimento, preconiza o reconhecimento da plu-
ralidade de saberes heterogéneos. Foi, pois, sempre com esta preocupação 
em mente que procurámos delinear um modelo para o ciclo de debates que 
estimulasse, efectivamente, o diálogo entre saberes. 

Assim, cada “Saberes em Diálogo” realiza -se de acordo com a seguinte 
dinâmica: num primeiro momento, solicita -se a um número restrito de ora-
dores/as convidados/as que tome posição sobre uma pergunta de partida 
cujo objectivo é instigar a discussão a partir de múltiplas perspectivas e, 
num segundo momento, a discussão é devolvida ao público, que pode tomar 
posição sobre a questão de partida ou interpelar o painel de convidados/as. 
Procura -se, deste modo, promover o confronto entre distintas perspectivas, 
abordagens e experiências, institucionais e individuais, e, em última análise, 
desencadear um debate vivo, profícuo e esclarecedor.

No âmbito da segunda edição do “Saberes em Diálogo”, “Vítimas, 
Estado e Cidadania: Responsabilidades cruzadas”, aos intervenientes e ao 
público foi lançado o desafi o de refl ectir sobre uma questão simples na sua 
formulação, mas complexa nas suas implicações: como se torna uma vítima 
num/a cidadão/ã?

São, pois, os resultados dessa refl exão que ora se apresentam. 

1  Santos, Boaventura de Sousa (2006), A Gramática do Tempo. Porto: Afrontamento.
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Para além do elenco de oradores/as convidados/as para o debate que aqui 
publicam a sua refl exão de forma mais estruturada2, pareceu -nos que seria 
pertinente estender a participação a contributos de pessoas, ligadas a associa-
ções ou ao mundo académico, directamente envolvidas com a temática. 

Relativamente às associações, encontram -se nesta publicação os con-
tributos de: Joana Marques Vidal, da Associação Portuguesa de Apoio à 
Vítima; Filomena Araújo, da Associação para a Promoção de uma Cultura 
de Segurança Rodoviária; Horácio Moreira, da Associação de Familiares 
das Vítimas da Tragédia de Entre -os -Rios; José Arruda, da Associação 
dos Defi cientes das Forças Armadas; Joaquim Chito Rodrigues, da Liga 
dos Combatentes; Luís Machado, da Associação Nacional dos Defi cientes 
Sinistrados do Trabalho; e de Ana Filipa Rocha Santos, da Associação do 
Apoio à Pessoa em Luto. A investigação académica que tem vindo a ser 
desenvolvida permitiu reunir perspectivas oriundas de diferentes campos do 
saber: da Sociologia, com José Manuel Mendes; da Psicologia, com Ângela 
Maia; do Direito, com Márcio Nobre; e das Relações Internacionais, com 
Tatiana Moura e Rita Santos.

Na organização da publicação pretendemos respeitar a ideia subjacente 
ao “Saberes em Diálogo”, entrecruzando as participações das associações 
com as participações académicas, tentando olhar para aquilo que as apro-
xima mais do que para aquilo que as distancia, procurando, em suma, que 
dialoguem. 

Nas refl exões que se apresentam, de parte a parte, encontram -se res-
postas claras à preocupação de saber de que modo, ou de que modos, se 
tornam as vítimas em cidadãos/ãs, mas igualmente pistas importantes para 
futuras pesquisas sobre esta temática. Ideias, ainda que embrionárias, ainda 
que impressionistas, que incitam a continuar a pensar a complexa relação 
entre vitimação, vitimização, acção colectiva e cidadania. Em jeito de ba-
lanço, seríamos tentados a afi rmar que é precisamente quando revela a exis-
tência de um leque variado de respostas para a questão de partida, que o 
“Saberes em Diálogo” cumpre efectivamente o desiderato que se encontra 
na sua génese.

Resta -nos prestar um agradecimento muito especial ao Director do 
Centro de Estudos Sociais, o Professor Boaventura de Sousa Santos, porque 
radica nos seus ensinamentos esta iniciativa, mas sobretudo porque desde o 
primeiro momento, nos incitou, entusiasticamente, a continuá -la. Um agra-
decimento ao CES e à Direcção Executiva do CES pelo apoio na realização 
dos debates; ao Núcleo de Estudos Sobre Ciência, Tecnologia e Sociedade, 

2  O elenco e o vídeo do debate podem ser encontrados na página ofi cial do Centro de Estudos 
Sociais da Universidade de Coimbra, em: http://www.ces.uc.pt/eventos/saberesemdialogo/.
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no âmbito do qual, em 2010, se enquadrou o ciclo de seminários “Saberes 
em Diálogo”; ao Professor Doutor Manuel Carlos Silva, Director do CICS 
da Universidade do Minho, pelo entusiasmo relativamente a esta publi-
cação; e à Húmus que tornou possível a publicação destes resultados. Por 
fi m, a todos/as os/as intervenientes que participaram no debate e nesta pu-
blicação.

Pedro Araújo 
Ana Raquel Matos

Susana Costa
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Vítimas, Estado e cidadania
Joana Marques Vidal*

É sem dúvida estimulante a formulação interrogativa que nos foi proposta 
como mote para esta refl exão sobre o tema em análise. E, desde logo, porque 
contendo em si mesma uma subliminar concepção de que uma vítima, 
quando considerada pelos outros sem respeito pela sua autonomia, não é um 
cidadão (ou poderá não o ser, em toda a plenitude), transporta igualmente 
uma ideia de mudança, remetendo -nos simultaneamente para a necessidade 
de agir.

Tendo a Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV) como missão 
o apoio à vítima de crime, será sob esta perspectiva que se orientará o nosso 
contributo para este debate.

A evolução histórica, sociológica e jurídica da noção de vítima de crime 
está profundamente interligada com a evolução do Estado e do Direito Penal, 
das respectivas funções e fi nalidades e, designadamente, com o modo como 
as sociedades se foram organizando para fazer face aos confl itos violentos 
entre os seus membros e entre estes e as estruturas sociais mais ou menos 
hierarquizadas, detentoras de menor ou maior poder.

A afi rmação do Estado moderno nos séculos XVIII e XIX correspondeu 
a uma progressiva censura e recusa das diversas formas de justiça privada 
até aí vigentes, substituindo -as pelo monopólio do exercício do poder de 
punir pelo Estado, único garante da paz pública e da segurança, ou seja, 
único detentor do monopólio da violência legítima. Passando o crime a ser 
considerado como lesivo de bens públicos, cuja defesa compete em exclusivo 
ao Estado e não como um assunto particular a resolver pelas partes, sem 
lugar a qualquer forma de vingança privada, o papel da vítima perdeu rele-
vância, tornando -se como que invisível, à luz do direito penal.

O ressurgimento da vítima enquanto realidade a ter em atenção veio a 
ocorrer após a II Guerra Mundial, assistindo -se desde então ao surgimento 
e desenvolvimento da vitimologia e consequente aprofundamento de diver-
sifi cadas teorias da vitimação intimamente correlacionadas não só com a 
evolução das teorias sobre a violência e o crime, mas também com a concep-

*  Associação Portuguesa de Apoio à Vítima
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tualização dos direitos humanos e das ciências sociais. Ao chamar a atenção 
para a violência na família, desenvolvida em espaços de intimidade, princi-
palmente sobre a mulher e a criança, os movimentos feministas contribuíram 
de forma decisiva para a construção e a teorização de novas representações 
da vítima.

Reconhece -se, pois, a infl uência de distintas orientações ideológicas e 
políticas num caminho e num movimento, que nos permite afi rmar situar -se 
actualmente a problemática da vítima de crime muito para além do fenó-
meno criminal. Ela constitui -se, hoje, como uma questão complexa de na-
tureza política, jurídica e social e até económica, simultaneamente pública e 
privada, a exigir -nos um olhar multifacetado, quer na perspectiva científi ca, 
quer na de defi nição das políticas públicas. E, consequentemente, a conca-
tenar respostas articuladas por parte do Estado e da Comunidade, com es-
pecial realce para o papel que vem sendo desempenhado pelas Organizações 
não Governamentais e pelas Instituições Privadas da Solidariedade Social.

Contudo, não deixam de ser marcos signifi cantes os instrumentos ju-
rídicos internacionais dos quais se destacam a Declaração dos Princípios 
Fundamentais de Justiça relativos às Vítimas de Crimes e de Abuso de Poder, 
adoptada pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, em 
1985, a que se seguiram as Resoluções 1989/57 e 1990/22 do Conselho 
Económico e Social, relativas à sua aplicação. No espaço Europeu, entre as 
várias recomendações do Conselho da Europa, há que assinalar a Decisão 
Quadro relativa ao Estatuto da Vítima de Crime em Processo Penal – de-
cisão quadro 2001/220/JAI do Conselho da Europa – e a Recomendação 
Rec(2002)5 aos Estados Membros, relativa à protecção das mulheres contra 
a violência.

A infl uência e os refl exos dos princípios explanados por todos estes di-
plomas são evidentes. Mas o reaparecimento da vítima como fi gura impor-
tante no seio da intervenção penal não tem, ainda, no nosso sistema legal, 
o reconhecimento que lhe é devido, nomeadamente em respeito aos com-
promissos assumidos pelo Estado Português no âmbito dos instrumentos 
internacionais por si assinados.

Efectivamente, o Estatuto da Vítima de Crime, enquanto tal, não está 
vertido no Código do Processo Penal, embora aí subsistam vários norma-
tivos relativos à defesa e intervenção da vítima no decurso do processo e 
ainda que por certa forma consagrado em legislação avulsa, como a Lei nº 
112/2009, de 16 de Setembro, relativa ao regime jurídico aplicável à pre-
venção da violência doméstica e à assistência das suas vítimas. 

Importa, no entanto, sublinhar que a reafi rmação dos direitos da vítima 
e uma melhor e mais clara defi nição do seu papel no âmbito da legislação 

Vitimas, Estado e Cidadania.indd   14Vitimas, Estado e Cidadania.indd   14 28-03-2012   16:59:1428-03-2012   16:59:14



15

penal não pode ser efectuada, nunca, à custa de qualquer direito dos ar-
guidos, contrariamente ao que é pugnado por algumas correntes securitá-
rias, nem pode, também, ser confundida com a defesa de um regresso a 
qualquer forma de justiça privada. 

Pelo contrário, a reinserção, o apoio e o tratamento do ofensor apresenta-
-se hoje como essencial nas políticas de luta contra determinado tipo de 
crimes, constituindo -se como um dos elementos da prevenção da prática de 
futuros actos de agressão e da própria vitimação. 

O quadro normativo e convencional que historicamente se foi desen-
volvendo, enformado por um primordial respeito pelo princípio da digni-
dade humana e pelos restantes princípios deste decorrentes, remete -nos para 
uma concepção de vítima, que sem deixar de reconhecer a sua fragilidade, 
mantém como nuclear o respeito pela sua essencialidade como pessoa, com 
liberdade, vontade e autonomia próprias. Falamos aqui de verdadeiros di-
reitos da vítima e da sua efectividade aos quais se devem submeter as ideias 
de protecção e de defesa.

Qualquer movimento, processo ou intervenção de apoio e defesa da ví-
tima deve respeitar integralmente a sua vontade e só pode ser efectuada após 
o seu consentimento livre e esclarecido.

Ninguém possui legitimidade para se substituir à vítima, agindo em seu 
nome, mesmo contra a sua vontade, sob o pretexto da sua fragilidade e in-
consciência.

Pelo contrário, todas as políticas e acções da defesa e da protecção da 
vítima passam pela promoção dos seus direitos, pela promoção da sua auto-
nomia, pela promoção das circunstâncias e condições que permitam à vítima 
decidir em liberdade, assumindo a sua vida nas suas próprias mãos, num 
verdadeiro exercício de cidadania. 

São, assim, imprescindíveis as medidas de apoio, psicológico e outros, 
bem como a constituição de “redes de protecção” que permitam à vítima 
sentir segurança para seguir em frente, desenvolvidas por organizações 
como a APAV; mas são também importantes todas as medidas relativas à di-
vulgação e informação, promotoras de uma consciencialização comunitária 
que permita uma verdadeira alteração de mentalidades. 

Neste contexto, aqui se deixam alguns desafi os para o futuro:

Aceitar a “complexidade” da vitimação; •
Ultrapassar a tensão Direitos da Vítima  • versus Direitos do Arguido, 
recusando -a como dicotomia, numa reafi rmação dos direitos das ví-
timas como não poderem implicar qualquer restrição aos direitos dos 
arguidos;
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Promover o respeito integral da vontade e a autonomia da vítima,  •
bem como a sua participação consentida e livre em todos os pro-
cessos e intervenções que lhe dizem respeito;
Aprofundar e melhorar a articulação para uma intervenção global; •
Promover procedimentos de apoio ao agressor, como elemento im- •
portante na política de prevenção da vitimação.
Em suma, tentar contribuir para que a vítima de crime seja respeitada  •
como um cidadão! 
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Direito das vítimas à justiça

Márcio Albuquerque Nobre*

“Pensa no sofrimento das vítimas. Os fi lósofos do nazismo
é que achavam que não havia que pensar nisso”.

Eastwood da Silva, 535 Máximas 535

1. Introdução
A refl exão sobre o direito das vítimas à justiça pressupõe que se determine 
previamente o que deve entender -se por vítima. Se analisarmos a raiz etimo-
lógica da palavra vítima (do latim victimia e victus) constataremos que a 
mesma tem subjacente a ideia de sacrifício de uma pessoa perante um deus. 
Todavia, a palavra vítima assume actualmente um signifi cado distinto e é uti-
lizada a propósito de uma multiplicidade de situações. Podemos assim falar 
de vítimas de acidentes de viação, vítimas de catástrofes naturais, vítimas da 
guerra, vítimas da fome, vítimas de epidemias, vítimas de genocídio, vítimas 
de acidentes de trabalho, vítimas da crise, vítimas do terrorismo, etc. 

O presente texto incidirá sobre as vítimas no sentido jurídico -penal. 
De acordo com a Decisão -Quadro n.º 2001/220/JAI, do Conselho, de 15 
de Março, relativa ao estatuto da vítima em processo penal, a vítima é “a 
pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um atentado à sua in-
tegridade física ou mental, um dano moral, ou uma perda material, directa-
mente causadas por acções ou omissões que infrinjam a legislação penal de 
um Estado -Membro”.

Todavia, no âmbito jurídico -penal, a vítima surge não só como sujeito 
passivo mas também como elemento desencadeador do poder punitivo do 
Estado. É a vítima que, em regra, toma a iniciativa de informar as autori-
dades competentes sobre a prática do crime. Neste sentido, Costa Andrade 
afi rma que a vítima “tanto participa no processo fazendo -o como sofren-
do -o a seu modo, ora surgindo nele como a primeira audiência de reacção, 
ora como sujeito passivo dela. Tanto agente como objecto de selecção”.3

Descrevemos de seguida a evolução das formas de reacção das vítimas ao longo 
dos tempos .4

3  Cf. M. Costa Andrade, A Vítima e o Problema Criminal, Separata do vol. XXI do suple-
mento ao Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 1980, p. 273.
4  Para uma síntese histórica mais aprofundada, ver M. Costa Andrade, A Vítima e o Problema 
Criminal, cit., p. 235 e segs.

*  Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra
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2. Evolução dos sistemas de punição
Inicialmente, a forma privilegiada de reagir perante uma ofensa era a vin-
gança.5 Pode por isso dizer -se que a vingança foi a primeira forma de “fazer 
justiça”. Era através da vingança que a vítima ou os seus familiares pro-
curavam retribuir o mal causado pelo ofensor. A vingança permitia à ví-
tima fazer justiça pelas próprias mãos. Trata -se portanto de uma forma de 
auto -tutela da vítima que se encontra completamente fora do âmbito do 
Direito. 
Contudo, o exercício da justiça pelas próprias mãos levava ao cometimento 
dos maiores exageros. A reacção da vítima era frequentemente despropor-
cionada. Para resolver esta situação, a vingança foi substituída pela justiça 
privada. A justiça privada continua a permitir que a vítima ou os seus fami-
liares respondam ao comportamento do ofensor. No entanto, a vítima terá 
de se dirigir previamente a uma autoridade pública. Esta instância decidirá 
se deve ou não aplicar -se uma pena e, em caso positivo, qual a medida da 
mesma. Depois de tomada esta decisão, a vítima poderá então reagir legiti-
mamente contra o ofensor. 

A justiça privada continuava no entanto a apresentar algumas fragili-
dades. Com efeito, nem sempre existe uma coincidência entre a razão e a 
força. Poderiam por isso surgir situações em que não era possível “fazer 
justiça” devido à superioridade da força detida pelo ofensor. Esta debilidade 
seria ultrapassada pela justiça pública, no âmbito da qual quem decide e 
aplica as penas são as autoridades públicas. O Estado chama a si o direito 
de punir e veda aos cidadãos a possibilidade de exercerem a justiça pelas 
próprias mãos. A adopção do sistema de justiça pública eclipsou portanto 
o interesse da vítima no âmbito do processo penal. Como afi rma Christa 
Pelikan, o apagamento da vítima foi a consequência de “um processo his-
tórico e relaciona -se com o domínio do Estado, com o aparecimento de um 
Estado centralizador, e do Direito Penal e da pena como instrumentos para 
afi rmar aquele domínio”.6

A partir de meados do século XX iniciou -se no entanto um movimento 
de redescoberta da vítima com a obra de Hentig The Criminal and His 
Victim.7 Este ressurgimento da vítima teve desde logo eco ao nível da política 
criminal. Com efeito, o princípio vitimológico passou a ser considerado um 

5  Cf. Marcello Caetano, História do Direito Português, Editorial Verbo, 1981, p. 248: “Em 
todos os povos a primeira fase da repressão criminal consiste na vingança”.
6  Cf. Christa Pelikan, “Diferentes sistemas, diferentes fundamentações lógicas: justiça res-
taurativa e justiça criminal”, Dikê, Lisboa: APAV, 2003, p. 73.
7  Cf. M. Costa Andrade, A Vítima e o Problema Criminal, cit., p. 235.
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dos princípios directores de um programa político -criminal.8 Isto signifi ca 
que um programa de política criminal deverá ter em consideração as rela-
ções mútuas estabelecidas entre o Estado, o delinquente e a vítima – relação 
triangular – e não apenas a relação entre Estado e o delinquente.9

Segundo Figueiredo Dias, o princípio vitimológico assume três vectores: 
um primeiro vector relacionado com o movimento de criminalização/des-
criminalização; um segundo vector respeitante à colocação da vítima como 
destinatário da política criminal; e um terceiro vector que pretende fazer da 
reparação uma terceira espécie de sanção penal.10

No presente texto, não abordaremos nenhum dos vectores em particular. 
As próximas linhas serão dedicadas à análise dos direitos e garantias que o 
ordenamento jurídico português concede à vítima.

3. A vítima na Constituição da República Portuguesa 
A Constituição da República Portuguesa (CRP) consagra no artigo 32.º n.º 7 
o direito do ofendido intervir no processo: “O ofendido tem o direito de in-
tervir no processo, nos termos da lei”. Assim, o ordenamento jurídico portu-
guês conferiu dignidade constitucional à garantia dos direitos do ofendido.11 
Todavia, compete ao legislador ordinário determinar qual o conteúdo deste 
direito, ou seja, os termos em que o ofendido pode intervir no processo são 
determinados pela lei. 

O legislador não possui contudo uma total liberdade na conformação 
dos direitos do ofendido. Neste sentido, Gomes Canotilho e Vital Moreira 
afi rmam que “o legislador não pode deixar de consagrar o direito (poder) de 
acusar, o poder de requerer a instrução (no caso de arquivamento dos autos 
por deliberação do Ministério Público), o poder de recorrer da sentença ab-
solutória”.12

4. A vítima enquanto sujeito do processo penal
O Código de Processo Penal (CPP), prevê no artigo 68.º n.º 1 a) a possibi-
lidade de a vítima se constituir como assistente: “Podem constituir -se assis-

8  Cfr. J. Figueiredo Dias, Direito Penal Português. Parte Geral. II. As Consequências 
Jurídicas do Crime, 2.ª Reimpressão, Coimbra Editora, 2009, p. 75.
9  Cf. J. Figueiredo Dias, Direito Penal Português, cit., p. 76.
10  Cf. J. Figueiredo Dias, Direito Penal Português, cit., p. 76 e 77.
11  Quando falamos dos direitos do ofendido estamos obviamente a referir -nos aos direitos 
da vítima do crime. Simplesmente, a palavra vítima é mais usada em criminologia enquanto 
a expressão ofendido é mais utilizada no âmbito do processo penal.
12  Cf. J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 
volume I, 4ª edição revista, Coimbra Editora, 2007, p. 524.
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tentes no processo penal, além das pessoas e entidades a quem leis especiais 
conferirem esse direito: Os ofendidos, considerando -se como tais os titulares 
dos interesses que a lei especialmente quis proteger com a incriminação, 
desde que maiores de 16 anos”.

Esta faculdade concedida pelo legislador à vítima permite que a mesma 
adquira o estatuto de sujeito do processo penal. Enquanto sujeito do pro-
cesso penal, a vítima poderá infl uenciar a conformação do processo. Nos 
termos do artigo 69.º n.º 2, compete designadamente aos assistentes: “(a) 
Intervir no inquérito e na instrução, oferecendo provas e requerendo as dili-
gências que se afi gurarem necessárias; b) Deduzir acusação independente da 
do Ministério Público e, no caso de procedimento dependente de acusação 
particular, ainda que aquele a não deduza; c) Interpor recurso das decisões 
que os afectem, mesmo que o Ministério Público o não tenha feito”.

Assim, a constituição como assistente permite à vítima participar acti-
vamente no processo. A vítima passa a “ter voz” no processo. Esta solução 
legal tem servido de modelo no âmbito de reformas em ordenamentos jurí-
dicos estrangeiros.

Para além da possibilidade da vítima se constituir como assistente, existe 
ainda outra solução legal que demonstra a preocupação do legislador com 
o acautelamento dos interesses da vítima. Estamos a falar do artigo 82.º -A 
do CPP que prevê o seguinte: “Não tendo sido deduzido pedido de indemni-
zação civil no processo penal ou em separado, nos termos dos artigos 72.º e 
77.º, o tribunal, em caso de condenação, pode arbitrar uma quantia a título 
de reparação pelos prejuízos sofridos quando particulares exigências de pro-
tecção da vítima o imponham”. Assim, verifi cadas as condições legalmente 
previstas, os tribunais podem condenar o delinquente no pagamento de uma 
determinada quantia pecuniária a favor da vítima.13 

Finalmente, destacamos duas situações em que a vontade da vítima as-
sume relevância no processo penal: i) a vítima tem competência para desen-
cadear o procedimento criminal no âmbito dos crimes semipúblicos e dos 
crimes particulares (no caso destes últimos, a vítima tem de se constituir 
assistente e o prosseguimento do processo depende da dedução de acusação 
particular pelo assistente); ii) a suspensão provisória do processo depende do 
consentimento do assistente (artigo 281.º do CPP).

13  Sobre a reparação, Cf. Maria Paula Ribeiro de Faria, “A reparação punitiva – uma “ter-
ceira via”na efectivação da responsabilidade penal?”, in Liber Discipulorum para Jorge de 
Figueiredo Dias, Coimbra Editora, 2003, p.259 -291.

Vitimas, Estado e Cidadania.indd   20Vitimas, Estado e Cidadania.indd   20 28-03-2012   16:59:1528-03-2012   16:59:15



21

5. A punição do autor do crime
Uma vez concedida a possibilidade da vítima participar no processo penal, 
pode colocar -se a questão de saber se o direito da vítima à justiça engloba o 
direito à punição do autor do crime.

Neste contexto, deve salientar -se desde logo o facto de o nosso legislador 
ter optado por estabelecer expressamente as fi nalidades das penas no Código 
Penal (CP). Na verdade, o artigo 40.º n.º 1 do CP estabelece o seguinte: “A 
aplicação de penas e de medidas de segurança visa a protecção de bens jurí-
dicos e a reintegração do agente na sociedade”. Assim, a aplicação das penas 
deve ser realizada atendendo às exigências de prevenção, e a vítima não tem 
portanto um direito à punição do autor do crime. 

Todavia, consideramos que vale a pena mencionar alguns casos que, na 
nossa opinião, acabam por se aproximar de um autêntico direito à punição 
do autor do crime.

Em primeiro lugar, atente -se para o instituto da dispensa de pena pre-
visto no artigo 74.º n.º1 do Código Penal: “Quando o crime for punível com 
pena de prisão não superior a seis meses, ou só com multa não superior a 
120 dias, pode o tribunal declarar o réu culpado mas não aplicar qualquer 
pena se: a) A ilicitude do facto e a culpa do agente forem diminutas; b) O 
dano tiver sido reparado; e c) À dispensa de pena se não opuserem razões de 
prevenção”. Como resulta do preceito transcrito, a reparação do dano é um 
requisito essencial para a dispensa de pena. Assim, apesar de a vítima não 
ter o direito à punição do autor do crime, a verdade é que o juiz não pode 
afastar a aplicação da pena se a vítima não tiver sido compensada pelo dano 
resultante do crime.

Outro caso interessante é o previsto no artigo 186.º n.º 1 do CP no 
âmbito dos crimes contra a honra: “O tribunal dispensa de pena o agente 
quando este der em juízo esclarecimentos ou explicações da ofensa de que 
foi acusado, se o ofendido, quem o represente ou integre a sua vontade como 
titular do direito de queixa ou de acusação particular, os aceitar como sa-
tisfatórios”. Como se pode depreender do transcrito, a vontade da vítima é 
decisiva para a eventual dispensa de pena. É a vítima que decide se considera 
satisfatórios os esclarecimentos ou explicações do autor do crime.14 

14  Cf. J. Figueiredo Dias (dir.), Comentário Conimbricense do Código Penal, Parte Especial, 
Tomo I, Coimbra Editora, 1999, p. 669 e 670. No âmbito da anotação do artigo 186.º, Faria 
Costa afi rma o seguinte: “Parece indesmentível, a esta luz, que se o ofendido, quem o represente 
ou integre a sua vontade como titular do direito de queixa ou de acusação particular, aceitar como 
satisfatórios as explicações ou os esclarecimentos, então, irremediavelmente, não pode o tribunal 
senão declarar a dispensa de pena. Neste sentido, há um afl oramento, em tudo coerente com a 
unidade sistemática de valoração aqui presente, de um reforço da vontade da vítima – ou de quem 
a represente – na determinação das consequências jurídicas processualmente relevantes”.
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6. Fazer da vítima um cidadão
O discurso da ressocialização tende a centrar -se em torno do autor do crime. 
Com efeito, a ressocialização do autor do crime é uma das fi nalidades das 
penas expressamente previstas no artigo 40.º n.º 1 do CP: a aplicação das 
penas e medidas de segurança visa a “reintegração do agente na sociedade”.
Todavia, já desde os anos 80 que Costa Andrade alerta para o facto de a 
prática dum crime implicar não apenas uma mas sim duas deviances: “Se a 
delinquência pode exprimir uma certa forma de associalidade, a reclamar 
uma intervenção adequada, ela pode igualmente desencadear na vítima um 
processo de abandono, ressentimento e anomia. Noutros termos, o crime 
pode signifi car, do lado do delinquente, um modo de estar no mundo, de 
se relacionar com a colectividade ou de expressar o seu juízo sobre a arru-
mação social vigente. Mas o mesmo, em geral, pode dizer -se da vítima. A vi-
timização pode valer como forma privilegiada de percepção e afrontamento 
da realidade social, compelindo a vítima a uma interacção com a comuni-
dade em termos de deviance”.15 Deste modo, não é só o autor do crime que 
carece de ressocialização, mas também a vítima.

A ressocialização da vítima passa necessariamente pela adopção de mo-
delos de justiça penal que vão de encontro aos seus interesses. Segundo Carlota 
Pizarro de Almeida, “regra geral, o interesse da vítima não é, primacialmente, 
a punição do delinquente: é a assistência (material e psicológica) adequada e 
necessária, a reparação (possível) dos danos sofridos; é, também, não sofrer 
uma vitimização secundária provocada pelo encontro com as instâncias de 
controlo, onde é mal recebida e onde se sente excluída de um processo que não 
compreende e ninguém lhe explica, como se não lhe dissesse respeito (este será, 
aliás, um dos motivos para a elevada taxa de não denúncia dos crimes)”.16

No sentido de atender aos interesses da vítima, começam a emergir ac-
tualmente soluções alternativas ao sistema penal clássico. Uma dessas solu-
ções alternativas é o modelo da justiça restaurativa que é um “modelo de 
resolução de confl itos orientado por ideais de humanização, de pacifi cação, 

15  Cf. M. Costa Andrade, A Vítima e o Problema Criminal, cit., p. 414.
16  Cf. Carlota Pizarro de Almeida, “A propósito da Decisão -Quadro do Conselho de 15 de 
Março de 2001: algumas considerações (e interrogações) sobre a mediação penal”, Revista 
Portuguesa de Ciência Criminal, ano 15, nº 3, Julho -Setembro 2005, p. 396. Sobre as ví-
timas silenciosas, ver Maria Rosa Crucho de Almeida, “As relações entre as vítimas e sistema 
de justiça criminal em Portugal”, Revista Portuguesa de Ciência Criminal, ano 3, n.º 1, 
Janeiro -Março, 1993, p. 105: “um inquérito de vitimização realizado em Portugal revelou 
que apenas 22% das vítimas denunciaram os crimes sofridos às autoridades. A proporção de 
denúncias foi sempre inferior a um terço, excepto nos furtos de veículos e assaltos a habita-
ções. No crime de ofensas sexuais a mulheres não ultrapassou sequer os 5%. Mesmo entre os 
36% de vítimas que disseram ter sofrido um grande abalo em consequência dos crimes, não 
chegou a um terço a proporção das que denunciaram”.
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de reparação na medida do possível dos males vários originados pelo cri-
me”.17 O principal objectivo da justiça restaurativa é “a defesa dos interesses 
da vítima e o ressarcimento, na medida do possível, dos danos por ela so-
fridos”.18 

Deste modo, o modelo da justiça restaurativa tem em consideração a 
violação do direito da vítima no caso concreto. Como afi rmam Eduardo 
Viegas Ferreira, Susana Santos Nogueira e Alina Esteves: “A «justiça res-
taurativa» assume, como pressuposto de base, que um crime constitui uma 
violação dos direitos inalienáveis de um ser humano por outro ser humano, 
e não apenas dos direitos de um Estado. Em consequência, assume também 
que uma reparação ou uma compensação pelos danos causados pela prática 
de um crime são devidas, em primeiro lugar, às vítimas desse crime e, em 
segundo lugar, à «comunidade» em que o mesmo ocorreu, e cujos valores 
fundamentais foram «violados». A «justiça restaurativa» assume, ainda, que 
o próprio autor de um crime deve estar envolvido, directamente e em inte-
racção com vítima e com a «comunidade», no processo de reparação dos 
danos causados pelo seu acto, e que este envolvimento é crucial para a sua 
reintegração na «comunidade» e para a prevenção de futuros «crimes»”.19

No contexto da afi rmação do modelo da justiça restaurativa, foi ema-
nada em 2007 a Lei n.º 21/2007, de 12 de Junho, que cria um regime de me-
diação penal, em execução do artigo 10.º da Decisão -Quadro n.º 2001/220/
JAI, do Conselho, de 15 de Março, relativa ao estatuto da vítima em pro-
cesso penal. Nos termos da Decisão -Quadro referida, considera -se mediação 
em processos penais: “a tentativa de encontrar, antes ou durante o processo 
penal, uma solução negociada entre a vítima e o autor da infracção, me-
diada por uma pessoa competente”. Para além de fornecer esta defi nição, a 
Decisão -Quadro impõe ainda aos Estados -Membros a obrigação de “pro-
mover a mediação nos processos penais relativos a infracções que considere 
adequadas para este tipo de medida” (artigo 10, n.º 1).

Segundo Carlota Pizarro de Almeida a mediação pode dar resposta a 
alguns dos anseios da vítima: “Sendo, em regra, menos formal e solene, 
permite minorar a incapacidade de acção da vítima, de modo a que esta 
adquire, simultaneamente, uma sensação de domínio do processo (o confl ito 

17  Cf. Cláudia Santos, “A Mediação Penal, a Justiça Restaurativa e o Sistema Criminal – Algumas 
Refl exões Suscitadas pelo Anteprojecto que Introduz a Mediação Penal «de Adultos» em 
Portugal”, Revista Portuguesa de Ciência Criminal, ano 16, nº 1, Janeiro -Março 2006, p. 86.
18  Cf. Cláudia Santos, “A Mediação Penal, a Justiça Restaurativa e o Sistema Criminal…”, 
cit., p. 87.
19  Cf. Eduardo Viegas Ferreira, Susana Santos Nogueira e Alina Esteves, “Atitudes face à 
justiça restaurativa na área metropolitana de Lisboa”, Temas Penitenciários, Série II, n.º 8 e 
9, 2002, p. 45.

Vitimas, Estado e Cidadania.indd   23Vitimas, Estado e Cidadania.indd   23 28-03-2012   16:59:1528-03-2012   16:59:15



24

não lhe é “roubado”, ao invés do que sucede no processo penal clássico) e 
uma sensação de pertença (não será por acaso que uma das queixas mais fre-
quentes das vítimas refere a “solidão”), constituindo, por essa via, também 
um salutar exercício de cidadania”.20

Todavia, o modelo de justiça restaurativa não é aplicável a todos os tipos 
de crime. Existem crimes em relação aos quais o Estado não pode abdicar 
da aplicação do modelo de justiça penal clássico. Assim, a Lei n.º 21/2007 
delimitou o âmbito da mediação penal no artigo 2.º. O n.º 1 deste preceito 
começa por excluir da mediação penal todos os crimes públicos. No n.º 2 
declara -se que a mediação penal só abrange os crimes semipúblicos contra as 
pessoas ou contra o património. E o n.º 3 estabelece que a mediação penal 
não se aplica quando: i) o tipo legal de crime preveja pena de prisão superior 
a 5 anos; ii) se trate de processo por crime contra a liberdade ou autodeter-
minação sexual; iii) se trate de processo por crime de peculato, corrupção ou 
tráfi co de infl uência; iiii) o ofendido for menor de 16 anos; iiiii) seja aplicável 
processo sumário ou sumaríssimo. 

7. Conclusão
No ordenamento jurídico português, a vítima pode participar activamente 
no processo penal através da constituição como assistente. Todavia, a cons-
tituição como assistente pode não tutelar os interesses que a vítima pretende 
ver salvaguardados. 

Como vimos, ao constituírem -se como assistentes, as vítimas adquirem 
um conjunto de direitos no âmbito do processo penal, mas no momento da 
aplicação das penas os tribunais atenderão às exigências de prevenção e não 
propriamente aos interesses da vítima.

Todavia, apesar do direito das vítimas à justiça não implicar um direito 
à punição, a verdade é que o Direito deve encontrar fórmulas jurídicas que 
compensem a vítima pelo desequilíbrio causado pelo crime. 

Neste contexto, faz sentido a emergência do modelo da justiça restau-
rativa, nomeadamente, por via da mediação penal. Com efeito, a mediação 
penal permite atender a alguns dos principais anseios das vítimas, designa-
damente, a compensação pelo mal do crime. 

Em suma, o modelo da justiça restaurativa é, na nossa opinião, o melhor 
caminho para a ressocialização da vítima, ou seja, para fazer da vítima um 
cidadão.

20  Cf. Carlota Pizarro de Almeida, “A propósito da Decisão -Quadro do Conselho de 15 de 
Março de 2001”, cit., p. 396.
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Reconhecimento, tratamento e acompanhamento das vítimas 
e não vitimização das vítimas
General Joaquim Chito Rodrigues*

O Estado e a cidadania atingem o seu ponto mais alto como agentes produ-
tores de vítimas ao terem participação directa no desencadear das guerras. O 
Estado e os seus agentes responsáveis por governar e administrar e, por isso, 
com responsabilidades perante os seus cidadãos, ao declararem a guerra 
para defesa dos seus superiores e legítimos interesses, estão a criar condições 
para o aparecimento de vítimas, quer civis quer militares. A cidadania, por 
seu lado, exige aos cidadãos a compreensão e o sacrifício em proveito do 
próximo e do próprio Estado, bem como o cumprimento de deveres o que 
conduz, igualmente, ao aparecimento futuro de vítimas resultantes normal-
mente do cumprimento desses deveres.

Do cruzamento dos deveres do Estado com os deveres de Cidadania 
resulta, normalmente, progresso numa sociedade, conduzindo muitas vezes 
a um conjunto alargado de vítimas. 

É um facto que a agressão pode ser considerada como um elemento es-
truturante da matéria orgânica e da vida. Mas a agressão, como mecanismo 
de defesa e de destruição, tem a sua expressão máxima na guerra, provo-
cando o expoente máximo das vítimas: as vítimas de guerra. Daí que deveria 
competir ao Estado e à Cidadania a resolução dos problemas nascidos do 
desencadeamento das guerras e não o abandono dos que utilizou na sua 
defesa, já que, regra geral, se preocupa com a reconstrução e o apoio das 
populações, homens, mulheres e crianças que as sofreram.

As responsabilidades cruzadas deste triângulo mágico do Estado, 
Cidadania, Vítimas, têm nome e passo a identifi cá -las: Reconhecimento, 
Tratamento, Acompanhamento e Não Vitimização das Vítimas.

Já tenho dito que o nosso combatente tem sido normalmente aplaudido 
à partida e esquecido depois da chegada. E o esquecimento é o elemento que 
tem caracterizado o Estado, seja qual tenha sido a confi guração dos seus 
agentes políticos.

*  Presidente da Liga dos Combatentes
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No país e no estrangeiro são inúmeros os meios complementares de apoio 
aos combatentes para salvaguardar as falhas do Estado no apoio àqueles que 
material, física ou mentalmente, mais precisam como vítimas de guerra.

Entendemos que para ser vítima de guerra basta tê -la sofrido ou nela ter 
participado. Este conceito abrangente permite uma análise mais profunda 
de um complexo problema. Não tratem como «coitadinhos» os que tiveram 
que fazer a guerra e, dentro destes, os que se apresentam à sociedade com 
problemas mais visíveis.

Ao contrário das vítimas de stress pós -traumático, em que há necessi-
dade de determinar o nexo de causalidade, ou seja, determinar que o trauma 
existe e está relacionado com a guerra, os participantes numa guerra são, de 
facto, vítimas com ou sem trauma visível.

Por isso o combatente, ao contrário de qualquer cidadão normal que 
tranquilamente vive o seu presente pensando no futuro, carrega consigo um 
passado de que não consegue libertar -se, o qual, embora à maioria desses 
combatentes dê força, orgulho e honra, a outros, esses sentimentos são 
acompanhados de dor, sofrimento permanente e revolta.

Importa pois encontrar para cada um desses seres humanos a terapia 
adequada.

É geralmente aceite que a terapia que constitui um complemento ge-
ralmente enriquecedor da vida desses combatentes é sem dúvida o 
Reconhecimento. O Reconhecimento, por parte dos políticos e da sociedade 
em geral, do seu sacrifício e esforço realizado ao serviço do país.

Reconhecimento que pode ter expressões materiais e morais.
O primeiro tipo de reconhecimento, o material, consome recursos, o 

segundo requer atitudes e alguma grandeza e coragem política. 
No reconhecimento material não se pode cair em soluções do tipo de 

complemento de pensão generalizada que se situa entre 20 e 40 cêntimos 
por dia e que os combatentes consideram como uma esmola e não como re-
conhecimento ou solução para qualquer problema. O reconhecimento moral 
passa por acções públicas como a que foi facultada aos prisioneiros de guerra 
da Índia há relativamente pouco tempo, resgatando -os dos maus -tratos rece-
bidos à sua chegada, tendo -lhes sido atribuída uma medalha e um comple-
mento de pensão mensal. Daí também o regozijo recente dos combatentes 
da guerra colonial, ao sentirem -se todos representados na centena de com-
batentes que, pela primeira vez, trinta e cinco anos depois de ter terminado a 
guerra, no dia 10 de Junho, Dia de Portugal, em Faro, desfi laram integrados 
na Cerimónia Militar e imediatamente atrás da Bandeira que tendo jurado 
defender, defenderam.

Factos simbólicos que são verdadeira terapia.
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Outro factor que fortalece as hipóteses de sucesso das terapias aplicá-
veis, é o relacionamento e convívio com os camaradas que tendo passado 
por condições semelhantes, os compreendem e apoiam. Daí o nascimento 
de Associações que colmatando as falhas do Estado, tentam garantir esse 
convívio, o tratamento e, se necessário, o acompanhamento. Daí também os 
inúmeros convívios de combatentes e famílias que se realizam todos os anos, 
por sua própria iniciativa ou das associações, e que se multiplicam com a 
passagem dos anos. Daí os monumentos que esse Portugal profundo coloca 
como marcos de partilha de memória e de reconhecimento, de autarquias, 
populações e combatentes. Nos últimos cinco anos quase triplicou o número 
de monumentos relativos à guerra colonial, aproximando -se hoje dos 150. 
Todos eles monumentos às vítimas da guerra colonial. Todos eles monu-
mentos aos soldados de Portugal vivos ou mortos.

Haverá maiores vítimas da guerra colonial que os próprios mortos?
Daí a existência da Liga dos Combatentes que, desde 1923, se constitui 

como instituição patriótica e humanitária, num apoio mútuo permanente e 
solidário aos combatentes, desde os gaseados, mutilados cegos e carenciados 
de ontem, aos doentes, stressados e sem -abrigo de hoje. Lutamos quase há 
cem anos pelo apoio aos combatentes e pela não vitimização da vítima.

Essas vítimas, que são soldados de Portugal são, muitas vezes por conve-
niência política, apelidados de soldados ignorantes e enganados, o que lhes 
aprofunda o incómodo e a dúvida interior e o sofrimento dos mais fracos, 
por afi nal terem ou não servido bem o seu país.

Esta posição que tem sido veiculada mais do que seria normal, tem di-
fi cultado o reconhecimento e a auto -estima de muitos portugueses que esti-
veram na guerra.

É notório o incómodo que neles provoca a acusação de que os mili-
tares, leia -se cidadãos combatentes, fi zeram uma guerra injusta, atirando 
para cima deles, que apenas sofreram fazendo a guerra, a responsabilidade 
política da mesma. 

Este posicionamento não é de agora. Depois de serem grandes ao par-
tirem para a primeira Guerra Mundial, foram abandonados após a guerra e 
muitos dos combatentes ao regressarem defi cientes e gaseados, foram apre-
sentados à população como cidadãos perigosos. É conhecida a frase que 
percorreu a maior parte do século XX: “É gaseado”, signifi cando que não 
tem todo o juízo e é perigoso. 

Hoje, após a guerra do Ultramar, a situação é idêntica quando se afi rma 
que um determinado cidadão é “stressado”. Para além de perigoso “é 
fraco, não aguentou”. O universo dos cidadãos que servindo as suas Forças 
Armadas se viram envolvidos numa guerra e consequentemente foram dela 
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vítimas, ou seja, sofreram dano ou prejuízo, sacrifi cando -se aos interesses 
de outrem, apresenta para nós três conjuntos com características diferen-
ciadas.

Um conjunto que, pelas mais diversas circunstâncias, ultrapassou a 
guerra sem marcas aparentes, regressou mais resistente e mais consciente 
das contingências da vida real e desenvolveu, a partir daí, a sua vida normal. 
Constitui, no nosso caso, o grande conjunto dos válidos e capazes de po-
derem apoiar os seus antigos camaradas. É o conjunto das vítimas, de maior 
dimensão, que regressaram, face às terríveis situações vividas, mais homens 
e com o sentimento de ter ultrapassado difi culdades que os ajudaram a en-
frentar o futuro com sucesso.

Um segundo conjunto, felizmente mais pequeno, que as circunstâncias 
conduziram à necessidade de apoio e acompanhamento, alguns permanentes, 
quer resultando de problemas de saúde física, quer de saúde mental, de cuja 
invalidez a causa -efeito foi inequivocamente a guerra.

Um terceiro conjunto que, tendo sido combatentes, viu a sua vida degra-
dada pelas mais diversas circunstâncias de saúde ou sociais, em cujo extremo 
se situa a exclusão social. Estes e suas famílias necessitam por isso de apoio, 
quer do Estado, quer do primeiro conjunto.

Temos pois combatentes: vítimas de guerra que regressaram válidos, ví-
timas que regressaram inválidos e vítimas que o tempo tornou carenciados 
ou excluídos socialmente.

A Liga dos Combatentes, sendo uma instituição abrangente da sociedade 
portuguesa, uma Instituição Particular de Solidariedade Social que admite 
como membros qualquer cidadão desde que se reveja nos seus objectivos 
patrióticos e humanitários, tem no seu seio estes três tipos de cidadãos e 
com eles desenvolve a sua acção quer no campo do apoio às vítimas, quer 
no campo da promoção da história, da cidadania, do ensino, do trabalho e 
da cultura.

Neste campo da cultura cito Freud que afi rmava que “tudo o que forta-
lece a cultura diminui o modelo de reacção agressiva e também cria barreiras 
para a guerra”. Ou seja, a cultura é um factor na redução de vítimas.  

Quanto a nós, procuramos actuar e lutar, de uma forma pró -activa pelo 
reconhecimento, apoio material e não material às vítimas da guerra e es-
tamos prontos a garantir os factores de protecção que resultam do apoio 
dos amigos e camaradas, do apoio de grupo nomeadamente, da família e 
dos serviços da Liga dos Combatentes e do Estado, dispondo de programas 
e estruturas para os cumprir.

Não deixo de fazer uma referência que se me apresentou ao escrever 
estas linhas: o valor da não vitimização das vítimas. 
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Se, como afi rmámos, é reconhecida como uma das melhores terapias 
a resultante do convívio e contacto com camaradas, interrogo -me por que 
razão os peritos e a sociedade em geral optaram por isolar, em grupos espe-
cífi cos, os mais necessitados de apoio quer físico quer mental e não optaram, 
uma vez identifi cados como grupo, por mantê -los associados em conjunto 
com aqueles grupos de camaradas que melhor e mais facilmente os poderiam 
ajudar?

Esse facto tem conduzido à tendência de o Estado considerar resolvido o 
problema dos combatentes, ao resolver problemas do segundo conjunto que 
enunciei e que é felizmente uma minoria. 

Mas os problemas dos combatentes estendem -se pelos três conjuntos de 
combatentes e suas famílias que anteriormente foram referidos. E é de facto 
muito complexo e muito amplo no caso português. 

Deixámos para trás, hoje, nos países amigos de expressão portuguesa, 
muitas vítimas de guerra de que somos moralmente responsáveis. A eles, 
para além do apoio moral que lhes tem sido dado pela Liga dos Combatentes 
e outras Associações de Combatentes, nada mais tem sido feito pelo Estado 
português, havendo países onde é ainda hoje notória a sua discriminação 
social relativamente à população em geral. 

Ao falar em minorias permitam -me que aborde dois ou três aspectos que 
se constituem em icebergs das vítimas de guerra e têm motivos de apetência 
e atenção da comunicação social.

Um, o stress pós -traumático de guerra, o outro, a exclusão social de 
antigos combatentes, motivada por diversos factores nomeadamente: a po-
breza extrema e o alcoolismo, cujo extremo se situa nos sem -abrigo.

Estamos a apoiar no terreno e a tratar cientifi camente estes problemas, 
com o apoio das Universidades, nomeadamente em Coimbra com a Faculdade 
de Psicologia e Ciências da Educação.

No âmbito do stress pós -traumático, levanta -se a questão do apoio aos 
Antigos Combatentes, mas também a questão dos traumas que irão resultar 
de novos confl itos. 

Aí são já referenciados novos traumas causados por exposição perma-
nente a grandes bombardeamentos e explosões ou resultantes de ferimentos 
profundos que antes se resolviam com cuidados médicos e hoje são de muito 
difícil reabilitação com os consequentes problemas psicológicos, como acon-
tece no Afeganistão. 

São situações que requerem atenção permanente.
Em Portugal, só 25 anos após a guerra do Ultramar se legislou (Lei 

n.º46/99) instituindo o regime de apoio às vítimas de stress pós traumático 
de guerra. Foi assim reconhecido que a guerra é susceptível de causar situa-
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ções de trauma psicológico, que se traduz em sofrimento generalizado capaz 
de evoluir para a cronicidade. E vai mais longe, conferindo uma protecção 
e criando uma Rede Nacional de Apoio a militares e ex -militares (RNA) 
que padeçam dessa perturbação crónica em consequência de exposição a 
factores traumáticos de stress durante a vida militar, saliento: durante a vida 
militar.

Compõem a RNA as instituições e os serviços integrados no Serviço 
Nacional de Saúde e no Sistema de Saúde Militar e em articulação com os 
serviços públicos, as organizações não governamentais.

Porém, o Estado reconhece a sua incapacidade para pôr a funcionar a 
RNA e recorre às Associações de Combatentes mais responsáveis assinando 
protocolos, partilhando desta forma as suas responsabilidades com a cida-
dania.

Surgem depois despachos ao nível do Ministério da Defesa Nacional 
tentando colmatar falhas quer ao nível do Serviço Nacional de Saúde, quer 
na RNA, que se vêem assim reforçadas com os meios exigidos às ONG para 
que tais protocolos sejam assinados.

A Liga dos Combatentes está também nesse processo e tem hoje infra-
-estruturas físicas e humanas que permitem, para além da sinalização per-
manente, o tratamento, acompanhamento e encaminhamento de pacientes 
de stress.

Em termos gerais, o esforço para proteger as vítimas de guerra é tão 
antigo como os próprios confl itos.

O Estado que obriga os cidadãos, mesmo quando voluntários, a prestar 
o serviço militar, a cumprir os seus deveres em defesa do País, deverá ser o 
mesmo Estado a assegurar os direitos inerentes a esses cidadãos. 

Nem sempre assim acontece, pelo que os cidadãos sentem a necessidade 
de se organizarem em Instituições e Associações para defenderem os seus 
direitos de cidadania, muitas vezes, com carácter humanitário e social. Não 
para substituir o papel do Estado, que entendemos como primeiro respon-
sável mas, sobretudo, porque o Estado tem difi culdade em cumprir as suas 
obrigações e atribuir prioridades que em nosso entender deveriam neste caso 
ser atribuídas.

É histórico e conhecido que a Liga dos Combatentes assumiu desde 
sempre esse compromisso, e transformou -se em verdadeira Misericórdia 
dos Combatentes, apoiando os cidadãos vítimas de traumas causados pela 
guerra e suas famílias, no reconhecimento dos seus direitos e respeito da sua 
dignidade como pessoas.

Uma pergunta pode ser colocada. Têm o Estado e a Cidadania apoiado a 
Liga dos Combatentes? A resposta é: “Sim têm, mas de forma insufi ciente”.
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Os governos ao longo da sua história têm apoiado a Liga. Diria mesmo 
que era insustentável conceber a existência da Liga sem o apoio do Estado, 
nem tão pouco cumprir os Programas Estruturantes que tem em curso. Mas 
se é estatutária a obrigação desse apoio, digo que este tem surgido apenas 
através do Ministério da Defesa Nacional e nenhum apoio do Ministério da 
Saúde ou do Ministério da Segurança Social ou outros.

As Autarquias apoiam localmente a generalidade dos Núcleos e temos 
mesmo cinco terrenos concedidos pelas Câmaras para construir Lares para 
apoio de combatentes idosos que há cinco anos aguardam apoio dos vários 
programas do Ministério da Segurança Social, sem sucesso.

Em termos de Cidadania direi que o cidadão é mais tocado por campa-
nhas de televisão, ainda que para apoio de gentes longínquas, do que para o 
apoio directo das instituições de combatentes. 

Temos feito tentativas directas junto de milhares de empresas e de todas 
as autarquias do país solicitando apoio para os nossos programas estrutu-
rantes de apoio à terceira idade e de saúde sem o sucesso que esta causa, 
quanto a nós, merece: uma conta aberta na Caixa Geral de Depósitos há 
quatro anos, para o Programa Liga Solidária, de apoio à terceira idade, re-
uniu até hoje 59.000 euros.

Longe vão os tempos de doações signifi cativas de cidadãos, como é o 
caso da nossa própria sede em Lisboa, doada por Ana de Castro Osório.

Enfi m, quem nos conhece, e sabe que somos uma instituição perene de 
voluntários sem vencimentos ou senhas de presença, receptora dos comba-
tentes de todos os confl itos, incluindo os actuais; instituição abrangente da 
sociedade portuguesa da qual qualquer cidadão pode ser membro e reconhe-
cerá que merecemos ser apoiados com alguma prioridade. 

Espero ter sido sufi cientemente claro ao ter tentado justifi car e ilustrar 
durante esta exposição as grandes responsabilidades cruzadas, resultantes 
deste triângulo mágico Estado, Cidadão, Vítimas militares da guerra.

Termino reafi rmando que elas são responsabilidades mútuas, de apoio 
moral e material por parte do Estado e do Cidadão, singular ou organizado, 
devendo proporcionar às Vítimas de Guerra serviços e atitudes que garantam: 
Reconhecimento, Tratamento, Acompanhamento e Não Vitimização.
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“A ADFA é a força justa das vítimas de uma guerra injusta”
José Arruda*

Participo no debate enquanto mandatário de uma organização represen-
tativa de defi cientes militares, a Associação dos Defi cientes das Forças 
Armadas (ADFA), à qual tenho muita honra de pertencer, no entanto, não 
posso deixar de particularizar alguns exemplos.

Em 1971, quando cheguei ao Hospital Militar já germinava a semente 
do que é hoje a ADFA. A ideia foi fermentando e, passado dezanove dias 
após o 25 de Abril, criámos o que é hoje a ADFA, que conta já com um per-
curso de trinta e oito anos de existência.

Nessa altura, os jovens cidadãos portugueses, que haviam sido arran-
cados às suas famílias, foram obrigados a cumprir o serviço militar obriga-
tório, em África, na Guerra Colonial. 

Naquela época, a instituição ofi cial representante dos combatentes era a 
Liga dos Combatentes, que existia desde a I Guerra Mundial, mas a maioria 
dos jovens não se identifi cava com esta instituição dirigida por Generais. 
Queriam algo diferente para as suas vidas, quiseram ser eles próprios (sol-
dados) a marcar o seu passo e conseguiram impor -se e ser reconhecidos pela 
sociedade. 

Nos hospitais militares não havia qualquer tipo de apoio. Era um ce-
nário medonho e por isso, muitos dos defi cientes militares fi zeram de psicó-
logos e assistentes sociais, ou seja, realizaram todo um trabalho de grande 
solidariedade para com os seus camaradas. Não quero ser ingrato com o 
pessoal médico e de enfermagem e outros serviços, que tudo fi zeram, mas a 
reabilitação e integração estava muito para além disso. 

Eu próprio, quando me vi perante uma situação daquelas, confi nado aos 
muros do hospital e sem qualquer apoio, me revoltei!

Foi um longo processo, num período em que o país não queria olhar 
para os seus defi cientes. Mas, dentro dos muros dos hospitais já germinava 
a força e determinação de muitos desses jovens, o que fez com que logo após 
o 25 de Abril, passassem a ser considerados como uma associação livre e 
independente, de utilidade pública.

*  Associação dos Defi cientes das Forças Armadas
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O Conselho da Revolução cedeu à ADFA uma sala no Palácio da 
Independência, que pertencia ao Estado Português.

Em Junho de 1974, a ADFA realizou no Pavilhão Carlos Lopes, a pri-
meira Assembleia -geral, tendo surgido daí a primeira eleição dos seus órgãos 
sociais.

Em 23 de Novembro de 1974, a ADFA realizou a sua primeira manifes-
tação pública, ocupou o resto do Palácio da Independência e fundou o Jornal 
ELO, cuja publicação se mantém ininterruptamente há trinta e oito  anos. 

A ocupação do Palácio foi decidida em Assembleia. Foram nomeados 
dois membros da Associação para falar com o porteiro e solicitar -lhe as 
chaves. Naquela altura, não havia nada a perder e as pessoas envolvidas 
possuíam alguma experiência de guerra, por isso, avançou -se com o plano 
com a colaboração dos milicianos. 

Convidou -se o porteiro a sair da “casota”, uma espécie de guarita, 
para falar sobre a intenção do grupo, não tendo manifestado resistência. 
Realizada a ocupação do Palácio ligou -se para o Conselho da Revolução a 
informar que o mesmo estava na posse da ADFA e, naquele mesmo dia, fez-
-se a primeira manifestação pública, sem solicitar autorização ao Governo 
Civil.

Passados seis meses da criação da ADFA éramos muitos e exigentes. 
Queríamos direitos, pensões, reabilitação, próteses. Esta era a nossa deter-
minação!

Esse percurso não foi, provavelmente, entendido pelo Estado da época, 
em que ainda pairavam os ventos revolucionários. No entanto, não nos po-
demos esquecer dos dirigentes e dos Primeiros -ministros que, na verdade, 
souberam reconhecer que o problema dos defi cientes militares era bem mais 
problemático do que a ocupação do Palácio. 

O percurso da ADFA foi seguindo, mas em 1975 e em 1976, fi zeram -se 
mais manifestações. Numa dessas manifestações os dirigentes da ADFA e 
associados foram até à Assembleia da República para falar com os mem-
bros Conselho do Revolução. Alguns camaradas entenderam que podíamos 
destroçar o movimento e ir para casa, que os membros do Conselho do 
Revolução iriam levar ao General Costa Gomes as preocupações dos defi -
cientes militares e tudo iria ser resolvido. No entanto, uma boa parte dos 
companheiros considerou que era necessário criar uma comissão de luta cuja 
actuação se manifestou na ocupação de pontes, linhas de caminhos -de -ferro 
e da rádio. Esta luta acabou por durar dezanove dias.

A própria sociedade civil foi solidária com os defi cientes das Forças 
Armadas e o movimento dos Capitães de Abril considerava, na altura, que 
eles tinham sido as sementes de Abril. 
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Este movimento deu os seus frutos em 1976, com a aprovação do 
Decreto -Lei nº 43/76, de 20 de Janeiro, onde estão consagrados os direitos 
dos defi cientes das Forças Armadas. 

Nesse período foi lançado o slogan que ainda hoje persiste: “A ADFA 
é a força justa das vítimas de uma guerra injusta”. Esta era a perspectiva 
da ADFA e podemos dizer que foi por aí que se reforçou a sua afi rmação 
como organização representativa dos defi cientes militares junto dos Órgãos 
de Soberania que, por sua vez, também começaram a entender a revolta e a 
rebeldia das pessoas que a constituíam.

Não nos podemos esquecer dos muitos jovens que fi caram marcados 
para toda a vida, na sua maioria soldados, com reduzido suporte econó-
mico, cultural e profi ssional capaz de carregar tamanho fardo, sem qualquer 
tipo de perspectivas, restando -lhes apenas o suporte da família.

A partir dos anos oitenta o papel da ADFA foi sendo reconhecido pela so-
ciedade civil e, presentemente, é membro consultivo de diversas instituições.

Um grave problema que atormenta muitos dos defi cientes militares é a 
questão do stress pós -traumático de guerra. Na guerra tiveram que matar 
para sobreviver, esta era a realidade!

Os defi cientes das Forças Armadas tiveram a coragem e determinação 
de pegar nas suas armas (próteses, cadeiras de rodas e canadianas) e afi rmar 
que queriam um reconhecimento e um espaço para a sua própria história. 

Não queriam o mesmo destino dos mutilados da I Guerra Mundial, que 
quando regressaram foram praticamente abandonados, e que, pouco antes 
do 25 de Abril, auferiam pensões miseráveis, de seis escudos, uma vez que o 
Estado Novo lhes havia cortado os escassos direitos, em 1936.21

Os jovens regressados da Guerra Colonial conheceram nos hospitais mi-
litares muitos desses mutilados. E foi essa confrontação de realidades que 
acabou por gerar a revolta, levando -os a tomar as rédeas do seu próprio 
destino. 

A ADFA está a colaborar com o Centro de Estudos Sociais da Universidade 
de Coimbra, no projecto intitulado “Vidas marcadas pela História: A Guerra 
Colonial Portuguesa e os Defi cientes das Forças Armadas”, cujos objectivos 
visam valorizar as memórias da Guerra Colonial através de lembranças 
pessoais daqueles que a experienciaram, da refl exão e análise da sociedade 
contemporânea Portuguesa com base nas experiências dos defi cientes das 
Forças Armadas e da análise do lugar da Guerra Colonial na narrativa de 
uma identidade pós -imperialista de Portugal e das relações pós -coloniais no 
mundo de língua portuguesa. 

21  Suspensão do Código dos Inválidos.
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A parceria com o Centro de Estudos Sociais constitui para a ADFA um 
ponto alto da sua história, enquanto instituição no tocante à conquista de 
direitos de cidadania de milhares de soldados, cada um com uma história de 
vida diferente, que constituem testemunhos interessantes sobre um período 
da vida de Portugal ainda desconhecido de muitos cidadãos

A ADFA atravessa, presentemente, um novo ciclo de vida, também ele 
complexo a nível social. 

A maioria dos associados da ADFA tem, presentemente, uma média de 
idades de sessenta e três anos, que para além do problema da defi ciência 
apresentam outras problemáticas inerentes ao envelhecimento e ao trauma 
de stress pós -traumático o que, do ponto de vista social, constitui um de-
safi o para a organização, quer ao nível das directrizes a adoptar, quer dos 
recursos, de forma a ser capaz de satisfazer as solicitações diárias.

Em 2007, o Presidente da Assembleia da República, Dr. Jaime Gama, 
numa visita à ADFA, referiu que os defi cientes militares eram “a excepção 
das excepções, a prioridade das prioridades”, não se justifi cando, por isso, a 
retirada de direitos inalienáveis.

Nesta sequência, a ADFA realizou, em 14 de Maio de 2008, uma ma-
nifestação pública que teve como intuito protestar contra alguns direitos 
que haviam sido retirados aos defi cientes militares. Esta manifestação veio, 
posteriormente, a colher frutos com a reposição de alguns direitos, nomea-
damente em relação aos medicamentos e ao Imposto sobre o Rendimento de 
Pessoas Singulares.

Vou deixar o meu testemunho pessoal. Em 1972 ou 1973 fui um dia 
jantar com uns amigos. Depois do jantar convidaram -me para ir a uma dis-
coteca que funcionava, naquela época, como uma terapia para muitos dos 
defi cientes militares. Em Portugal, era a primeira vez que ia a um local da-
queles, mas quando cheguei à discoteca o porteiro disse que eu não podia 
entrar, justifi cando que havia saído uma lei que proibia a entrada naqueles 
recintos a grávidas e inválidos.

A reacção imediata dos meus camaradas foi: “Vamos já partir isto”. 
Pedi calma e perguntei ao porteiro para me informar onde estava essa Lei. É 
evidente que naquela altura um indivíduo que questionava era mal interpre-
tado. O porteiro retorquiu que eu não o podia interpelar, ao que respondi: 
“O Marcelo Caetano disse que quando é um combatente, defi ciente ou invá-
lido, deveriam tirar o chapéu, mas o senhor está a atirar pedras”. Um polícia 
militar que estava ali próximo ripostou: “Oh, se faz favor não fale assim do 
Senhor Presidente do Conselho de Ministros”.

É evidente que naquela altura era impensável ser um cego a colocar 
aquelas questões ou a pedir para chamar a polícia.
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Criei ali um grande burburinho, mas levei a questão ao Governo Civil e 
acabei por ganhá -la. Acabei por ir ter com João Villa -Lobos Viegas, que era 
o Presidente da Associação Portuguesa de Defi cientes e que viria, mais tarde, 
a ser Secretário Nacional da Reabilitação. O Capitão Villa -Lobos era um 
conhecido membro da Câmara Cooperativa. Quando o localizei ele disse-
-me: “Eu vou para Assembleia Nacional, estou farto de pedir ao Marcelo 
Caetano um elevador e não consigo, estou aqui em cadeira de rodas. Olha 
tens aqui um cartãozinho vai ter com essa pessoa, ao Palácio Foz, que ela 
ajuda -te a tratar do assunto.” Tudo isto criou em mim uma grande revolta!

Com tudo isto, quero dizer -vos que tive a solidariedade da Fundação 
Raquel Martin Sain22, nomeadamente da Dra. Maria João Allan de 
Vasconcelos, que se manifestou publicamente contra o facto de aquela insti-
tuição estar a reabilitar pessoas cegas com necessidades de integração, para 
depois a sociedade as discriminar. 

No caso dos defi cientes, o caminho a percorrer é muito difícil, mas as 
portas vão -se abrindo, muito para além da luta dos defi cientes e do tra-
balho desenvolvido pelas parcerias, nomeadamente com instituições aca-
démicas que têm desmistifi cado a realidade das pessoas com defi ciência e 
incapacidade. 

Há alguns anos atrás, dizia a alguém do Parlamento, na qualidade de 
Presidente da Associação de Cegos e Amblíopes de Portugal, que as pessoas 
com defi ciência e incapacidade deveriam ter a oportunidade de se candida-
tarem a cargos políticos.

Nessa altura, entendíamos que poderíamos integrar os partidos políticos, 
ter um espaço na acção política, mas alguém dizia: “Já se imaginou numa 
campanha eleitoral, que tanto está em Lisboa, como logo de seguida tem que 
estar no Porto e depois vai de cadeira de rodas”. O político em causa fi cou 
preocupado e eu então respondi: “Senhor’ (não vou dizer o nome) então e o 
Papa João Paulo II não vai a todo o lado, mesmo tendo graves problemas de 
saúde? Se o Papa pode ir porque é que nós não podemos?” O facto é que ao 
fazemos política, queremos que seja plena de representatividade, igualdade 
e dignidade.

A ADFA é uma organização de política social que se tem referenciado 
na sociedade portuguesa e que não está associada a nenhum partido po-
lítico, nem a nenhum credo religioso. No entanto, foi reconhecida por 
dois Presidentes da República: Mário Soares, que lhe concedeu a Ordem 
de Mérito e, mais recentemente, Cavaco Silva, que reconheceu à ADFA a 
Ordem da Liberdade. 

22  Fundação criada em 1959, com o objectivo de se dedicar à educação e ocupação de pessoas 
cegas, assegurando -lhes possibilidades de trabalho e integração.
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Finalizo afi rmando que a ADFA vai continuar a lutar para que as vítimas 
que fomos não continuem a sê -lo ou, pelo menos, para minimizar esses pro-
blemas. Mas quem viveu a guerra, quem matou para não morrer, quem viu 
morrer foi vítima e as famílias e os fi lhos também são vítimas e muitos deles 
vivem com esse pesado fardo. Por isso, Portugal tem uma dívida moral e 
material para com os combatentes e defi cientes das Forças Armadas.

Assim, os defi cientes militares da Guerra Colonial, no seu longo caminho 
de luta, passaram de “vítimas” a cidadãos, tendo como bandeira a ADFA.

Foi um privilégio estar presente neste debate e aprender com a expe-
riência de todos quantos expuseram as suas histórias, tendo fi cado com a 
certeza do que é ser vítima.
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Do impacto psicológico da exposição a trauma às possibilidades 
de intervenção: de vítima a sobrevivente ou de vítima a cidadão?
Ângela da Costa Maia*

A saúde mental dos seres humanos não pode ser compreendida sem ter em 
consideração o conjunto de experiências vividas. Sabe -se que a exposição 
repetida a experiências de stress ou a vivência de experiências muito graves 
podem pôr em causa o equilíbrio físico ou psicológico das suas vítimas.

Ainda que a palavra “vítima” evoque, principalmente, a exposição a 
situações isoladas, especialmente situações de violência, para além dessas ex-
periências únicas e isoladas, a exposição repetida e cumulativa a experiências 
adversas está associada a risco elevado de perturbação física e psicológica. 

Este capítulo aborda inicialmente os conceitos de adversidade e trauma, 
de modo a explicitar a que experiências nos referimos quando falamos de 
vítimas. Partimos, assim, de “o que é ser vítima” (do ponto de vista psicoló-
gico), descrevendo depois a probabilidade de vitimização, a partir dos dados 
epidemiológicos sobre exposição traumática.

As reacções e consequências da exposição a trauma, quer a curto, quer 
a longo prazo, constituem a parte seguinte, sendo descritos os principais sin-
tomas de perturbação, mas também as características do que se tem vindo a 
designar por “crescimento (ou desenvolvimento) pós -traumático” e que cor-
responde a mudanças decorrentes da experiência de vitimação e percebidas 
como positivas. 

As estratégias mais efi cazes para intervir psicologicamente após expo-
sição traumática têm sido uma das áreas envolvidas em mais controvérsia. A 
questão da pertinência e efi cácia da intervenção procura responder ao maior 
desafi o para os técnicos de saúde mental: como transformar a vítima num 
cidadão. Talvez o problema subjacente seja: como tratar as vítimas de uma 
forma que não as re -vitimize, nem se centre nas suas fragilidades, mas consi-
dere as suas potencialidades e recursos, de modo a devolver -lhes a dignidade 
da cidadania. Este é um dos problemas que abrange, quer a intervenção 
dos serviços de emergência, quer a forma como os meios de comunicação 
social tratam as vítimas, quer ainda os que, no âmbito do seu exercício pro-
fi ssional, são procurados para oferecer ajuda técnica ou, de algum modo, 
interagem com vítimas.

*  Escola de Psicologia da Universidade do Minho
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Ser vítima: Adversidade e trauma psicológico
O ser humano é uma organização biológica, cujo equilíbrio e sobrevivência 
exigem um conjunto de condições ambientais. Apesar da vulnerabilidade, 
devido à complexidade desta organização, que deriva quer do desenvolvi-
mento do sistema nervoso, quer da rede intricada de experiências múltiplas 
de interdependência social, raramente leituras lineares, do tipo causa -efeito, 
nos permitem compreender as fragilidades (ou as potencialidades) decor-
rentes de cada experiência humana.

Do ponto de vista da saúde física e mental, o bem -estar pode ser posto 
em causa por algumas situações, sendo que se fala de adversidade para re-
ferir condições que ameaçam o equilíbrio físico ou psicológico do ser hu-
mano (Gunnar, 2000). Em situações de ameaça, é despoletado aquilo que 
se designa normalmente como resposta de stress, e que corresponde a uma 
sequência de alterações neuroquímicas e fi siológicas, com concomitantes 
comportamentais, emocionais e cognitivos. 

Se situações como ameaça de desemprego, divórcio ou doença crónica 
podem constituir situações adversas, no extremo da adversidade podemos en-
contrar as experiências traumáticas. O Diagnostic and Statistical Manual of 
Mental Disorders  - IV Edition (DSM – IV; APA, 1994: 435) defi ne trauma 
como “[...] a experiência pessoal directa com um acontecimento que envolva 
a morte ou ameaça de morte ou ferimento grave, ou outra ameaça à integri-
dade física; ou observar um acontecimento que envolva a morte, ferimento 
ou ameaça à integridade de outra pessoa; ou ter conhecimento acerca de uma 
morte violenta ou não esperada, ferimento grave ou ameaça de morte ou fe-
rimento vivido por um familiar ou amigo íntimo”. Nesta defi nição foi, ainda, 
incluída a resposta da pessoa ao acontecimento, assumindo que uma expe-
riência só pode ser considerada traumática quando a resposta do sujeito “en-
volve um medo intenso, sentimento de incapacidade de ter ajuda ou horror”.

As experiências potencialmente traumáticas incluem situações de di-
versa natureza, que vão desde desastres naturais (sismos, inundações, 
desabamentos, tornados), acidentes tecnológicos (explosões, desastres in-
dustriais) ou ataques terroristas, que normalmente afectam um grupo ou 
comunidade, até experiências pessoais, como acidente, assalto, rapto, vio-
lação, doença grave, ser confrontado com morte/ doença grave em criança, 
etc. Experiências como a guerra podem ser vividas individualmente pelos 
soldados; mas podem ser analisadas enquanto acontecimento das comuni-
dades onde são travados os confrontos. Algumas destas experiências são 
originadas por erro humano, ou são intencionalmente praticadas por outros 
seres humanos, enquanto outras decorrem de efeitos naturais, mas todas dão 
origem a vítimas.

Vitimas, Estado e Cidadania.indd   42Vitimas, Estado e Cidadania.indd   42 28-03-2012   16:59:1628-03-2012   16:59:16



43

Alguns autores têm salientado a especifi cidade das consequências do 
trauma interpessoal, ou seja, aquele em que os perpetradores são outros 
seres humanos, frequentemente pessoas da família, como ocorre no mal-
trato na infância ou na violência doméstica. Este tipo de experiências, em 
que a ameaça vem de quem era esperado receber cuidado, parecem estar 
associadas a formas particularmente perturbadas de funcionamento, como 
veremos adiante.

Saliente -se que, segundo a classifi cação da American Psychological 
Association (APA), além dos acontecimentos vividos na primeira pessoa, 
podem constituir experiências traumáticas a observação de ferimentos 
graves ou morte não natural de outras pessoas em situações como assaltos, 
acidentes, desastres ou guerra; ou ainda ser confrontado inesperadamente 
com um cadáver ou uma parte de um corpo. Da mesma forma, incluem-
-se situações das quais se pode ter conhecimento através de outra pessoa, 
nomeadamente sobre acontecimentos pessoais violentos, acidentes ou feri-
mentos graves que aconteceram a pessoas de família ou amigos íntimos, 
morte súbita e inesperada de familiares ou amigos próximos, ou ainda ter 
conhecimento de uma doença ameaçadora da vida de um fi lho.

Devido à diversidade de experiências que podem constituir trauma, ao 
longo da vida ou em determinados momentos da vida, podem repetir -se as 
exposições traumáticas. Na verdade, uma mesma pessoa pode experimentar 
diferentes acontecimentos, podendo esta exposição iniciar -se na infância 
(por exemplo, quando a criança é vítima de maltrato, tem uma acidente ou 
assiste a violência doméstica) e/ou ocorrer na adolescência ou idade adulta. 
Alguma investigação tem mostrado que a exposição cumulativa a expe-
riências adversas está particularmente associada a várias formas de pertur-
bação (e.g. Lloyd & Turner, 2003); enquanto outros estudos revelam que 
as pessoas com história de vitimização na infância têm uma probabilidade 
acrescida de serem vítimas na idade adulta (e.g. Parks, Kim, Day, Garza, & 
Larkby, 2010).

Para além das experiências pessoais, algumas profi ssões implicam expo-
sição repetida a situações de ameaça, potencialmente traumáticas ou mesmo 
catastrófi cas. Ainda que estes profi ssionais sejam seleccionados e preparados 
para estas situações, as forças de segurança, o pessoal de emergência e ou-
tros profi ssionais podem sofrer as consequências dos efeitos cumulativos 
destas experiências.

Consideramos até agora a experiência mas, como vimos, a reacção da 
pessoa é, segundo o DSM, parte integrante da defi nição de trauma, ou seja, 
só quando a vítima reage com medo intenso, sentimento de incapacidade de 
ter ajuda ou horror se pode falar de trauma. Isto signifi ca que a avaliação 
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imediata e a percepção que os indivíduos têm das suas experiências são 
importantes, sendo que uma mesma experiência (por exemplo, um mesmo 
acidente) pode ser uma experiência traumática para uma das pessoas envol-
vidas, mas não para outra, uma vez que uma pode perceber a sua vida como 
estando em perigo enquanto a outra não. Ainda que actualmente se assista a 
algum questionamento sobre a pertinência de a reacção da pessoa fazer parte 
dos critérios de defi nição de experiência traumática, os estudos revelam que 
os indivíduos expostos a situações traumáticas que relatam horror e medo 
intenso têm uma probabilidade aumentada de exibir perturbação psicoló-
gica posterior, nomeadamente Perturbação de Stress Pós -Traumática (Adler, 
Wright, Bliese, Eckford, & Hoge, 2008; Kilpatrick, Resnick, & Acierno, 
2009).

Dados epidemiológicos sobre exposição traumática
Nos estudos sobre exposição traumática, a defi nição do que é experiência 
traumática determina o número de vítimas que são contabilizadas. No início 
dos anos 80, acreditava -se que o trauma era uma experiência fora do âmbito 
normal das vivências humanas, estando especialmente relacionado com a 
participação na guerra. Foi a constatação de que vítimas de outros tipos de 
situações desenvolviam sintomas semelhantes aos soldados que levou a uma 
revisão do conceito, sendo que vários estudos na comunidade mostraram 
valores muito elevados de probabilidade de exposição a situações poten-
cialmente traumáticas. Estes valores oscilam entre 39%, num estudo com 
jovens adultos da comunidade (Breslau, Davis, Andresky, & Peterson, 1991; 
Breslau & Davis, 1992), e 69% (sendo que 21% dos acontecimentos tinham 
sido experienciados no ano anterior), numa amostra de 1000 adultos em 
quatro cidades americanas (Norris, 1990; Norris, 1992). Numa amostra na-
cional de mulheres, Kilpatrick, Saunders, Veronen, Best, & Von (1987) en-
contraram uma prevalência ao longo da vida na exposição a ameaças ainda 
um pouco superior (75%), mas os estudos com populações psiquiátricas 
têm encontrado valores acima de 80% nas pessoas avaliadas (e.g. Briere & 
Zaidi, 1989; Kilpatrick, Edmunds, & Seymour, 1992). 

Como seria previsível, têm sido encontradas diferenças na exposição 
dos dois sexos a experiências traumáticas. Por exemplo, Kessler, Sonnega, 
Bromet, Hughes & Nelson (1995), verifi caram que os homens relatam mais 
acidentes (25%, contra 13,8% de mulheres), enquanto as mulheres relatam 
mais violações (9,2%, contra 0,7% nos homens). 
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Reacções e consequências da exposição a trauma
Os seres humanos vivem normalmente em condições que acreditam ser se-
guras, percebendo o mundo como justo e previsível. Esta crença viabiliza os 
investimentos no dia -a -dia e a elaboração de projectos para o futuro.

As experiências traumáticas interrompem estas crenças, introduzindo o 
caos onde antes havia previsibilidade e a insegurança onde antes havia cer-
tezas. Se, do ponto de vista fi siológico, uma experiência traumática é uma 
experiência de stress, que activa respostas fi siológicas a partir da reacção dos 
eixos simpático e hipofi sário do sistema nervoso, com concomitantes neu-
roquímicos cada vez mais conhecidos dos investigadores, do ponto de vista 
cognitivo e emocional existe uma avaliação da situação e uma sequência de 
respostas que decorrem da necessidade de dar sentido ao que aconteceu e 
reorganizar a vida da vítima. Isto exige um esforço que nem sempre é bem 
conseguido e cujo resultado não é independente das características da pessoa 
que é vítima. Características pessoais, tais como sexo, idade, história de vi-
timação prévia, saúde mental no momento da experiência, etc., são alguns 
factores que predizem a resposta da pessoa, mas a reacção no momento da 
ameaça e os recursos sociais após a ocorrência são extremamente impor-
tantes, podendo contribuir para diminuir a perturbação ou, pelo contrário, 
para aumentar o risco.23

Alguns autores têm defendido que a resposta “normal” a uma situação 
“anormal” é sentir -se e comportar -se de modo “anormal”. Isto signifi ca que é 
esperada uma mudança quando a vítima se confronta com algo imprevisível, 
intenso e ameaçador e que existe um tempo de reajustamento à situação, 
sendo também expectável que estas respostas diminuam à medida que au-
menta a distância temporal em relação ao acontecimento. Se isto é verdade 
a maior parte das vezes, o que explica porque é que o número de pessoas 
expostas a situações traumáticas é muitos mais elevado do que o das pes-
soas que desenvolvem perturbação psicológica após essa mesma exposição, 
também é verdade que, devido à gravidade do trauma (principal predictor de 
perturbação), às características prévias, às reacções peritraumáticas ou aos 
parcos recursos pós -trauma, algumas vítimas não conseguem manter o equi-
líbrio (ou seja, ser resilientes), exibindo sintomas de perturbação psicológica 
clinicamente signifi cativos.

Ainda que as características da vítima e os recursos após trauma sejam um 
predictor da perturbação, existe uma proporção do tipo dose -resposta entre 
a gravidade da exposição e a sintomatologia desenvolvida. Por exemplo, in-

23  Cf. Maia, 2007 para uma revisão dos factores predictores de perturbação após exposição 
traumática

Vitimas, Estado e Cidadania.indd   45Vitimas, Estado e Cidadania.indd   45 28-03-2012   16:59:1628-03-2012   16:59:16



46

vestigações realizadas com veteranos de guerra mostram que os sujeitos que 
foram mais expostos às ameaças da guerra apresentam mais perturbação do 
que aqueles que não participaram tão directamente. Mas experiências muito 
mais frequentes, como acidentes rodoviários, também podem colocar os en-
volvidos em situações de elevada ameaça e contribuir para a perturbação 
psicológica, enquanto os traumas de natureza interpessoal, como todas as 
formas de abuso, por serem frequentemente experiências repetidas e pela 
natureza das características do perpetrador, estão altamente associadas a 
diferentes formas de perturbação psicológica. 

Perturbação psicológica após trauma
Como já referimos, é normal fi car perturbado após a exposição traumá-
tica, mas este primeiro impacto tende a diminuir com o tempo. No DSM-
-IV (APA, 1994, 2002) foi incluído o diagnóstico de Perturbação Aguda de 
Stress para caracterizar as respostas iniciais às situações traumáticas, uma 
vez que a literatura tem mostrado que a intensidade destas reacções é um 
predictor signifi cativo de outras perturbações psicológicas, nomeadamente 
Perturbação de Stress Pós -Traumático.

De acordo com o DSM -IV -TR (2002), para o diagnóstico de Perturbação 
Aguda de Stress (PAS) após uma experiência de trauma tal como defi nida 
neste manual (critério A) devem ser observados três ou mais sintomas disso-
ciativos (Sensação subjectiva de se sentir desligado, embotamento ou ausência 
de reacção emocional; diminuição da consciência em relação ao ambiente 
circundante; desrealização; despersonalização; amnésia dissociativa), pelo 
menos um sintoma de reexperimentação (imagens, pensamentos, sonhos, 
ilusões, fl ashbacks recorrentes, sensação de estar a reviver a experiência; 
ou mal -estar durante a exposição a acontecimentos que lembrem o acon-
tecimento traumático), de evitamento (pensamentos, sensações, conversas, 
actividades, lugares, pessoas que lembram o acontecimento) e de activação 
(difi culdades em dormir, irritabilidade, difi culdades de concentração, hiper-
vigilância, reacção de alarme exagerada, agitação motora). Estes sintomas 
devem manifestar -se de forma clinicamente signifi cativa durante o primeiro 
mês e persistir de duas a quatro semanas.

A perturbação psicológica mais associada às experiências de vitimação 
é a Perturbação de Stress Pós -Traumático. Segundo o DSM -IV (APA, 1994) 
e o DSM -IV -TR (APA, 2002), o critério A (ser exposto a trauma, reagir 
com medo intenso, sentimento de incapacidade de ter ajuda ou horror) é 
comum à PAS, mas os sintomas dissociativos, que são centrais na PAS, não 
são incluídos no diagnóstico de Perturbação de Stress Pós -Traumático. Para 
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receber o diagnóstico de Perturbação de Stress Pós -Traumático as vítimas 
devem apresentar, pelo menos durante um mês, um ou mais sintomas de 
reexperimentação, três ou mais sintomas de evitamento e dois ou mais sin-
tomas de activação. 

Outros sintomas e perturbações, nomeadamente um aumento de 
queixas físicas e maior utilização de recursos médicos são também frequen-
temente consequências da exposição traumática. Por exemplo, McFarlane 
e Papay (1992) sugeriram que 80% dos sujeitos com Perturbação de Stress 
Pós -Traumático tinham outras perturbações e o DSM -IV -TR descreve as 
seguintes áreas problemáticas: “deterioração na modulação dos afectos; 
comportamento impulsivo e autodestrutivo; sintomas dissociativos; queixas 
somáticas; sentimentos de inefi cácia pessoal, culpa, desespero ou falta de 
esperança; sentimento de estar permanentemente diminuído; perda das 
crenças anteriormente mantidas; hostilidade; isolamento social; sentimento 
de ameaça constante; defi ciência nos relacionamentos com os outros; ou 
uma alteração nas características prévias da personalidade” (p. 465).

Assim, ainda que uma vítima possa não exibir sintomas compatíveis 
com o diagnóstico de Perturbação de Stress Pós -Traumático, devem ser ava-
liadas outras áreas potencialmente afectadas pelo trauma. Especialmente 
em caso de vítimas de traumas de natureza interpessoal, e de uma forma 
especial quando as experiências começaram precocemente ou perduraram 
ao longo do tempo, pode ser difícil saber como era a pessoa antes do início 
da vitimação e dimensões centrais da sua identidade podem estar afectadas. 
Por exemplo, Herman (1992) sugeriu que a sensação geral de desânimo, a 
desconexão com o self e com os outros e a destruição do sistema de signifi -
cados são as principais consequências do trauma de natureza interpessoal. 
Na verdade, a investigação tem sistematicamente mostrado que a preva-
lência de histórias graves de abuso é extremamente elevada nos sujeitos com 
perturbações de personalidade, especialmente na perturbação de persona-
lidade do tipo borderline. Por exemplo, Yen e colaboradores (2002) veri-
fi caram que 92% dos sujeitos com perturbação borderline tinham história 
de abuso e trauma e esse valor era de 85% na perturbação esquizotípica, 
79% na perturbação de personalidade depressiva e 76% na perturbação de 
personalidade antisocial e evitante. Fonagy Leigh, Steele, Steele, Kennedy, 
Mattoon, Target e Gerber (1996) verifi caram igualmente uma elevadíssima 
presença de história de trauma nas pessoas com diagnóstico de perturbação 
borderline, o que levou estes autores a concluir que a ligação entre a história 
de trauma e o diagnóstico era um facto inegável. 

Herman (1992) referiu -se ao fenómeno da perturbação grave após 
trauma interpessoal repetido e extenso (normalmente abuso físico e sexual) 
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como “Complex Post -Traumatic Stress Disorder”, embora outras designa-
ções incluam “Disorders of extreme stress e “disorders of extreme stress 
not otherwise specifi ed” (Cf. Roth, Newman, Pelcovitz, van der Kolk, & 
Mandel, 1997). Algumas das características que foram incluídas no DSM -IV 
como características associadas ao PSPT fazem parte da lista de sintomas de 
PSPT complexo. Roth et al. (1997: 541) listaram as seguintes características 
de Perturbação de Stress Extremo: 

Quadro 1.
Sintomas de Perturbação de Stress Extremo

I. Alterações na Regulação do Afecto e Impulsos 
A. Regulação do Afecto; B. Modulação da raiva; C. Auto -Destruição; 
D. Preocupação Suicida; E. Modulação do envolvimento Sexual; F. 
Tomada de risco Excessiva 

II. Alterações na Atenção ou Consciência
A. Amnésia; B. Episódios Dissociativos Transitórios & Despersonalização

III. Alterações na autopercepção
A. Inefi cácia; B. Dano permanente; C. Culpa e responsabilidade; D. 
Vergonha; E. Ninguém pode compreender; F. Minimização

IV. Alterações na percepção do perpetrador 
A. Adopção de crenças distorcidas; B. Idealização do perpetrador; C. 
Preocupação com magoar o perpetrador

V. Alterações na relação com os outros 
A. Incapacidade de confi ar; B. Revitimização; C. Vitimização de outros

VI. Somatização 
A. Sistema digestivo; B. Dor crónica; C. Sintomas cardiopulmonares; 
D. Sintomas conversivos; E. Sintomas sexuais

VII. Alterações no sistema de signifi cado 
A.Desespero e desânimo; B. Perda de valores anteriormente existentes

Os objectivos e estratégias de intervenção em vítimas não podem deixar de 
considerar o tipo de história de vitimização, nem o tipo de sintomas apresen-
tados. Para isso, a avaliação cuidada, quer da história, quer dos sintomas, 
torna -se essencial.
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Crescimento após trauma
Atendendo ao potencial impacto negativo em termos de saúde mental e qua-
lidade de vida, no âmbito da psicologia e da psiquiatria a literatura sobre 
as reacções das vítimas tem sido principalmente centrada nas reacções psi-
copatológicas que a exposição a trauma pode despoletar. No entanto, como 
salientam Tedeschi e Calhoun (1995, 2004), diferentes religiões, fi losofi as, 
literatura e ditados populares consideram o sofrimento causado pela adver-
sidade um factor de crescimento e maturidade pessoal. A ideia de que “o 
sofrimento purifi ca” transmite esta mesma perspectiva.

Nas últimas décadas, à luz da Psicologia Positiva e de uma leitura mais 
salutogénica das experiências de vida, vários investigadores têm procurado 
estudar as mudanças psicológicas positivas (Cf. Strümpfer, 2006), dando 
origem a vários modelos sobre este fenómeno (Hobfoll, Hall, Canetti -Nisim, 
Galea, Johnson, & Palmieri, 2007; Tedeschi & Calhoun, 2004; Zoellner & 
Maercker, 2006).

Se o conceito de resiliência se refere à possibilidade de manter o equi-
líbrio após uma situação traumática, o de Crescimento Pós Traumático foi 
sugerido por Tedeschi e Calhoun (1996) para referir as mudanças psicoló-
gicas positivas percebidas após o confronto com esse acontecimento. Neste 
sentido, o CPT contempla a possibilidade de o sujeito, a partir do processo 
de dar signifi cado ao trauma, atingir um nível superior de desenvolvimento 
e adaptação em vários domínios da sua vida (Linley, 2003; Linley & Joseph, 
2004; Strümpfer, 2006; Zoellner & Maercker, 2006). A literatura mostra 
que experiências como cancro, abuso sexual, sismos, acidentes de viação e 
outras experiências extremas podem dar origem à percepção de mudanças 
positivas (Cf. Costa, Sendas, & Maia, 2008), tendo Tedeschi e Calhoun 
(1996) organizado as áreas de mudança em três domínios: mudanças na 
percepção do Self; mudanças nas relações interpessoais; e mudanças na fi lo-
sofi a de vida. 

Este modelo assume que a reorganização cognitiva e a regulação emo-
cional exigidas pelo confronto com o trauma podem viabilizar a elabo-
ração de esquemas que incorporem o trauma, tornando o sujeito mais 
resistente para um futuro acontecimento adverso (Tedeschi & Calhoun, 
2004) e viabilizando a elaboração de uma narrativa de vida mais complexa 
e mais sábia.
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Intervenção psicológica após trauma: 
De vítima a sobrevivente, de sobrevivente a cidadão

Intervenção em crise
A partir dos anos oitenta, começaram a surgir indicações de que as vítimas 
de experiências traumáticas, especialmente pessoal de emergência e vítimas 
de calamidades, deveriam receber, como rotina, intervenção psicológica, 
de modo a reduzir a probabilidade de sintomatologia psicológica grave. O 
mais conhecido e avaliado é o “Critical Incidents Stress Debriefi ng”, de-
senvolvido por Mitchell (1983), que sugere sete fases de intervenção a ser 
fornecida nos primeiros três dias após o evento: 1) Explicar o objectivo e 
as regras; 2) “Recriar” o acontecimento, em que cada participante fala do 
que lhe aconteceu; 3) Discutir os pensamentos durante o acontecimento; 4) 
Descrever a parte pior; 5) Descrever as reacções tidas nesse momento; 6) 
Componente didáctica, em que são descritas as reacções normais ao trauma; 
7) Comentários fi nais dos participantes.

Apesar da ampla divulgação e aplicação (algumas instituições estabele-
ceram mesmo a obrigatoriedade de participar em intervenções deste tipo) e 
da validade facial (os participantes normalmente apreciam de forma positiva 
a sua participação), estudos bem controlados mostraram que este tipo de in-
tervenção, normalmente realizado numa só sessão, não tem efeitos, ou pode 
mesmo ter efeitos negativos (e.g. Bisson & Cohen, 2006; Ehlers & Clark, 
2003; Foa & Meadows, 1997). Têm sido oferecidas várias explicações para 
este insucesso, nomeadamente o facto de este tipo de intervenção expor cada 
participante do grupo à perspectiva dos outros elementos (o que pode ser 
re -traumatizante), ou o facto de os processos normais de recuperação e de 
apoio social serem interrompidos por esta intervenção. Baseada na evidência 
decorrente de várias fontes, uma vasta equipa liderada por Hobfoll (2007) 
publicou um artigo em que descreve aquilo que designou por “Five essential 
elements of immediate and mid -term mass trauma intervention”. Os cinco 
elementos essenciais para intervenção propostos por estes autores, oriundos 
de várias universidades e centros de atendimento a vítimas em diversos 
países, são: 1) Promover a sensação de segurança; 2) Promover a calma; 3) 
Promover o sentido de efi cácia individual e colectiva; 4) Promover a ligação 
aos outros; e 5) Incentivar a esperança. 

Estes princípios, que devem guiar a intervenção em crise, usam algumas 
estratégias base, tais como: Dar informação sobre o que se passou e o que 
se vai passar; Dar informação sobre reacção normal a situações anormais; 
Assegurar alimentação e sono; Ensinar estratégias para diminuir activação 
fi siológica; Incentivar o pensamento racional; Salientar as capacidades e as 
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potencialidades; Incentivar o uso de recursos sociais; e des -catastrofi zar e 
ajudar a pensar no futuro. Estas estratégias visam ajudar na diminuição da 
resposta fi siológica e de ansiedade, na correcção dos erros cognitivos como 
culpa e catastrofi zação, na activação das redes de apoio social e das estraté-
gias e recursos individuais e colectivos e no “empowerment”. 

Ainda que este trabalho seja especialmente dirigido para a intervenção 
em vítimas em desastres e catástrofes, as indicações, baseadas na literatura, 
podem aplicar -se à maioria das vítimas. Os objectivos propostos parecem-
-nos dos mais adequados no sentido de ajudar as vítimas a observarem -se 
como sobreviventes, mas, mais do que isso, a perceberem -se como cidadãos 
cuja vida, ainda que afectada, continua. O destaque colocado no sentido de 
auto -efi cácia, através da centração nas capacidades e potencialidades, e a 
utilização dos recursos pessoais e sociais poderão ser elementos chave para 
restaurar o sentido de identidade e a conexão à comunidade. 

Apesar da relevância desta intervenção, lembramos que a maioria das 
vítimas tem competências e recursos necessários para recuperar esponta-
neamente, assistindo -se a uma gradual diminuição da sintomatologia psi-
cológica. Sabe -se, no entanto, que outras vítimas, por diversas razões, não 
conseguem manter o equilíbrio após exposição traumática.

Como referimos antes, a intervenção em vítimas de diferentes tipos de 
experiências exige, por parte dos terapeutas, atenção a diferentes aspectos 
e utilização de estratégias que podem ser muito variadas, tanto mais que as 
consequências de uma única experiência de vitimação, como um desastre 
natural, um acidente, um assalto ou mesmo violação, podem ser muito dife-
rentes daquelas que se observam em vítimas de experiências repetidas e cu-
mulativas, que às vezes decorrem durante anos ou décadas, como é o caso do 
maltrato vivido em contexto familiar. Se um dos objectivos da intervenção 
é ajudar a vítima a encontrar um sentido para o que se passou, esse esforço 
de construir signifi cados é muito diferente quando se foi vítima de um sismo 
ou quando se foi vítima de acção deliberada de outros seres humanos, às 
vezes de pessoas em quem se confi ava. Da mesma forma, as questões de 
responsabilidade, culpa ou vergonha ocupam lugares muito diferentes em 
ex -combatentes, em vítimas de abuso sexuais ou de acidentes, por exemplo. 

Intervenção em Perturbação de Stress Pós Traumático
Sendo os sintomas de Perturbação de Stress Pós -Traumático reexperimen-
tação, evitamento e activação, a intervenção psicológica procura diminuir 
estes três tipos de indicadores de perturbação. Como em relação a outros pro-
blemas mentais, existe uma grande diversidade de modelos de intervenção, 
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mas as terapias cognitivo -comportamentais têm sido as mais avaliadas e 
têm mostrado ser efi cazes na redução sintomática, como o mostram várias 
meta -análises e revisões sistemáticas recentes (e.g. Bisson, Ehlers, Matthews, 
Pilling, Richards, & Turner, 2007; Bradley, Greene, Russ, Dutra, & Westen, 
2005; Cloitre, 2009).

Estas terapias integram uma série de estratégias que incluem técnicas 
de exposição, técnicas para diminuir a activação fi siológica e a ansiedade e 
estratégias de reestruturação cognitiva. 

As técnicas de exposição derivam, quer do modelo comportamental  - que 
afi rma que os medos irracionais são mantidos devido ao evitamento que a 
pessoa faz do objecto fóbico, o que a impede de perceber que o medo é exa-
gerado  -, quer do modelo cognitivo  - que sugere que as estruturas de medo 
são altamente organizadas e às vezes imutáveis (Foa, Steketee, & Rothbaum, 
1989) e só quando a pessoa as activa pode ser introduzida informação cor-
rectiva. Este último modelo implica estratégias de reestruturação cognitiva 
a par da exposição e, frequentemente, as intervenções utilizam estas duas 
dimensões.

As técnicas para reduzir a ansiedade supõem que os sujeitos traumati-
zados têm de aprender a lidar com as respostas de ansiedade e medo (nomea-
damente, com os sintomas de activação) e incluem treino de relaxamento, 
treino de inoculação de stress, treino de respiração, treino de competências 
sociais, estratégias distractivas. Estas estratégias têm em comum o facto de 
dotar o sujeito de competências que lhe permitam enfrentar, quer as situa-
ções temidas, quer os seus próprios sintomas emocionais, e podem ser ex-
tremamente importantes para que a vítima perceba que pode fazer algo (ou 
seja, ter controlo) para lidar com as suas reacções fi siológicas.

A reestruturação cognitiva pretende actuar de modo a desafi ar as crenças 
construídas após a experiência traumática, nomeadamente acerca dos pe-
rigos eminentes em todos os contextos, crenças acerca de responsabilidade 
e culpa, dignidade e valor pessoal, etc., ajudando a vítima a desenvolver 
diálogos internos mais viáveis e menos marcados pela experiência de viti-
mação. Ainda que a designação de reestruturação cognitiva esteja associada 
aos modelos e terapias cognitivos, os objectivos da reestruturação cognitiva 
estão presentes em todas as formas de intervenção, uma vez que qualquer 
processo terapêutico com vítimas implica trabalhar os pensamentos acerca 
da experiência de vitimação e as crenças acerca de si próprio e do mundo, 
contribuindo para a construção de pensamentos que reconhecem que, para 
além das situações de ameaça e perigo, existem espaços e relações de segu-
rança e que ser vulnerável em alguns contextos e situações não implica uma 
identidade dominada pela fragilidade. 
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Enquanto nos casos de experiências únicas a intervenção procura re-
duzir os sintomas de Perturbação de Stress Pós -Traumático, as experiências 
repetidas, de vitimação do tipo interpessoal, estão associadas a formas de 
sofrimento mais complexo que exigem outras estratégias de intervenção.

Intervenção em vítimas de trauma de natureza interpessoal
Harney, Lebowitz, e Harvey (1997), a partir do modelo de Herman (1992) 
que sugere que o trauma interpessoal tem três efeitos centrais  - desânimo, 
desconexão entre o self e os outros e destruição dos sistemas de signifi cado 
 -, propõem um modelo de intervenção organizado em três fases: restauração 
da segurança, relembrar o trauma e fazer o luto e re -conexão aos outros. 
Em relação à segurança, como estes autores afi rmam, “a perda do controlo 
sobre o próprio corpo é o cerne do trauma” (p. 92) e a intervenção não pode 
prosseguir enquanto a segurança não é assegurada ou enquanto a vítima 
ameaça o seu próprio corpo com comportamentos autodestrutivos como 
automutilações, consumo excessivo de álcool ou permanência em relações 
violentas. Assim, o autocuidado e a construção de espaços de segurança 
externos e internos podem ser passos essenciais para o trabalho terapêutico 
(Cf. Maia, 2001, para exemplo de aplicação numa vítima de abuso sexual 
prolongado).

A revisão da experiência e o processamento emocional constituem a se-
gunda fase, que pretende, segundo os autores, oferecer um espaço para par-
tilhar aquilo que normalmente foi vivido em segredo, permitindo a ligação 
gradual e progressiva entre o acontecimento e os pensamentos e emoções 
normalmente desconectados da experiência. Os autores acreditam que rever 
as experiências abusivas permite fazer o luto das experiências, nomeada-
mente do que foi perdido devido ao abuso, como a infância, as relações de 
cuidado, ou a carreira académica.

A ligação aos outros, a construção de relações de confi ança e um novo 
signifi cado para o mundo correspondem à terceira fase proposta por estes 
autores. Como Harney, Lebowitz e Harvey (1997) propõem, a vítima tem 
de trabalhar os espaços da sua identidade que não foram, ou foram menos, 
afectados pelo trauma, para se construir não apenas como vítima, mas como 
sobrevivente e, mais do que isso, como ser humano que tem uma vida para 
além do trauma.

Esta proposta está de acordo com o descrito em Maia (2001), em que dife-
renciamos quatro fases no processo de intervenção com uma vítima de abuso 
sexual prolongado: ouvir, normalizar e validar a história traumática e as emo-
ções a ela associadas, o que viabiliza a construção de uma relação de confi ança 
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e da segurança, de modo a criar as condições e recursos necessários para o 
trabalho terapêutico acerca do trauma; estabilizar os sintomas, integrar a ex-
periência e promover o desenvolvimento pessoal (Cf. também Fernandes & 
Maia, 2001, acerca da intervenção em ex -combatentes da guerra colonial). 

Conclusão
Qualquer pessoa pode ser confrontada com uma situação potencialmente 
traumática e a maioria das pessoas sobrevive a esse acontecimento (ou acon-
tecimentos) sem perturbação psicológica signifi cativa. No entanto, em al-
gumas situações, a capacidade de ajustamento falha e a perturbação, em vez 
de diminuir ao longo do tempo, torna -se crónica, interferindo com o bem-
-estar e a qualidade de vida da vítima. Nos casos em que os recursos pessoais 
e sociais não são sufi cientes, a intervenção dos técnicos deve contribuir para 
ajudar a vítima a transformar -se num sobrevivente, mas, mais do que isso, 
num cidadão que viveu uma experiência de trauma, mas que organiza a sua 
vida sem ter como fulcro essa vivência.

Como referiu Boehnlein (1987), cada sujeito vive individualmente as 
experiências, mas muitas são partilhadas e é no seio do grupo social e cul-
tural que ocorre o processo de recuperação. As pessoas que trabalham com 
vítimas devem ter sensibilidade às questões culturais, tanto mais que as ques-
tões da culpa, vergonha, embutamento emocional e isolamento dos outros 
são algumas das áreas mais infl uenciadas pelo contexto cultural e infl uen-
ciam a fenomenologia da perturbação pós -traumática.

De modo a respeitar a vítima, ajudá -la a perceber -se como sobrevivente 
e devolver -lhe um verdadeiro sentido de cidadania, os técnicos devem co-
nhecer as suas crenças, quer seculares, quer religiosas. As questões existen-
ciais sobre o signifi cado e o sentido da vida, sobre a morte, sobre o bem e 
o mal surgem de forma mais marcada quando os acontecimentos põem em 
causa o equilíbrio entre o próprio e o seu mundo físico e social e quando o 
sistema emocional está muito activado. Ter a disponibilidade para discutir 
abertamente estas crenças e as formas como mudaram após a vitimação, 
bem como o papel atribuído aos outros, nomeadamente à família, é essencial 
ao longo do processo terapêutico.

Se uma experiência traumática abala a confi ança no mundo e nos ou-
tros, é no seio da relação terapêutica que se pode oferecer um espaço re-
parador, que tem de ser algo mais do que uma sequência de aplicação de 
técnicas terapêuticas. Como referiram Shea e Zlotnick na introdução a um 
número da Psychotherapy in Practice dedicado à Perturbação de Stress Pós 
Traumático (1997: 9), “provavelmente a “verdade” mais óbvia é a impor-
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tância da relação terapêutica no tratamento dos sobreviventes a trauma [...] 
nenhuma intervenção pode ser efi caz na ausência de confi ança no terapeuta 
[...]. Para indivíduos que viram postas em causa as suas assumpções básicas 
sobre a previsibilidade do mundo, a bondade da natureza humana e o signi-
fi cado da vida, a experiência de confi ar de novo dentro do contexto de uma 
relação terapêutica estável, segura, previsível e de cuidado é provavelmente 
um importante agente da mudança”.

Mas se o contexto e as qualidades da relação terapêutica são essenciais 
para o sucesso da intervenção com vítimas, as exigências sobre os técnicos 
não podem ser escamoteadas. O trabalho com vítimas é um desafi o para 
todos os envolvidos e pode dar origem a traumatização secundária (e.g. 
Collins, 2003). Os terapeutas devem ter formação específi ca e receber su-
pervisão, porque é muitas vezes difícil lidar com as suas próprias emoções 
face aos relatos de trauma e, pelo menos alguns, podem desenvolver sin-
tomas de Perturbação de Stress Pós -Traumático face a esses relatos. Shiraldi 
(2009) começa um livro disponível na internet com imensos recursos úteis, 
quer directamente para as vítimas, quer para quem trabalha com vítimas, 
com uma citação de Mitchener, que afi rma: “Nós nunca estamos preparados 
para aquilo que esperamos”. Esta frase pode ilustrar o impacto que algumas 
experiências podem ter sobre as vítimas directas, mas também sobre os téc-
nicos de saúde mental, ou mesmo sobre outros profi ssionais (por exemplo, 
jornalistas) que enfrentam situações em que seres humanos vêm a sua vida 
questionada pela grandiosidade dos acontecimentos.

Lobo Antunes, a respeito da sua participação na guerra colonial, es-
creveu, em Os cus de Judas (1979), “Quem esteve aqui não consegue voltar 
o mesmo”. Esta expressão dá conta da mudança permanente imposta por 
algumas experiências. Nós gostaríamos de frisar que isto não é incompa-
tível com o facto de o cidadão que experiencia o trauma continuar cidadão, 
mesmo quando já não é o mesmo.
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Nos acidentes rodoviários há vítimas que são cidadãos 

Filomena Araújo*

Apraz -me registar o apreço pelo empenho que o Centro de Estudos Sociais 
tem vindo a ter relativamente aos problemas da cidadania em geral e, no 
caso particular, sobre as responsabilidades da sociedade face às vítimas. 
Irei aqui abordar estritamente a problemática da vítima ou vítimas de aci-
dentes rodoviários. 

Se falar de vítimas é um assunto que não está na moda, muito menos 
está falar de vítimas de acidentes rodoviários, tanto do ponto de vista social, 
como do ponto de vista dos outros sectores relacionados com a segurança 
rodoviária, nomeadamente o sector da saúde e da justiça.

Ora, para que uma vítima se torne cidadão, com a capacidade de res-
peitar e participar das decisões da sociedade, com o intuito de melhorar a 
sua vida e a de outras pessoas, ou seja, possuidora das condições de exercer 
a cidadania como a expressão do conjunto de direitos e deveres que a so-
ciedade lhe concede, será necessário que, às pessoas afectadas, seja dado o 
estatuto de vítima.

No caso de acidentes rodoviários, o termo vítima usa -se frequentemente 
somente para o caso de ocorrência de morte, evitando -se usá -lo para os fe-
ridos graves e ligeiros, e muito menos para os respectivos familiares, que são 
vítimas por ricochete, também designadas por vítimas esquecidas.
Se para as vítimas “feridos ligeiros”, além do tratamento médico adequado à 
situação, precisarão de um seguimento psicológico para aliviar a dor e a an-
siedade, mesmo que o acidente não produza outras consequências, o mesmo 
não será seguramente para as restantes vítimas e seus familiares.

As vítimas “feridos graves”, além do tratamento médico de emergência 
e posterior, adequado à sua situação, terão necessidade de suporte psicoló-
gico, pois têm maior risco de stress pós -traumático e risco de diminuição da 
qualidade de vida. O mesmo será válido para os seus familiares, que vêem 
limitada a qualidade de vida futura e que também sofrem, no entanto, sendo 
esquecidos os seus direitos, nomeadamente, de suporte psicossocial.

*  Associação para a Promoção de uma Cultura de Segurança Rodoviária
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No caso de vítimas mortais, apesar de frequentemente designadas por 
vítimas, subsiste um défi ce de atenção aos seus direitos, nomeadamente na 
abordagem social e jurídica. E o mesmo acontece com os familiares das ví-
timas, em que se ignora o seu sofrimento pela falta dos entes queridos, e as 
consequências deste sofrimento, o que leva muitas vezes ao isolamento e ao 
stress pós -traumático, com consequências na vida profi ssional e afectiva. 

Assiste -se, assim, a uma espécie de ocultação do problema e a um não 
reconhecimento do estatuto de vítima.

As consequências nos acidentes de viação são reduzidas ao domínio fí-
sico, o que permite fazer uma avaliação objectiva da incapacidade, facili-
tando a gestão de um problema tão frequente. Evita -se fazer a gestão das 
consequências psicológicas e das eventuais repercussões destas nas vidas 
afectivas e profi ssionais das vítimas. 

A avaliação das consequências no domínio jurídico, tanto pela forma de 
abordagem dos processos, em que há direito à reparação do dano por sofrer 
face a uma infracção e não pelo estatuto de vítima, como pela morosidade 
dos mesmos, que não se adequa às necessidades das vítimas, assim como 
pela negação da responsabilidade organizacional, demonstram também a 
não consideração de direitos às vítimas. 

O que nos leva a considerar que os afectados pelos acidentes rodoviários 
são duplamente vítimas. Por um lado, são feridos ou morrem em circuns-
tâncias excepcionais, no caso vítimas de acidentes; por outro lado, sofrem 
as consequências de acontecimentos e intervenções de outros tornando -se 
igualmente vítimas de injustiça.

Assim sendo, considera -se que para que exista uma responsabilidade 
cruzada no caso dos acidentes de viação, o cidadão deve ter uma atitude de 
cumprimentos dos seus deveres com a sociedade, não colocando em risco 
a sua vida e a dos outros. Consequentemente, o Estado deve respeitar os 
direitos do cidadão, a não morrer e sofrer por uma situação evitável, a ser 
protegido e ser tratado atempadamente para evitar sequelas físicas e psicos-
sociais que comprometam a sua qualidade de vida futura, quando vítimas 
de acidentes rodoviários.

É neste domínio que faz sentido repetir o que vimos dizendo há muito 
sobre a necessidade de os acidentes rodoviários e a segurança rodoviária 
serem objecto de uma abordagem de saúde e não só uma abordagem aci-
dentológica.

A abordagem acidentológica tem por base a tríade utilizador/veículo/
ambiente, em que a vítima serve em função do seu estado como critério para 
a classifi cação dos acidentes com vítimas mortais ou com feridos graves e 
ligeiros. Enquanto na abordagem de saúde, a vítima tem a preponderância 
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como objecto de estudo, permitindo fazer a avaliação da dimensão do pro-
blema do ponto de vista da saúde pública, ao nível do diagnóstico da si-
tuação e prognóstico. Estas duas abordagens são complementares e só com o 
seu auxílio mútuo se podem defi nir estratégias de saúde e avaliar o impacto 
das medidas de prevenção.

Ora, constata -se que a opção não tem sido esta, sendo um dos motivos 
por que não se têm desenvolvido medidas tendentes a uma abordagem de 
saúde e social das vítimas.

Avançou -se nos últimos seis anos para uma cobertura do País pela rede 
de emergência pré -hospitalar que, certamente, está a ter efeitos no atendi-
mento mais adequado às vítimas no local do acidente, assim como na dimi-
nuição dos números da mortalidade. No entanto, continuam a registar -se 
vazios quanto ao suporte psicológico para as vítimas directas e indirectas 
(afectados), no momento do acidente e subsequente ao acidente.

Para que as vítimas se tornem cidadãos será necessário que:

Seja formalmente instituído o estatuto de vítima para os afectados  •
pelos acidentes rodoviários.
Os direitos das vítimas sejam reconhecidos e preservados. •
Sejam defi nidas medidas de apoio às vítimas directas e afectadas, de  •
forma a minimizar e tratar o stress pós -traumático, sem esquecer a 
importância deste domínio logo no momento da informação às famí-
lias, nomeadamente no caso de morte de familiar. 
Quaisquer meios de suporte psicológico e de reabilitação não sejam  •
condicionados pela demora do processo jurídico e identifi cação da 
responsabilidade pelo pagamento dos custos dos mesmos, através do 
direito à igualdade de tratamento das vítimas.
Sejam contemplados os direitos à inclusão e os apoios sociais para a  •
efectiva integração profi ssional, afectiva e social.
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Acidentes de trabalho  –  a agressão e o direito à vida
Luís Machado*

A história 
Desde sempre houve acidentes de trabalho. Até aos fi nais do século XX, os 
operários que sofriam acidentes no trabalho tratavam -se à sua custa, e depois 
da cura, com mais ou menos difi culdade, tentavam retomar o trabalho.

A muitos, em especial os que sofriam lesões graves e incapacitantes, só 
lhes restava a esmola ou o recurso às misericórdias.

Só nos fi nais do século XIX, princípios do século XX, com o avançar 
da revolução industrial e a organização dos trabalhadores, foram dados os 
primeiros passos no sentido da responsabilidade dos patrões pelas sequelas 
resultantes dos acidentes de trabalho.

A Alemanha foi o primeiro país a tornar obrigatória a previdência contra 
os acidentes de trabalho, mas apenas para os trabalhadores da indústria, isto 
no ano de 1883.

A França, seguindo o caminho da Alemanha, consagrou o direito à repa-
ração, de uma forma mais ampla, no ano de 1898, ou seja, 15 anos depois.

Em Portugal, a reparação dos riscos profi ssionais foi implementada em 
1913, com a promulgação da Lei nº 83, de 24 de Julho. Esta lei e a posterior 
publicação do Decreto 5637, de 1919 constituíram, sem dúvida, passos im-
portantes na protecção dos trabalhadores em caso de acidente de trabalho.

No decorrer da Primeira República chegou mesmo a projectar -se a insti-
tucionalização do seguro social obrigatório de acidentes de trabalho e, se tal 
projecto tivesse sido implementado, teria colocado Portugal em destacado e 
honroso lugar no conceito das nações da Europa. No entanto, com o golpe 
militar de 1926 e da ditadura fascista que dele emergiu, aquele projecto foi 
completamente abandonado.

Decorreram mais de 10 longos anos até que a lei promulgada em 1913 
fosse revogada pela lei 1942, de Julho de 1936. Esta lei, desfasada da reali-
dade, ignorava por completo os avanços que, um pouco por toda a Europa 
se verifi cavam na protecção dos trabalhadores, tendo -se mantido inalterável 

*  Associação Nacional dos Defi cientes Sinistrados no Trabalho
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durante 35 anos, sendo revogada pela lei nº 2127, de 1965, que entrou em 
vigor 6 anos depois com a promulgação do Decreto 360/71.

Não obstante se terem verifi cado desde então, duas alterações, estando 
presentemente em vigor a lei nº 98/2009, desde Janeiro de 2010, os princí-
pios de protecção dos direitos dos sinistrados e dos seus familiares conti-
nuam praticamente iguais aos de 1965.

A Associação Nacional dos Defi cientes Sinistrados no Trabalho
A Associação Nacional dos Defi cientes Sinistrados no Trabalho (ANDST) 
é uma Instituição sem fi ns lucrativos, fundada em 1976, por pessoas com 
defi ciência adquirida em acidente de trabalho ou com doenças profi ssionais. 
Tem sede na cidade do Porto e delegações em Coimbra e Lisboa. No fi nal 
de 2009 estavam inscritos como associados mais de 15.000 pessoas, todas 
vítimas dos riscos profi ssionais.

Estatutariamente, a ANDST tem por objectivo a representação e defesa 
dos interesses das vítimas de acidente de trabalho e doenças profi ssionais, 
assim como dos benefi ciários da pensão de preço de sangue, e dos familiares 
que à data da morte dependiam dele economicamente. O seu âmbito de 
acção abrange todo o território nacional. Para a realização dos seus objec-
tivos, a ANDST propõe -se criar e manter as seguintes actividades: a) apoio 
médico e jurídico às vítimas de acidente de trabalho ou doença profi ssional; 
b) apoio psicoterapêutico aos sócios e suas famílias; e c) criar serviços de 
reintegração social e profi ssional.

Em regra, procuram os serviços da ANDST pessoas que sofreram, re-
centemente, acidentes de trabalho e se encontram ainda em situação de in-
capacidade temporária. Do associado procuramos recolher um conjunto de 
documentos, designadamente: a participação do acidente; contrato de tra-
balho; recibos de vencimento dos 12 meses anteriores ao acidente; os recibos 
dos valores pagos pela seguradora, por “baixa”; e documentação clínica na 
posse do sinistrado. Verifi camos se o vencimento está ou não correctamente 
participado pelo empregador, se a “baixa” foi ou está a ser correctamente 
paga pela seguradora. Após a alta defi nitiva, o associado é enviado ao mé-
dico, que connosco colabora, para ser feito relatório do dano e da incapa-
cidade. Nos casos em que a seguradora entendeu que o sinistrado estava 
curado sem incapacidade, e o médico entende o contrário, é feita uma par-
ticipação ao Tribunal do Trabalho. Nos casos em que a seguradora entende 
estar o sinistrado afectado de incapacidade permanente, o sinistrado, mais 
tarde, é notifi cado pelo Tribunal para exame médico no gabinete do Instituto 
Nacional de Medicina Legal (INML). Após a realização deste exame, é pe-
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dido ao sinistrado (ou enviado requerimento ao Tribunal) uma cópia do 
exame feito no INML. Nos casos em que a incapacidade permanente (se-
guradora, INML e o nosso médico) coincide, os nossos serviços calculam o 
valor da pensão a que o sinistrado tem direito e, se o valor for o mesmo que 
o Tribunal fi xa, é feita a conciliação. Nos casos em que a incapacidade per-
manente, atribuída pelo nosso médico for superior, à fi xada pela seguradora, 
ou pelo INML, é requerido exame por junta médica. Nos casos em que a 
retribuição auferida pelo trabalhador não está totalmente transferida para a 
seguradora, requer -se a notifi cação a juízo da entidade empregadora.

Procuramos, o mais precocemente possível, saber a situação do agre-
gado familiar, através dos nossos serviços sociais, nomeadamente o impacto 
da perda de rendimentos do trabalho. Em simultâneo, tentamos apurar o 
impacto que o acidente, ou a doença provoca a nível emocional e psicoló-
gico na pessoa afectada e no agregado familiar. Procuramos que as ajudas 
técnicas (próteses, ortóteses, adaptação do WC, etc.), quando necessárias, 
sejam as de melhor qualidade e, quando necessário, a indicação dos mais 
adequados Centros de Reabilitação Física. Procuramos ainda acompanhar 
o regresso ao trabalho, nomeadamente se essa integração está a ser feita em 
conformidade com os direitos do trabalhador. Nos casos em que é necessária 
formação profi ssional, recomendamos o envio do acidentado para Centros 
de Formação Profi ssional. Nos casos de doença profi ssional o procedimento 
é idêntico. Correndo o processo no Centro Nacional de Protecção Contra os 
Riscos Profi ssionais, em caso de diferendo recorremos, nos termos da lei, aos 
tribunais. Em muitos casos, porém, os sinistrados ou doentes, não retomam 
a actividade profi ssional porque o contrato de trabalho não é renovado ou 
porque o empregador entende que o sinistrado/doente já não lhe dará rendi-
mento. Nestes casos, os nossos serviços jurídicos apreciam o processo e, se 
for caso disso, contestam judicialmente o despedimento.

De uma forma abreviada e simples, é este o trabalho da ANDST. 

O valor da vida
Recordo -me de ter lido algures, creio que de um sociólogo alemão, que “sai 
mais barato matar um operário do que um coelho no quintal do vizinho”. 
Esta afi rmação, parecendo irónica, não parecerá excessiva a quem conhece a 
realidade dos acidentes de trabalho no nosso país. 

Basta lembrarmo -nos que a Organização Internacional do Trabalho 
afi rma que 80% dos acidentes poderiam ser evitados se fossem cumpridas 
as regras de segurança. Basta lembrarmos também que alguns dos acidentes 
graves e mortais são causados por violação, por vezes grosseira, das normas 
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de segurança, como, por exemplo, por soterramento em valas que não es-
tavam, como deviam, devidamente escoradas. E quando esse tipo de aci-
dente ocorre, não há notícia de qualquer sanção criminal, ou mesmo censura 
política, contra quem violou as regras de segurança e com isso causou a 
morte de alguém.

Nós sempre nos interrogámos, quando este tipo de acidente acontece, 
sobre o que será necessário mais para se considerar estarmos perante um 
crime? Que valor estamos a dar à vida? É tempo de se começar a limpar essa 
nódoa que é o desprezo a que se tem votado as leis de prevenção e segurança 
no trabalho, que mancha os mais de 200 mil acidentes anualmente regis-
tados. Quando se entender necessário cumprir o disposto no Código Penal 
– mesmo se necessário, na sua forma mais gravosa, nem que seja, apenas, 
como acção pedagógica para a defesa da vida – então, que se cumpra e se 
punam os prevaricadores, sejam eles quem forem. Não penso que seja ne-
cessário recordar que, quando falamos de acidentes de trabalho, estamos, 
acima de tudo, a falar de direitos humanos, direitos que estamos obrigados 
a defender e a respeitar.

A vida tem valor quando é vivida, e para viver a vida, ela tem que ter 
qualidade. A vida só merece a pena quando quem a vive tem esperança de 
viver sem sofrimento. A vida só tem sentido se valer a pena viver, quando 
as pessoas se sentem respeitadas, e isso muitas vezes não acontece, nem tem 
acontecido com muitas pessoas com defi ciências físicas severas e incapaci-
tantes.

Não se veja nestas palavras qualquer tentativa de vitimização ou diabo-
lização de quem quer que seja, mas apenas a experiência de alguém que há 
muitos anos acompanha o dia -a -dia de muitas pessoas com defi ciência ou 
incapacidade causadas por acidente ou por doença profi ssional.

Conheço relativamente bem o que em Portugal se passa com os acidentes 
de trabalho e as doenças profi ssionais. Ouvi centenas de relatos de pessoas 
que sofreram acidentes graves, relatos de familiares de pessoas que, após 
anos de sofrimento, acabaram por falecer e cuja morte foi abreviada ou cau-
sada em consequência das sequelas sofridas no acidente. Os seus familiares 
fi caram sem resposta e sem direitos. Relatos que me fi zeram refl ectir sobre 
o valor que damos à vida, ou melhor, sobre o menosprezo pelo bem -estar 
e pela felicidade das pessoas. Relatos que me fi zeram crer que os interesses 
económicos se sobrepõem aos direitos sociais das pessoas e das famílias. E 
as leis e a sua aplicação, no caso dos acidentes de trabalho, têm vindo a con-
fi rmar esses relatos, não obstante a generosidade de alguns códigos de con-
duta como, por exemplo, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e a 
Constituição da República Portuguesa (CRP). Mas lembramo -nos também 
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como, paulatinamente, vemos escoar direitos e garantias como, por exemplo, 
o acesso a cuidados de saúde, que ontem eram gratuitos, hoje apenas o são 
tendencialmente, e receamos, pelas notícias que nos chegam, de que amanhã 
o próprio Serviço Nacional de Saúde seja expurgado da Constituição da 
República. 

No caso dos acidentes de trabalho, não obstante o artigo 59º f) da CRP, 
que assegura aos trabalhadores “a assistência e justa reparação quando ví-
timas de acidente de trabalho ou de doença profi ssional”, isso é ainda mais 
evidente, pois temos assistido, nos últimos anos, a sucessivos retrocessos 
nos direitos das pessoas com defi ciência ou incapacidade, desvalorizando o 
direito à vida, e valorizando interesses que nada têm a ver com o direito e o 
valor da vida. 

Posso aqui referir vários exemplos, começando pelo novo regime jurí-
dico de reparação dos acidentes de trabalho, que entrou em vigor no ano 
de 2010 e que, na sua essência, desvaloriza o direito à vida e à integridade 
física do trabalhador, como bens jurídicos constitucionalmente defendidos 
e valorizados, ignorando que o trabalhador é, antes de mais, uma pessoa 
provida de sentimentos, de sensibilidades e afectividades. E também como 
os senhores deputados da maioria parlamentar, na altura, desvalorizaram as 
mais de quarenta propostas de alteração que a nossa associação apresentou 
em tempo devido, em sede de comissão parlamentar, como por exemplo, a 
garantia das prestações ao trabalhador acidentado, quando a seguradora, 
agindo como juiz, entende (e isso é frequente) que o acidente se deveu ao não 
cumprimento das regras de segurança, não se responsabilizando pela repa-
ração, deixando o trabalhador e todo o agregado familiar sem subsistência 
durante meses, até o tribunal decidir o contrário. E também a proposta que 
fosse garantido o salário mínimo aos sinistrados com necessidade de assis-
tência de 3ª pessoa, que hoje recebem menos de 100 euros mensais. 

É ainda possível citar a recusa da proposta para que a avaliação da in-
capacidade e do dano passasse a ser feita, não por um perito singular, como 
tem sido, mas por uma equipa multidisciplinar, pois, na nossa perspectiva, 
não está apenas em causa a avaliação do segmento do corpo atingido, mas 
outros valores como o dano psicológico, dano estético, as ajudas técnicas, 
a recuperação funcional, a reabilitação e a integração familiar, profi ssional 
e social.

Finalmente, é importante referir a tabela nacional de incapacidades que 
entrou em vigor em 2008. Como se sabe, é através dela que são determi-
nados os valores das incapacidades, através das quais são também determi-
nados os valores das pensões e das indemnizações a pagar aos sinistrados. 
Esta tabela veio substituir a tabela de 1993 e, quando se muda alguma coisa, 
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é porque a coisa está mal, é para a tornar mais justa. Era, pois, lícito que a 
nova tabela valorizasse mais o ser humano. Porém, aconteceu precisamente 
o contrário: a tabela desconsidera o trabalhador enquanto pessoa, olha para 
o trabalhador como se olha para uma máquina, desvalorizando o valor da 
vida e valorizando o interesse económico de grandes grupos fi nanceiros. Foi 
uma tabela feita a pedido e à medida das companhias seguradoras.

Vou dar apenas alguns exemplos, porque não se pode fazer a contabi-
lidade do valor da vida só quando esta se fi na. A amputação da 2.ª falange 
do polegar “valia”, em 1993, entre 8 e 14%, em 2010 “vale” entre 6 e 8%. 
A amputação de 4 dedos da mão “valia” até 50%, agora “vale” até 35%. 
A amputação do pé “valia”, em 1993, entre 35 e 45%, hoje “vale” 25%. 
E quanto mais baixo for o valor das incapacidades, mais baixo é o valor a 
pagar de indemnizações e pensões.

Ainda sobre a avaliação do dano e da incapacidade, não obstante se 
ter verifi cado alguma melhoria com a passagem da avaliação para os gabi-
netes médico -legais, a verdade é que estamos ainda muito longe de uma ava-
liação cuidada e total dos danos que o acidente causa ao trabalhador. Temos 
lido muitas dezenas de relatórios do Instituto Nacional de Medicina Legal 
(INML) em que a incapacidade permanente é quase sempre coincidente com 
a incapacidade atribuída pela seguradora, mas há uma coisa que ainda não 
conseguimos entender: de todos os relatórios que lemos, não há um só que 
contrarie a seguradora no que se refere aos períodos de incapacidade tem-
porária (que, em média, duram um ano). Em todos os relatórios do INML é 
dito: “os períodos de incapacidade temporária são os atribuídos pela com-
panhia de seguros”. Ora, nós sabemos que o período de incapacidade tem-
porária (baixa) é um período delicado para o sinistrado, levando a que quase 
todos os sinistrados se queixem de ouvirem o médico do seguro dizer:

“Você já está há muito tempo de baixa, vai ter que começar a trabalhar. —
Senhor doutor como é que posso ir trabalhar de muletas, eu sou trolha! —
O seu patrão que arranje um serviço melhorado. Tem de ir trabalhar”. —

Como na maior parte das vezes o sinistrado não pode mesmo traba-
lhar, não só pela lesão, mas também pelas condições de trabalho (recordo 
que 90% dos acidentes ocorrem em pequenas empresas), e como o valor a 
receber por incapacidade parcial é muito inferior ao valor de incapacidade 
absoluta, como o trabalhador tem que justifi car a ausência ao serviço, nada 
mais lhe resta do que recorrer ao médico de família e à segurança social, ou 
seja, o dinheiro de todos vai pagar o que é da responsabilidade de um só, 
neste caso a seguradora. O trabalhador pode sempre recorrer ao tribunal, 
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mas o recurso, como sabemos, demora sempre muito tempo, e entretanto 
passaram os meses e, naturalmente, a situação clínica já não é a mesma, por 
isso o sinistrado pensa que não vale a pena ir a tribunal reclamar os seus 
direitos, e as seguradoras sabem muito bem que é assim.

A nosso ver, nas situações de incapacidade temporária parcial, deve ser 
sempre o tribunal a decidir se o trabalhador está, ou não, em condições de 
retomar o trabalho, tendo em conta a natureza das lesões, as funções no 
trabalho e a eventualidade de o trabalho retardar, ou mesmo condicionar a 
recuperação e a cura das lesões.

Nos casos de avaliação de incapacidade permanente, continuamos a de-
fender que essa avaliação não pode continuar a ser feita por um perito sin-
gular, mas por uma equipa multidisciplinar, porque muitas vezes não está 
apenas em causa a parte do corpo directamente atingida, mas outros valores, 
como as perturbações psicológicas (um jovem com amputação do pé não pode 
ser avaliado apenas pela falta do pé) as ajudas técnicas (próteses, ortóteses ou 
outras), a avaliação do posto de trabalho, a recuperação funcional e a reabili-
tação, entre outras. Faz, pois, todo o sentido, a criação de centros multidisci-
plinares de avaliação de incapacidade, pelo menos nas capitais de distrito.

Ainda no que se refere às juntas médicas de avaliação, que são feitas nos 
tribunais, os sinistrados não entendem a quase sistemática ausência do juiz 
que é quem preside e toma a decisão fi nal e, muitas vezes, essa ausência pode 
penalizar o sinistrado Por exemplo, em caso de dúvida sobre se o sinistrado 
está ou não incapacitado para exercer o seu trabalho habitual, o juiz pode 
pedir parecer ao Instituto de Emprego e Formação Profi ssional (IEFP), como 
prevê a lei, mas isso nunca, ou quase nunca, acontece. Mas devia acontecer. 
O sinistrado sente -se muito mais protegido quando sabe da presença do juiz 
na junta médica e sente -se inseguro e desprotegido com essa ausência. Tanto 
mais que, na esmagadora maioria das vezes, os sinistrados não têm condi-
ções para recorrer a um médico que o defenda nessa mesma junta. 

É assim que damos valor à vida, sem qualquer pudor e com toda a hipo-
crisia. Qualquer dia ainda nos pedem a nós, sinistrados, para cumprirmos o 
dever patriótico de morrer depressa. 

Recordo, não faz muito tempo, uma senhora, jovem, que veio ter con-
nosco pedindo ajuda. Tinha tido um acidente na fábrica onde trabalhava, 
sofreu amputação da mão direita e perdeu as funções da mão esquerda. 
Tinha duas fi lhas, a mais velha com 11 anos. No dia em que ia ser feita a 
conciliação no tribunal, que acompanhei, estive a conversar com a família 
e verifi quei que a menina de 11 anos estava calada, quieta, triste. Perguntei 
ao pai como ela estava a reagir ao acidente da mãe: “Ela anda triste mas 
sabe que agora tem que ajudar a mãe na lida da casa, estudar para tirar 
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boas notas e também ajudar a mãe a tomar banho”, respondeu. Perguntei 
também se a companhia de seguros estava a dar algum apoio psicológico, 
ele respondeu que não, “que o seguro lhe disse que isso era com o médico 
de família”. Naquela altura veio -me à memoria uma notícia que dava conta 
de que as seguradoras, em 2008, tiveram lucros superiores a 200 milhões de 
euros e fi quei calado, entregue a deprimentes e amargas cogitações sobre o 
meu país, o meu tempo e o mundo em que vivo.

No tribunal, antes de ser assinado, li o auto de conciliação e verifi quei 
que não constava qualquer prestação para a 3.ª pessoa, isto porque, segundo 
percebi, quer a seguradora, quer o tribunal, entendiam que aquela senhora, 
sem a mão direita e sem funções na mão esquerda, podia, sem ajuda, despir-
-se, fazer a sua higiene, vestir -se, fazer a alimentação, etc. Enfi m, podia fazer 
tudo sem ajuda. Claro que a conciliação não foi feita, como também fi cou 
claro qual o valor da vida para algumas pessoas e instituições.

Recordo ainda um outro exemplo do valor que damos à vida, ou antes, 
da desconsideração que temos pelos outros. Como bem sabemos, existem 
muitos milhares de sinistrados no trabalho, com defi ciências muito severas 
e incapacitantes, a quem foi atribuída uma pensão mensal, pensão essa que, 
para muitas dessas pessoas, constituía o seu principal rendimento e, como é 
natural, essas pessoas programaram a sua vida tendo como certa a pensão 
que no tribunal foi fi xada de forma vitalícia.

Em 2005, de forma inesperada, milhares de defi cientes fi caram com as 
suas pensões arbitrariamente suspensas pelas companhias de seguros, com 
a alegação de que as pensões passaram a ser obrigatoriamente remidas. De 
facto, mais tarde, foram notifi cados pelos tribunais para, obrigatoriamente, 
trocarem a sua pensão, por um capital pago de uma só vez (receberiam três 
a quatro mil contos). A esmagadora maioria das pessoas nem queria acre-
ditar e não aceitaram trocar a sua pensão, pois sabiam que, para além de 
perderam muito dinheiro, o capital que iriam receber não duraria sempre 
e, quando se esgotasse, fi cariam sem qualquer meio de subsistência. Isso 
iria desestruturar toda a organização familiar. Signifi cava também que a sua 
qualidade de vida, já muito minguada, iria fi car ainda pior (como de resto 
acabou por fi car). Mas de nada valeram os protestos: ou recebiam o capital 
de remição ou ele era depositado na CGD. Essas pessoas, agora, recorrem 
ao rendimento social de inserção para mitigar a fome. Era a lei, cega e surda 
aos valores fundamentais e aos direitos humanos, ao mesmo tempo que essa 
mesma lei tinha “olho gordo” para os interesses económicos das segura-
doras. Na simulação que na altura fi zemos, e que tornámos pública, cada 
sinistrado perdeu, com a remição obrigatória da sua pensão, cerca de 70 mil 
euros. Multiplique -se agora esse valor por cerca de 20 mil pessoas. 
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Mais tarde, tarde de mais para a esmagadora maioria dos sinistrados, 
o Tribunal Constitucional veio dizer que a remição obrigatória das pensões 
era inconstitucional.

Estranho conceito este que temos do valor da vida, apetecendo -me mesmo 
dizer que somos egoístas e hipócritas, mas não temos a coragem de o admitir.

É falso quando nos dizem que estão garantidos os direitos das pessoas 
com defi ciência. Na verdade, não é possível falar -se em igualdade de oportu-
nidades quando nos edifícios públicos, especialmente tribunais, se mantêm 
intactas barreiras físicas, impossíveis de transpor por quem tem a sua mobi-
lidade condicionada. Não é possível falar -se em sociedade inclusiva quando 
uma parte da população, surdos por exemplo, não têm disponíveis nos tribu-
nais em tempo útil, tradutores de língua gestual, ou cegos que não dispõem 
de informação (Braille ou suporte electrónico) a que possam aceder sempre 
que necessário, ou uma pessoa paraplégica, quando se depara com barreiras 
físicas (escadas, etc.) que o impedem de aceder ao interior do edifício.

Recordo que em 1997 foi promulgada a lei nº 123/97 com o objec-
tivo de, progressivamente, serem eliminadas as barreiras arquitectónicas no 
meio edifi cado, entendendo o legislador que 7 anos seriam sufi cientes para 
que fossem eliminadas as barreiras existentes, em especial, nos edifícios pú-
blicos. Já passaram treze anos e tudo, ou quase tudo, está na mesma. O 
governo, ao invés de cumprir e fazer cumprir a lei, entendeu fazer uma nova 
lei, agora com o pomposo nome de Plano Nacional para a Promoção das 
Acessibilidades, plano esse que tem estado metido numa gaveta da qual pa-
rece ter -se perdido a chave, pois basta olharmos à nossa volta para perceber 
que se trata de uma lei para fazer cumprir quando der jeito.

Não é possível falar -se em sociedade inclusiva quando tribunais e outros 
locais onde são feitas juntas médicas, especialmente em acidentes de tra-
balho, não têm o mínimo de dignidade e privacidade para receber pessoas 
com defi ciências severas, quando pessoas em cadeira de rodas fi cam nos 
corredores ou à porta dos tribunais, à espera que lhe venham dizer como 
decorreu o processo de que são parte.

Em processos de acidente de trabalho, por razões que a história um dia 
julgará, têm -se verifi cado retrocessos nos direitos dos trabalhadores sinis-
trados, como é exemplo a redução na actualização das pensões, que deixou 
de ser indexada ao salário mínimo nacional para passar a ter como refe-
rência as pensões do regime geral. Isto signifi ca que, por exemplo, no ano de 
2010, as pensões que deveriam ser aumentadas 5,6%, apenas foram aumen-
tadas 1,3%. Ou a manutenção da Portaria 11/2000, que alterou o cálculo 
das indemnizações, a alteração do código de custas judiciais, que hoje impõe 
aos sinistrados o pagamento de custas de que sempre estiveram isentos, o 
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que tem levado a que muitos sinistrados deixem de recorrer aos seus direitos, 
designadamente em processos de revisão porque são confrontados com o 
pagamento dessas custas. 

Em que acesso à justiça estaria a pensar o legislador? Em que direito de 
protecção do Estado aos mais fragilizados estarão a pensar os que propõem 
que os processos de acidente de trabalho de que resulte uma incapacidade 
parcial permanente inferior a 20% deixem de ter a protecção dos tribunais 
(que sempre tiveram, e ainda vão tendo, não se sabendo até quando), dei-
xando que esses mesmos processos indemnizatórios passem a ser directa-
mente negociados entre a seguradora e o sinistrado? 

Portugal é dos poucos países da Europa, senão o único, em que a res-
ponsabilidade pela reparação dos acidentes de trabalho é obrigatoriamente 
transferida para uma companhia de seguros. A Assembleia da República, 
por unanimidade, ao aprovar, em 1984, a Lei de Bases da Segurança Social, 
entendeu que os acidentes de trabalho deveriam passar para a Segurança 
Social, e nos fi nais dos anos 90, chegou mesmo a ser criada pelo ministro 
da tutela um grupo de trabalho (que nunca chegou a reunir) para estudo da 
integração dos acidentes de trabalho na Segurança Social.

A ANDST, que fazia parte desse grupo de trabalho, sempre entendeu, 
e continua a entender, que a reparação dos acidentes de trabalho deve ser 
da responsabilidade da Segurança Social, através de um instituto próprio. 
Entendemos mesmo que deveria e deve ser colocada a constitucionalidade 
da manutenção do regime reparatório dos acidentes de trabalho na respon-
sabilidade privada de empresas que apenas visam o lucro. Estão em causa, 
na nossa perspectiva, valores e direitos dos trabalhadores e das suas famílias 
incompatíveis com interesses económicos de grandes grupos.

No fi nal de Abril de 2010, para comemorar o dia nacional de prevenção 
e segurança no trabalho, porque sabemos bem onde nos dói, procurámos 
chamar a atenção dos órgãos de soberania e da sociedade para os acidentes 
de trabalho, relembrando que, todos os anos, dezenas de milhares de pes-
soas, sem culpa, sofrem acidentes, muitos deles graves e mortais. E a forma 
que encontrámos de chamar a atenção foi através de uma exposição de foto-
grafi as, algumas consideradas violentas, de pessoas que sofreram acidentes. 
A exposição decorreu na Assembleia da República, de 26 a 30 de Abril. 
Convidámos para visitar a exposição todos os deputados, todos os outros 
órgãos de soberania, a sociedade civil e a imprensa. Temos registo de que 
apenas dois deputados se dignaram visitar a exposição; todos os órgãos de 
soberania responderam que, por questões de agenda, não podiam visitar a 
exposição; e a comunicação social, com convites reiterados, ignorou/silen-
ciou por completo a exposição.
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Como já disse, as pessoas com defi ciência rejeitam qualquer tipo de 
compaixão, ou mesmo “compreensão”, mas exigem respeito e a valori-
zação da sua condição, com direitos e deveres, tal como está consagrado na 
Constituição da República Portuguesa. 

Sendo certo que é à Assembleia da República e ao governo que cumpre 
concretizar as políticas sociais que tenham como destinatários as pessoas, os 
trabalhadores e as famílias, não é menos verdade que as organizações sin-
dicais, as associações, os movimentos e outras organizações democráticas, 
usando a sua experiência, os seus conhecimentos e a sua capacidade orga-
nizativa, possam e devam intervir no sentido de uma mudança das políticas 
adversas e de sentido contrário aos direitos dos trabalhadores a que temos 
assistido nos últimos anos e que, certamente, continuaremos a assistir se 
cruzarmos os braços e nada fi zermos. 

Como dizia Miguel Torga: “o homem quando perde a sua capacidade de 
indignação perde a sua própria razão de ser”.

Termino citando o poeta brasileiro André Cancian: 

“Quanto vale a vida de qualquer um de nós
Quanto vale a vida em qualquer situação
Quanto valia a vida perdida sem razão
Num beco sem saída, quanto vale a vida
São segredos que a gente não conta
São contas que a gente não faz
Quem souber quanto vale
Fale em alto e bom som”.
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Estado, cidadania e o direito a ter direitos
José Manuel Mendes*

Os estudos de caso e as análises sobre a regulação jurídica dos riscos de-
monstram que no caso de acontecimentos extremos ou de situações peri-
gosas permanentes há uma maior legitimação para a intervenção do Estado 
e para a suspensão das normas e regulações sociais e económicas, para a 
criação de um estado de excepção que revela a inelutável presença do Estado 
(Hood, Rothstein, Baldwin, 2001). 

A crescente escala global dos riscos e o papel central das agências de re-
gulação transnacionais, a cosmopolitização dos riscos, na acepção de Ulrich 
Beck (1992; 1999; 2001), e a consequente dissociação da nação e do Estado, 
desvia as atenções dos mecanismos materiais e simbólicos que operam no 
terreno da política interna dos Estados e na luta política que emerge em re-
sultado da ocorrência de acontecimentos extremos e das situações perigosas 
permanentes (Klinenberg, 2002).

A pergunta crucial a colocar, na esteira de Steve Kroll -Smith (2010) é a 
seguinte: será que as universalidades que habitualmente servem de pano de 
fundo aos debates sobre a cidadania global, os cidadãos transnacionais, o 
defi nhamento do Estado e uma esfera civil global, escondem ou camufl am os 
pormenores quotidianos e locais concretos da prática político -económica? 

A cidadania, a globalização e o Estado encontram -se, sempre, alicer-
çados em algo, sendo moldados por forças históricas concretas, por sua vez 
radicadas na vida político -económica local e regional (Kroll -Smith, 2010).

O presente texto, a partir dos resultados de dois projectos de investigação 
sobre risco e vulnerabilidade social numa perspectiva comparada, aborda o 
trabalho político necessário para normalizar os acontecimentos extremos ou 
as situações perigosas permanentes. E nos casos de estudo abordados, con-
cretamente as ondas de calor de 2003 em França e Portugal, e a nuclearidade 
e a requalifi cação das minas de urânio também em França e Portugal, são 
visíveis confi gurações sociohistóricas específi cas e culturas políticas distintas 
que enformam as transformações dos tecidos sociais e a normalização dos 

*  Observatório do Risco e Centro de Trauma do Centro de Estudos Sociais
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extravasamentos originados pelos acontecimentos extremos e pelas situa-
ções perigosas permanentes.

O que a análise comparativa permite salientar são os modos distintos 
como os Estados portugueses e franceses são postos à prova e os modos dis-
tintos como respondem a essas provas, tornando empiricamente acessíveis 
as diferentes formas de fazer política, de defi nir as questões da cidadania 
e de conter eventuais extravasamentos e a contestação da legitimidade do 
próprio Estado.

Tanto em França como em Portugal, os acontecimentos resultaram na 
normalização dos processos sociais relacionados com a exploração do urânio 
e a nuclearidade. Argumento que em França e em Portugal as questões de 
cidadania permaneceram invisíveis no que concerne à nuclearidade, aven-
tadas somente nos interstícios da política e das performações sociotécnicas. 
As inovações colectivas, mais presentes no caso da França, mantiveram à 
distância as questões em torno da cidadania. 

Em duas culturas políticas distintas, as nuclearidades da França e de 
Portugal normalizaram os acontecimentos e os protestos em torno da ex-
ploração do urânio e da reabilitação das áreas afectadas pelos resíduos 
contaminados, sem incorporarem, sem reconhecerem nada para além 
das performações sociotécnicas e das suas inerentes materialidades, sim-
bolismos e práticas. Em Limoges e na Urgeiriça testemunhamos a plena 
presença e a coerção do Estado, o funcionamento integral do mercado 
e a biopolítica do regime de regulação do urânio. Na Urgeiriça testemu-
nhamos o paroxismo da invisibilidade de corpos hiperbólicos e do sofri-
mento pessoal e colectivo.

A amplifi cação dos acontecimentos pelos meios de comunicação social e 
a resposta da opinião pública foram cruciais na produção de um sentimento 
de crise durante a onda de calor em França em 2003. Os acontecimentos, 
enquadrados como um teste ao Estado francês, revelaram a sua fraqueza 
enquanto terapeuta global imaginário dos seus cidadãos (Sloterdijk, 2006: 
266). O palácio de cristal, com a sua endosfera quente e auto -complacente, 
abriu fendas, e cada cidadão francês sentiu -se completamente desmunido, 
vulnerável e à mercê dos elementos naturais. O impacto moral foi enorme, 
trazendo “surpresa”, “desconforto”, “consternação”, “perplexidade” e 
“um sentimento de perda no país dos direitos humanos”. A onda de calor 
de 2003 constituiu -se como um caso em que o Estado francês foi impotente 
para demonstrar o poder do poder.

Os cadáveres, empilhando -se lentamente aos milhares nas câmaras frigorí-
fi cas de Rungis, o mercado abastecedor de Paris, tornaram -se sinais do falhanço 
e de ruptura moral e política do Estado, sinais de uma biopolítica inversa. 
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A categoria abrangente de idosos, na sua materialidade de cadáveres 
acumulando -se diariamente, afectou de forma profunda o fi o que simbo-
licamente liga cada cidadão à comunidade imaginada nacional. Esta rup-
tura moral tinha que ser reparada rapidamente. Esta brecha no palácio de 
cristal, imaginado como seguro, onde os corpos dos idosos mortos funcio-
navam como autênticos reguladores da temperatura, como indicadores da 
disfunção do sistema, como sinédoque do falhanço do Estado e do corpo po-
lítico, conduziram os políticos de todos os partidos, à Assembleia Nacional 
e o Senado à elaboração de múltiplos relatórios – muitos dos quais em tom 
confessional – e de medidas concretas, de forma a que um acontecimento de 
tal magnitude nunca mais se repetisse em França. 

Da canícula de 2003, outra questão intrigante emerge: porque não exis-
tiram movimentos sociais ou protestos em torno da polémica da onda de 
calor? Quais as condições sociais, políticas e morais que estavam ausentes, 
ou excessivamente presentes, que não permitiram que o evento se tornasse 
um tema mobilizador? A resposta rápida e radical das autoridades à crise 
não constitui uma resposta satisfatória. 

Conforme assinalam Jean -Paul Vilain e Cyril Lemieux (1998), no seu 
importante artigo sobre a constituição de “grupos circunstanciais” em 
torno das vítimas de acidentes e dos seus familiares, estes grupos repre-
sentam uma nova forma de participação pública e de construção de ci-
dadania que, centrada na fi gura da vítima, afi rma novos direitos e uma 
nova relação com o Estado. E a França tem assistido nos últimos anos a 
uma proliferação de affaires na base das quais emergem diversos, e muitas 
vezes confl ituantes, movimentos sociais e protestos (Boltanski e Claverie, 
2007).

Apesar dos impressionantes números da sobremortalidade na canícula 
de 2003, não se constituíram movimentos sociais ou grupos circunstanciais. 
Estamos na presença de um affaire criado pelos meios de comunicação social 
e que conduziu somente a mudanças endógenas nas esferas política, cien-
tífi ca e técnica, não extravasando para o espaço público alargado de con-
testação ou mobilização sociais. Os acontecimentos originaram um choque 
moral, no sentido proposto por James Jasper (1998: 408 -420), mas tal não 
foi sufi ciente para mobilizar as pessoas.

A minha hipótese para que não tenha havido mobilização pública no 
caso da onda de calor em França prende -se com o facto de que os familiares 
das vítimas se remeteram a um silêncio que refl ectia a ausência de luto. O 
ritual da morte não foi inteiramente cumprido, pois como salienta Magali 
Molinié (2006), há necessidade de tomar conta dos mortos para curar os 
vivos. A demora na recolha e identifi cação dos corpos, a urgência de os en-
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terrar em valas comuns, perturbou todos os rituais associados com a morte e 
produziu uma ruptura profunda no desenrolar normal dos acontecimentos. 

A propósito destes silêncios impostos, Michel Callon escreve: “[o] que 
conta não é tanto a palavra a libertar mas sim o trabalho sobre os meca-
nismos que impõem o silêncio, quer se trate do silêncio produzido pelos 
defi cientes ou pelos doentes graves ou aquele que é imposto por um terror 
palpável que paralisa a palavra” (2006: 8).

O que os estudos de caso analisados mostram é que o Estado fortalece -se 
reactivamente com as provas que atravessa, mesmo se assumindo distintas 
confi gurações.

Em França, o Estado revela -se timoneiro somente na medida em que 
se reforça sempre que é posto à prova, em que reaprende a ser timoneiro. 
Em Portugal, o Estado assenta num microcosmos político auto -sustentado e 
legitimado pela racionalidade técnico -burocrática, que o confi guram como 
um Estado controlador e auto -centrado.

Quando posto à prova, o Estado responde fortemente quando é forte-
mente interpelado e fracamente quando interpelado fracamente. Na sua con-
fi guração de Estado timoneiro, no caso francês, ou de Estado controlador e 
auto -centrado, no caso português, aquilo a que se assiste é à activação por 
parte dos Estados de estratégias de enquadramento que reorientam os fun-
damentos da interpelação a que são submetidos.

A existência de conhecimentos e de dispositivos técnicos ou, mesmo a 
sua recomposição perante determinadas provas, não são sufi cientes se os ali-
nhamentos sociotécnicos adequados não estiverem consagrados em quadros 
institucionais e legais que obriguem a incorporar todos os cidadãos no corpo 
político, numa ética do cuidado (todos somos vulneráveis) (Paperman, 2005) 
e para além de uma ecologia do medo (Davis, 1998).

Do postulado de uma cidadania supostamente universal, dos idosos ví-
timas da onda de calor aos mineiros e populações dependentes e vítimas da 
exploração de urânio, o que emerge é uma cidadania que sobrevive à sombra 
de Estados apostados sempre em serem maiores que os seus cidadãos.

Concluímos, na esteira de Alain Badiou (2006), que em França e em 
Portugal as questões de cidadania permaneceram invisíveis nos dois estudos 
de caso analisados, aventadas somente nos interstícios da política e das per-
formações sociotécnicas. As inovações colectivas, mais presentes no caso da 
França, mantiveram à distância as questões em torno da cidadania.

A noção de invisibilidade de Alain Badiou, em contraponto com as pro-
postas de Foucault e Grasmci, baseia -se na existência de um ponto de incon-
sistência de uma situação, aquele elemento de uma situação para o qual não 
há lugar próprio na situação – não por razões acidentais mas sim porque 

Vitimas, Estado e Cidadania.indd   78Vitimas, Estado e Cidadania.indd   78 28-03-2012   16:59:1728-03-2012   16:59:17



79

a sua deslocação/exclusão é constitutiva da própria situação. A noção de 
poder produtivo em Foucault, de um poder que não funciona de forma ex-
cludente, mas de forma potenciadora/reguladora, não acolhe a noção de 
invisibilidade de Badiou. 

Esta invisibilidade assenta na ideia de que determinados grupos, embora 
possam estar incluídos formalmente nos que usufruem de direitos, não per-
tencem aos que recolhem os benefícios desses direitos. Ou seja, nos nossos 
estudos de caso, os cadáveres dos idosos, empilhando -se lentamente aos 
milhares nas câmaras frigorífi cas ou, em Portugal, a politização da morte, 
pelo aparecimento nos protestos locais das viúvas dos mineiros das minas 
de urânio da Urgeiriça e pela exigência de inscrever o nome dos mineiros 
mortos na placa evocativa do fi m do processo de reabilitação ambiental, 
comprovam que: a invisibilidade da cidadania acentua -se quando estamos 
perante a presença no espaço público de grupos descartáveis, desprovidos 
de qualquer positividade e rotulados como não -produtores de valor, como 
socialmente não -portadores de direitos. Os grupos descartáveis, embora 
possam estar incluídos formalmente nos que usufruem de direitos, não per-
tencem aos que recolhem os benefícios desses direitos (Giroux, 2006).

Em suma, os acontecimentos extremos e as situações perigosas perma-
nentes mostram o trabalho político incessante para colocar os grupos e os 
indivíduos descartáveis fora das redes sociais e das comunidades nacionais 
imaginadas.

Baseamo -nos na proposta de cidadania avançada por Margaret Sommers 
(2008), que recupera a defi nição de cidadania de Hannah Arendt (2006) 
como o direito a ter direitos, acentuando o direito às inclusões, aos reco-
nhecimentos e às pertenças (não basta estar incluído é preciso pertencer), 
tanto na esfera política como na sociedade civil. Esta defi nição mínima de 
cidadania afi rma -se contra e para além: 

da ausência ou da coerção do Estado;  •
da tirania do mercado e da lógica de produção;  •
da biopolítica;  •
da administração das pessoas e das coisas;  •
do sofrimento, da vitimização e da politização do sofrimento e da  •
vitimização.

As teorizações convencionais dos “extremos” assentam numa ecologia 
do medo e em políticas e culturas do medo (Furedi, 2005; 2002), que não 
permitem uma progressiva e gradual composição de um mundo comum 
(Latour, 2005). Esta composição de um mundo comum, heterogéneo, com-
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plexo e confl itual, será possível, não com uma sociologia da virulência (van 
Loon, 2002), mas sim com uma abordagem modesta e articulada, capaz de 
estar atenta às componentes emergentes do social e que activa e democrati-
camente tece uma versão desse social. 

A irrupção do medo no espaço de debate público, propiciada por acon-
tecimentos naturais e sociais de grande visibilidade material, simbólica e 
política, e a sua utilização explícita numa lógica de controlo político con-
substanciado em políticas do medo, exige um esforço de refl exão e o avançar 
de versões alternativas sobre a construção de um mundo comum, confl itual, 
diverso, heterogéneo, mas marcado sempre por uma partilha de experiências 
e identidades.

Estas visões alternativas, propiciadoras de uma democracia dialógica, 
em que todos os agentes interessados numa dada temática têm direito à voz e 
à investigação, assentam na atenção permanente às identidades emergentes e 
à concepção de cenários alternativos que possam responder a questões locais 
e não equivalentes, num equilíbrio precário entre interesse geral e interesses 
particulares. 

A alternativa é o delinear de tecnologias sociais de participação que 
conduzam à construção de epistemologias cívicas que permitam a presença 
informada e crítica dos cidadãos no espaço público (Jasanoff, 2005). Estas 
epistemologias cívicas defi nem como as sociedades democráticas adquirem 
um conhecimento comum para objectivos de acção colectiva, sendo aquelas 
moldadas pelas diferentes culturas políticas e pelos contextos nacionais.

A consolidação da importância das epistemologias cívicas deve assentar 
na experiência acumulada na análise de situações de desastre ou catástrofe 
onde, contrariamente ao que afi rmam muitos especialistas e responsáveis 
políticos, as respostas das populações, dos grupos e dos indivíduos afectados 
não se baseia na irracionalidade ou no pânico, mas sim na entreajuda, na 
solidariedade e na construção de comunidades de desastre que enformam a 
capacidade de resistência, de recuperação e do lento restabelecer dos laços, 
das vivências e dos espaços habitados.

Ao arrepio de metáforas comuns nas ciências sociais como construção, 
pilares, engenharia, tecnologia, Patricia Paperman (2005) sugere que uma 
ética do cuidado (care) é central para o reconhecimento das nossas próprias 
vulnerabilidades e dependências.

O cuidado, numa perspectiva sociológica, permite a defi nição de pro-
blemas morais e os modos para enfrentar os mesmos, como por exemplo: 
a vontade de manter uma relação, mesmo quando confrontado com inte-
resses e desejos divergentes; dar atenção às particularidades da pessoa e da 
situação em que se está imerso; responder a necessidades concretas; atender 
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ao papel dos sentimentos e das emoções na compreensão (e não na expli-
cação) das situações. 

De forma análoga, Talal Asad (2003) sugere que uma análise assente na 
dor e na acção abre novas formas de pensar a acção incorporada, para além 
da abordagem tradicional que toma a dor e acção como meras expressões 
holísticas de identidade ou como respostas a oportunidades que se apre-
sentam nas situações vividas. Asad afi rma que há formas de experiência em 
que nos ligamos ao mundo através dos nossos corpos e que implicam “um 
desejo para nos deixarmos ser controlados pelo mundo, de certa forma”.

Judith Butler propõe os conceitos de perda, e da mágoa associada a essa 
perda, e de vulnerabilidade como fundadores da reimaginação da possibi-
lidade de comunidade (2004: 20 -21). A perda fornece um sentimento de 
comunidade política complexa, pois invoca os laços relacionais que têm im-
plicações para uma teorização da dependência fundamental e da responsabi-
lidade ética. Contra as defi nições identitárias de uma ontologia liberal, Judith 
Butler sugere que devemos incorporar nas nossas análises os efeitos contradi-
tórios, dilacerantes da paixão, da mágoa, da dor e da raiva: “[…] a paixão e 
a dor e a raiva, emoções que nos separam de nós próprios, nos orientam para 
os outros, nos transportam, nos desfazem, e que implicam em vidas que não 
são as nossas de forma irreversível senão até fatal” (2004: 25).

Tal passa por uma teorização do corpo como materialidade implicadora 
de mortalidade, vulnerabilidade e acção. O corpo, constituído como um fe-
nómeno social na esfera pública, é e não é meu. E é a vulnerabilidade de um 
corpo singular, de vários corpos, de grupos e de comunidades que devem ser 
reconhecidos para que a atenção que lhes é dispensada seja potenciadora 
de um encontro ético. A vulnerabilidade depende das regras existentes de 
reconhecimento (Butler, 2004: 43).

Os acontecimentos extremos ou as situações adversas episódicas e de 
longa duração mostram o trabalho político para colocar os grupos e os in-
divíduos descartáveis fora das redes sociais e das comunidades nacionais 
imaginadas.
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Testemunho 
Horácio Moreira*

Vou tentar responder à questão de saber como se torna uma vítima num 
cidadão, o que, desde já, afi rmo não ser tarefa fácil. Entendi que a melhor 
forma de responder à questão seria dando o meu testemunho, abordando 
o sentimento que nos assola quando a tragédia nos bate à porta e a forma 
como podemos ou não sair de uma situação de vítimas e tornarmo -nos ci-
dadãos de pleno direito. Entendo aqui o ser cidadão, não só no âmbito da 
participação, da valorização social, da ética das pessoas, mas também, em 
sermos vistos como cidadãos que, apesar de termos sido vítimas, nos in-
tegrámos, nunca pelo processo de vitimização, mas sim porque tivemos a 
capacidade de superar as adversidades.

1. No interior do país onde tudo é ausente, é normal que a ilusão e a fé 
em ter uma vida melhor sejam o verdadeiro norte no quotidiano de pessoas 
simples e humildes, que pela distância e interioridade, deixam que o sonho 
vá muito longe.

2. Por vezes esse sonho é interrompido por uma realidade traiçoeira e a 
revolta transforma -se numa alada sepultura. É claro que, em 4 de Março de 
2001, quando ruiu a Ponte de Entre -os -Rios, sentimo -nos reduzidos a uma 
insignifi cância humilhante e connosco ruiu a ilusão e o sonho. O Mundo 
caiu -nos em cima, a vida de 59 pessoas, homens, mulheres e crianças, foi 
ceifada pelas águas turvas e revoltas do Douro. Soubemos que era a Flávia, a 
Helena, o Manuel, o Sr. Carlos Moreira e a Sra. Elisa Faria e um mês depois 
36 dos corpos nunca apareceram.

3. Acreditem que esta insignifi cância a que nos sentimos reduzidos é 
um dos lados mais dolorosos da tragédia, é mexer com o mais profundo 
dos nossos sentimentos, é sentir que fomos abandonados, é perceber que vi-
vemos num país a duas velocidades, é olhar alguém que perdeu fi lhos, genros 
e netos e sentir um rosto tão amargurado, sem esperança, vazio.

*  Associação de Familiares das Vítimas da Tragédia de Entre -os -Rios
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4. Nesta fase, vão -se apoderando de nós dois sentimentos totalmente 
contraditórios e confl ituantes: o primeiro é sofrer em silêncio, calar a revolta 
e sentir que tudo está perdido. No fundo, deixarmo -nos vencer pela tristeza 
e pela angústia. O segundo é reagir de forma resiliente: cruzar a força inte-
rior com o carácter e a fl exibilidade para encontrar soluções, encontrar um 
novo rumo. Este é o caminho mais difícil, mas garanto -vos que, apesar das 
adversidades, encontrámos forças que nunca pensámos ter, fomos capazes 
de ultrapassar obstáculos que noutras situações nem sequer tentaríamos ul-
trapassar.

5. Foi o que aconteceu em Castelo de Paiva a um grupo de familiares 
onde me incluo. Quando os holofotes mediáticos se apagaram e o Estado 
se desresponsabilizou, quando nos entregou em mãos o valor da vida dos 
familiares num cheque de 50.000 euros e o sentimento de receber um valor 
a título indemnizatório por uma vida é algo tão humilhante, que nos seca 
qualquer sentimento. No entanto, nem este facto nos tolheu os movimentos. 
Mesmo assim, metemos mãos à obra. 

6. Constituímo -nos em Associação com o estatuto de IPSS e entendemos 
estabelecer um compromisso solidário com a sociedade. As verbas dos do-
nativos, com o acordo de todos os familiares, começaram a ser aplicadas na 
construção de um Centro de Acolhimento Temporário para crianças e jovens 
em risco, vítimas de maus -tratos e abandono. 

7. Foi uma envolvência incrível de todos os familiares num projecto a 
construir de raiz, de difícil execução, pelas difi culdades burocráticas e fi nan-
ceiras que acarreta. Apesar disso, fomos fazendo de cada contrariedade um 
motivo para lutar, lutar por um projecto que era a nossa bandeira, a forma 
de dizer que os familiares eram muito mais do que coitadinhos provincianos. 
Eram cidadãos. 

8. Percebemos claramente que o Estado político é um Estado pobre, reac-
tivo, sem estratégia, um Estado que se ausenta de responsabilidades, porque 
não sai do gabinete, em especial para áreas geográfi cas que não elegem depu-
tados, que dão poucos votos, mas onde vivem pessoas com sentimentos.

9. A todos nós que somos o verdadeiro Estado, seja no interior ou no 
litoral, cumpre um papel fundamental de contribuição, de responsabilidade 
na construção de uma sociedade mais justa, mais solidária. 

Vitimas, Estado e Cidadania.indd   84Vitimas, Estado e Cidadania.indd   84 28-03-2012   16:59:1828-03-2012   16:59:18



85

10. A solidariedade está ao virar da esquina, está ao nosso alcance e 
com pouco, podemos responder de forma grandiosa a carências que só per-
cebemos que existem quando confrontados com realidades que fogem da 
nossa normal indiferença. Empenhámo -nos na construção de um Centro de 
Acolhimento Temporário para crianças e jovens em risco que inaugurámos 
em Fevereiro de 2009. Este centro alberga actualmente vinte crianças de 
todo o país e dá emprego a 20 pessoas. 

Quando hoje olhamos para o Centro, para o seu interior, para as vinte 
crianças institucionalizadas, curioso é perguntar: afi nal onde está a verda-
deira tragédia se, realmente, as verdadeiras vítimas são oriundas desta socie-
dade com pouca ética e com valores sociais fracturados? 

Os familiares das vítimas do acidente de Castelo de Paiva encontraram na 
solidariedade uma oportunidade de abrir a porta à cidadania, à intervenção, 
de sentir que de uma tragédia podem surgir oportunidades, compromissos, 
quer pessoais quer comunitários, capazes de nos elevarem a uma capacidade 
integradora, dizer que o Mundo não acaba aqui e que o importante numa 
aventura, não é chegar, mas partir. 

Esta mensagem de voluntarismo de compromisso com a vida, não sendo 
fácil de interiorizar, muito mais difícil se torna quando a tentamos passar a 
uma multidão que quando olha em frente não vê mais que o vazio. É deso-
lador.  

11. Procurámos sempre envolver o maior número de familiares, princi-
palmente aqueles que precisaram de apoio psicológico; procurámos que esti-
vessem sempre envolvidos na tomada de decisões; que dessem sempre a sua 
opinião; que falassem; que esquecessem, de alguma forma, a dor que lhes 
tolhia os movimentos; procurámos que entendessem que a vida é um bem 
demasiado valioso para que se possa abdicar e que onde quer que estivessem 
os nossos familiares teriam a sua memória a perdurar no tempo, não como 
as pessoas que o Douro levou, mas como as pessoas cuja ausência podia dar 
lugar à vida e ao compromisso solidário. 

12. Percebemos que os compromissos solidários nunca acabam, nunca 
podem acabar, e é aí que todos nós, tendo sido vítimas ou não, temos res-
ponsabilidades cruzadas na nossa orientação como cidadãos, nos valores 
da ética, da cidadania, muito mais importantes ou mesmo acima dos da 
intervenção do Estado político, porque este, quando precisamos dele, está 
ausente. 
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13. Acreditem que é um sentimento de enorme grandeza, sentir que há 
vida para além das maiores adversidades, que há vida para além do sofri-
mento. Todos temos uma capacidade enorme de reagir, todos temos um lado 
solidário que desconhecemos, todos temos uma capacidade de cidadania que 
nos permite alterar o rumo da injustiça, da desigualdade.

A actual sociedade frenética torna -nos vítimas dos seus caprichos. Só 
com um forte valor de cidadania seremos capazes de inverter este rumo e 
procurar soluções de compromisso que nos permitam ser intervenientes ac-
tivos, construtores da igualdade, da justiça e de um forte sentimento de per-
tença.

14. Não pretendo com o meu testemunho dizer -vos qual o caminho a 
seguir, apenas tenho a fi rme convicção de que apesar das tragédias, do facto 
de sermos vítimas, há sempre uma oportunidade à espreita, que podemos 
agarrar, há sempre uma oportunidade de responder com os valores mais no-
bres da cidadania. O nosso contributo foi perceber o valor da solidariedade, 
foi o compromisso solidário que estabelecemos com a nossa consciência e 
com a comunidade. Outras formas certamente haverá. Como dizia Jean-
-Paul Sartre: “O homem é apenas o que faz de si próprio. Esse é o primeiro 
princípio do existencialismo”.
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Do luto às lutas: sobreviventes da violência armada

Tatiana Moura* e Rita Santos*

Introdução 
Os estudos sobre a confl itualidade armada urbana têm -se pautado pela 
hiper -visibilização de algumas violências, por oposição a silenciamentos le-
gitimadores de um sistema de guerra. Exemplos destes últimos são a perda 
e a dor que dela resulta, intrínsecas e comuns às múltiplas experiências de 
guerra (Winter, 1995). 

A análise do envolvimento de homens e mulheres em confl itos armados 
e em cenários de violência política tem sido norteada por uma abordagem 
estereotipada e universalizante, detendo -se sobre as práticas e actores mais 
visíveis das violências. Exemplos disso são a omissão da participação de 
mulheres em situações de combate ou em operações de paz, a invisibilidade 
do envolvimento de homens em movimentos pacifi stas e a desvalorização 
do activismo político protagonizado por mulheres em cenários de guerra e 
violência disseminada. 

Esta agenda dominante da investigação em Relações Internacionais, 
omissa e enviesada, tem contribuído para legitimar e perpetuar construções 
identitárias e relações de poder tradicionais, assentes na identifi cação dos 
homens enquanto actores activos e violentos e das mulheres como actores 
passivos, vítimas e defensoras naturais da paz. Esta interpretação tem, ob-
viamente, repercussões importantes em situações de confl ito armado, pós-
-guerra e em cenários menos analisados, como os marcados pela violência 
armada, organizada ou não. Dado que as identidades sexuais moldam e são 
cruciais na análise de fenómenos violentos, uma vez que o modelo de relação 
interpessoal hierárquico que lhe subjaz fi gura no rol de motivações que jus-
tifi cam e legitimam formas de violência, uma análise errada ou incompleta 
sobre o envolvimento de homens e mulheres em actos violentos, bem como 
na elaboração de estratégias de resposta e contenção das violências pode 
signifi car o desenho e implementação de políticas de resposta às violências 
desfasadas da realidade e até mesmo contraproducentes.

*  Observatório sobre Género e Violência Armada do Centro de Estudos Sociais
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Neste sentido, pretende -se ao longo deste texto, analisar de que forma 
as mortes e violações de direitos humanos resultantes da violência armada 
urbana no Brasil, e especifi camente no Rio de Janeiro24, estão na origem 
da emergência de grupos de vítimas e familiares de vítimas, que procuram 
a justiça e a redução da violência, e como se percebem e constroem, nestes 
contextos, as suas lutas e exercício da cidadania.

Luto privado, lutas públicas
A preocupação com as diferentes tipologias e formas de expressão das vio-
lências contemporâneas têm ganho relevo nos debates internacionais, com 
autores como Briceño -León (2002), Dowdney (2003, 2005), Moser e Clark 
(2001), Rodgers (2002, 2004), Scheper -Hughes e Bourgois (2004), Konnings 
e Kruijt (1999), Winton (2004) ou Zaluar (2000), que analisaram a nova 
violência urbana: a sua quotidianização, os novos actores e formas de orga-
nização da violência, as dimensões identitárias e o aumento e normalização 
da criminalidade, em especial armada. Mas foram especialmente as análises 
feministas da violência, paz e guerra (Enloe, 1993, 2000; Magallón, 2006; 
Moser e Clark, 2001) que denunciaram o carácter redutor da separação ana-
lítica estabelecida entre contextos de guerra declarada e outras práticas vio-
lentas, relevando a proximidade que estas expressões de violência de ordem 
micro mantêm com os cenários de guerra convencionais (em termos de ac-
tores e vítimas da violência, factores de mobilização, estratégias de guerra e 
formas de fi nanciamento) (Pureza e Moura, 2005; Moura, 2005). 

A normalização da violência é, no entanto, como refere Winton (2004), 
apenas possível através de um sistema de normas, valores ou atitudes que 
permitam ou estimulem a utilização da violência como instrumento privi-
legiado de resolução de confl itos. Este sistema, para se manter e perpetuar, 
hiper -visibiliza determinadas manifestações de violências e silencia outras. E 
a visibilidade que é dada a algumas formas de expressão violentas contrasta, 
em regra, com a invisibilidade e subalternização de práticas de cidadania que 
reagem à violência, contribuindo para a perpetuação de espirais de violência 
simbólica e cultural de longo prazo (Bourdieu e Wacquant, 1992).

Exemplos destas hiper -visibilizações e silêncios da violência são os que 
incidem sobre a perda e a dor que dela resulta, intrínsecas e comuns às 
múltiplas experiências de guerra (Winter, 1995), resultantes da violência 
das guerras entre Estados, das guerras civis do fi nal do século XX, ou as 
que ocorrem em cenários de violência armada urbana. Moldam -se, assim, 

24  Analisamos, neste texto, acções de grupos de familiares de vítimas de violência policial 
(execuções sumárias levadas a cabo no período pós -ditadura militar) no Rio de Janeiro.
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os entendimentos sobre a realidade, impõem -se as fronteiras (simbólicas e 
concretas) entre a dor digna de expressão pública (e, portanto, política) e a 
que tem que permanecer silenciosa porque é do foro estritamente privado. 
Do mesmo modo, os silêncios e ausências sobre a perda contribuem para a 
perpetuação destas fronteiras. Como refere Carlos Martin Beristain (1999), 
tal como em guerras declaradas, o impacto da violência armada urbana não 
pode ser entendido como uma consequência lógica da violência nem limitar-
-se a uma estatística do sofrimento. Tem rostos, histórias, vozes. E formas 
de apoio, organização e resistência singulares que devem ser visibilizadas, 
para evitar uma imagem vitimista das vítimas, reconhecer as suas exigências 
e necessidades de justiça e de reparação. 

Importa, assim, para contrariar esta tendência, perceber como as vítimas 
se transformam em cidadãs, analisar as relações entre a experiência privada 
da perda e os discursos públicos que, segundo Chomsky (1987), “cons-
troem o consentimento para que se dê a perda (massiva) que acompanha as 
guerras”. Em específi co, entender de que forma as iniciativas de reacção e 
prevenção das violências, protagonizadas na grande maioria por mulheres, 
contribuem para contrariar a tendência de invisibilização e ausência histó-
rica das mulheres, enquanto sujeitos sociais, em tempo de paz e em tempo 
de confl itos armados.

Em contextos periféricos de violência estrutural e simbólica, a que temos 
chamado novíssimas guerras (Moura, 2005), a combinação do agravamento 
das assimetrias sociais e económicas com as baixas taxas de crescimento eco-
nómico e os elevados índices de desemprego, o crescimento desordenado das 
cidades e a fragilidade de infra -estruturas urbanas de qualidade, a disponibi-
lidade crescente de armas de fogo e a centralidade de culturas de violência na 
construção de relações interpessoais e comunitárias, tem dado origem a uma 
violência de alta intensidade que ocorre em contextos de paz institucionali-
zada, concentrando -se em territórios urbanos muito circunscritos. 

De facto, segundo Humphrey e Valverde (2007: 185), “em muitos dos 
Estados pós -ditatoriais da América Latina, a nova biopolítica da exclusão 
social é moldada pela gestão da insegurança e violência por parte do Estado”. 
Os novos movimentos de familiares, objecto de análise deste texto, surgem 
nestes contextos de pós transição política (democratização) ou violenta (fi m 
da guerra), em resposta ao que Koonings e Kruijt (2005) designaram por 
“nova violência”, onde o Estado democrático permanece por cumprir, onde 
coexistem de forma tensa mecanismos de organização democrática legal 
com manifestações de violência estatal e criminal. 

Nestes cenários, a forma como se vive e entende a perda e o luto constitui 
um elemento decisivo para a entrada em lutas e mobilizações colectivas e pú-
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blicas, de reivindicação de justiça e de prevenção e minimização da violência 
armada. De facto, uma das características centrais a estas formas de orga-
nização e protesto é a politização do domínio privado por parte de alguns 
movimentos de mulheres, especialmente no contexto latino -americano.25 Ou 
seja, a utilização dos papéis domésticos associados tradicionalmente às mu-
lheres, do “capital moral” subjacente aos papéis de mãe e de esposa e patente 
no marianismo26 (Bull, 1998: 3) como estratégia, consciente ou inconsciente, 
de entrada na esfera pública. Encarando esta politização do privado como 
cristalizadora da divisão sexual de papéis sociais tradicional, os movimentos 
feministas do Norte, sobretudo norte -americanos e europeus, tendem a cri-
ticar e desvalorizar estas formas de associativismo, considerando -as não 
transformadoras (Elshtain, 1995: 544) ou não emancipatórias. 

Enquanto que, em alguns casos, a apropriação dos papéis tradicionais 
das mulheres na esfera privada pode ser atribuída a fi ns meramente estra-
tégicos, assegurando a possibilidade de penetração das fronteiras do espaço 
público e emprestando legitimidade e protecção a estes movimentos, estes 
discursos têm sido empregues em vários contextos, em particular na América 
Latina, como uma recusa consciente do feminismo “branco, ocidental e he-
terossexual” (Radcliffe e Westwood, 1993: 5). Em vez de pretender eliminar 
a maternidade como ponto de referência da construção da feminilidade, a 
utilização deliberada deste discurso tem como objectivo trazer a perspectiva 
feminina da maternidade para o sistema político, ou, nas palavras de Sara 
Howe, “criar um papel político para a maternidade” (2006: 47). Ao romper 
com o isolamento tradicional da casa e do espaço privado, estes grupos têm 
contribuído para desafi ar o próprio signifi cado da maternidade e do cui-
dado, contestando os estereótipos que defi nem as mulheres como apolíticas, 
passivas e pouco conscientes politicamente. 

Além disso, apesar de muitos destes movimentos não terem sido pla-
neados como estratégias de desafi o e confrontação directa da subordinação 
das mulheres, a participação das mulheres nos mesmos pode converter -se em 
ganhos de auto -estima e conhecimento dos seus direitos. Neste sentido, a co-
lectivização e politização das necessidades e experiências mais imediatas de 
algumas mulheres podem contribuir para uma maior consciência da sua su-

25  Apesar de mais expressivo na América Latina, o uso político da maternidade não é, con-
tudo, exclusivo deste contexto, nem do Sul em termos gerais. Como será explorado mais à 
frente, a politização da maternidade foi usada igualmente por movimentos de mulheres no 
Norte, nomeadamente no seio de movimentos anti -guerra, como no caso da organização 
Women Strike for Peace.
26  O marianismo corresponde ao contraponto do machismo, referindo -se a um estatuto moral 
superior das mulheres que tem raízes num conjunto de crenças e práticas associadas ao culto 
religioso da fi gura de Maria. 
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bordinação, tornando -as mais receptivas a ideias feministas, e intervir na ‘re-
defi nição’ do grupo e das suas aspirações, sobretudo se conseguirem captar 
o apoio de outros grupos sociais, como sindicatos, partidos políticos, etc., 
e, deste modo, vierem a alargar o espectro de aceitação social do seu novo 
protagonismo (Safa, 1990: 367). Assim, ao politizar o domínio privado, as 
mulheres muitas vezes redefi nem, mais do que rejeitam, o seu papel domés-
tico e alargam os seus horizontes de luta, além da casa e da comunidade, 
consagrando um “uso alternativo da maternidade” (Moura, 2005: 92).

Cabe aqui questionar se, para além de contribuírem para a redefi nição 
das suas próprias concepções identitárias, estas mulheres colaboram na trans-
formação estrutural dos papéis sociais (nomeadamente na esfera privada), 
abrindo caminhos para a redefi nição dos papéis masculinos (inclusive no que 
diz respeito à violência) e, consequentemente, produzindo novas mudanças 
na esfera pública. Seguindo esta linha de raciocínio, estas formas de protesto 
constituem recursos de paz igualmente importantes, que precisam de ser visi-
bilizados e encorajados, e não silenciados, por mais micro que sejam. 

Os movimentos de mães no Brasil: vítimas, sobreviventes, 
cidadãs?
O Brasil é actualmente um dos países com maior taxa de homicidios do 
mundo, com índices de mortalidade armada semelhantes a muitos cenários 
de guerra, tendo contabilizado, em 2002, cerca de 22 mortes por 100 mil 
habitantes (Fernandes, 2005: 16). Na cidade do Rio de Janeiro, e segundo 
dados do Instituto de Segurança Pública, só no ano de 2005 a polícia foi 
responsável pela morte de mais de mil civis (Lira, 2007). As chacinas e exe-
cuções sumárias, com origens no período da ditadura militar27, constituem 
expressões extremas, visíveis, frequentes e disseminadas territorialmente, até 
aos dias de hoje, da violência armada no Rio de Janeiro. E a esta dissemi-
nação geográfi ca corresponde a disseminação da destruição e ruptura de 
laços e de outras vidas. 

Estima -se que entre 1979 e 2000, cerca de 300 a 600 mil pessoas tenham 
sobrevivido à violência, no Rio de Janeiro (Soares et al., 2006). A violência 
armada marca, de forma diferenciada, a vida da população, e vai muito 
além de estatísticas ofi ciais sobre mortes e ferimentos com armas de fogo, 
reveladores dos impactos mais directos dessa violência. Nas espirais e con-
tinuuns da violência armada que se manifestam internacionalmente e que se 

27  Quando se formaram os grupos de extermínio, na Baixada Fluminense, com a partici-
pação directa e indirecta de agentes policiais e o aval de comerciantes, empresários e grupos 
políticos locais (Alves, 2006).
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expressam de forma localizada no Rio de Janeiro, aquele(a) que morre não 
constitui a única vítima (Moura, 2007).

Trata -se, sobretudo, de familiares e amigos de vítimas directas da vio-
lência, que sofrem impactos diferenciados ao nível físico, psicológico, social 
e económico. Para além do trauma de perder um ente querido e de viver 
quotidianamente com a violência e os seus efeitos, estes sobreviventes, ou 
melhor, estas sobreviventes (uma vez que são as mães, irmãs e companheiras 
de vítimas e mais raramente pais, irmãos e companheiros que se dedicam a 
esta tarefa) têm ainda de enfrentar a inoperância do sistema judicial e a ine-
xistência de redes de instituições sociais de apoio. Os impactos que decorrem 
da morte e da perda de entes queridos, que são vividos muitas vezes em 
silêncio e que são difíceis de nomear, afectam, de forma bem directa, a vida 
de quem fi ca e tenta lidar com a perda. Ignorá -los e subalternizá -los signifi ca 
perpetuar, perante a ausência de respostas, ciclos de violências.  

Perante este cenário, têm emergido, no Rio de Janeiro, associações e 
grupos de familiares de vítimas da violência armada, sobretudo grupos de 
mães, que procuram, inicialmente de modo individual, e posteriormente em 
termos colectivos, dar resposta às suas necessidades, sobretudo no campo 
da luta contra a impunidade. À semelhança de outros contextos de violência 
aberta e disseminada, como os cenários de violência política nos anos oi-
tenta na América Latina, mas também em países como a Federação Russa e 
o Sri Lanka, familiares de vítimas de chacinas levadas a cabo por forças po-
liciais, como a de Acari em 1990, Vigário Geral em 1993, Candelária, Borel 
em 2003, Via -Show, entre outras, têm -se organizado, constituindo grupos 
como as Mães de Acari, as Mães de Vigário Geral, Mães do Borel e as Mães 
do Rio. Estes grupos, mais ou menos organizados, têm conduzido pesquisas, 
apresentado queixas, acompanhando a evolução dos inquéritos policiais e 
dos procedimentos judiciais. 

O grupo de mães e familiares sobreviventes das chacinas do Rio de 
Janeiro com o qual trabalhamos28 é um exemplo desta militância colectiva. 
Tal como as mães argentinas, salvadorenhas e guatemaltecas, estas mães 
enfrentam uma situação grave de desarticulação familiar, apresentam difi -
culdades fi nanceiras e lidam com um desgaste emocional e social associado 
ao estigma de ‘mãe de bandido’, com peso semelhante ao rótulo de ‘subver-
sivo’, comum nos contextos de violência política explorados anteriormente. 
Este elemento, o da vitimação legítima, é central para os novos movimentos 

28  Projecto “Sobreviventes da violência armada”, uma parceria entre o NEP/CES e o CESeC/
Universidade Cândido Mendes, Rio de Janeiro, que se traduz por um curso de Promotoras 
Legais Populares para familiares de vítimas, uma rede de apoio psicossocial e uma rede de 
apoio jurídico para os elementos deste grupo, constituído, na grande maioria, por mulheres.
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de familiares, sobretudo quando analisado no presente em comparação com 
os velhos associativismos. Apesar de em ambos os contextos a vitimação 
legítima depender do reconhecimento por outrem, da inocência das vítimas, 
o estigma de ‘mãe de bandido’ parece pesar mais29, num contexto actual 
caracterizado por índices elevados de crime violento e de tentativa de despo-
litização desta violência. Neste cenário, a inocência defi ne as fronteiras do 
exercício dos direitos e da cidadania, criando muitas vezes obstáculos para 
as lutas destes familiares ao nível interno (debates sobre a legitimidade de 
familiares de vítimas de trafi cantes ou, em grau diferente, de polícias ade-
rirem ao movimento) e externo (reconhecimento da opinião pública e das 
esferas políticas).

Nas palavras de uma das mães:

Essa difi culdade que as mães têm em ir a uma delegacia de polícia, de falar com o 
promotor de Justiça, de acompanhar a investigação, as pessoas que estão de fora 
não imaginam que exista. A imprensa não fala nisso, só passa aquilo que quer 
passar, só dá notícia que dá Ibope (audiência). E a difi culdade de uma mãe em 
esclarecer o crime que matou seu fi lho não dá Ibope (Soares et al., 2009: 116).

De forma também semelhante, o luto destas mulheres, a sua experiência 
subjectiva da violência, transformou -se, num primeiro momento esponta-
neamente, em desejo de luta. Os objectivos das suas lutas, designadamente a 
procura de justiça, dignidade e memória, são também comuns:

O grupo das mães foi importante porque parei de pensar no meu caso, na minha 
luta, na minha dor, e tive consciência de que não é o meu caso: são os nossos 
casos, a nossa luta, a nossa dor. Eu pensava que estava nesta luta pelos meus 
fi lhos que morreram, mas não. Depois eu tive consciência disto: estou nesta luta 
por causa da minha fi lha, por causa dos meus netos. (…) Hoje em dia tenho 
outra visão do meu papel na sociedade, que não é somente dentro de casa. E o 
meu principal objetivo é mudar um pouco essa violência, tentar fazer alguma 
coisa para que isso não aconteça mais (Soares et al., 2009: 133).

Tendo em conta estas afi nidades, a análise de outras experiências de acti-
vismo pode ser útil na formulação de estratégias e metodologias de acção. 
Apesar de o longo caminho a percorrer por estas mães na luta contra a 
impunidade ter nessa mesma impunidade um dos seus maiores obstáculos, 
constatamos que a experiência traumática da perda e da dor levou vários 
familiares e amigos a procurar partilhar a sua dor e a sua luta com outros fa-

29  Aquilo a que Humphrey e Valverde (2007: 191) se referem como a distância entre as ví-
timas ´inofensivas´do passado e as vítimas ṕerigosas´do presente.
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miliares que passaram pela mesma situação. As semelhanças dos seus relatos, 
a dor carregada desde o acontecimento trágico e a própria luta que travavam 
solitariamente pela punição dos assassinos constituem o ponto de partida 
para que se associem, acompanhem os processos umas das outras, partilhem 
as suas dores e procurem sentido para a vida conjuntamente (Moura, 2007). 
Nas palavras de uma das mães do grupo, “Nós somos movidas pela nossa 
dor, e ninguém sabia. A dor virou a luta, não é?”

Além disso, toda a rede de relações sociais destruída após o assassinato 
dos seus fi lhos tem a hipótese de ser reconstruída, uma vez que se tentam 
estruturar, ainda que muitas vezes de forma incipiente, por falta de apoio, 
outras redes de relações sociais que servem de suporte para superar o so-
frimento. O activismo passa a ser uma nova motivação para a vida, e a 
consciência de que podem contribuir para a transformação social, lutando 
contra a impunidade, contribui para que, muitas vezes, a total falta de sen-
tido possa ser atenuada. O processo de luto passa a ser partilhado, ou seja, 
a compreensão do que ocorreu e o sentido para a luta passa a ter novas 
motivações. Muitas mães/familiares com mais experiência, que estão na luta 
há mais tempo, têm maior conhecimento sobre os passos jurídicos e os cami-
nhos a serem percorridos, podendo ajudar nos casos mais recentes.

Segundo uma das mães do grupo:

Depois de certo tempo, ninguém mais quer ouvir a gente falar. Aí, encontrei 
mães que passaram pela mesma situação. Fiquei pensando: “Meu Deus! Não 
sou só eu, não. Tem muita gente”. Isso foi me dando força. (…) Então fui que-
rendo saber como é que elas conviviam com isso, como é que era lidar com essa 
dor, independente de ser fi lho, marido... E foi por isso que fui fi cando no grupo. 
Hoje vou a palestras, vou ao fórum, vou onde for preciso para saber e mostrar 
como agir. No grupo, o que a gente tem em comum é a dor e a sede de justiça, 
porque cada uma perdeu uma pessoa querida e até hoje não se vê a fi nalidade da 
Justiça. Então, vamos unir, vamos ver o que a gente faz para resolver isso (…) 
(Soares et al., 2009: 132).

Os grupos já existentes, como as Mães da Cinelândia, Mães do Rio, 
Mães de Acari, a Rede de Comunidades e Movimentos Contra a Violência, 
SOS Queimados, Fórum Reage Baixada, e várias outras ONGs possibilitam, 
de certa forma, alguma articulação com o poder público e a denúncia das 
violações de direitos. O papel destes grupos é considerado pelos familiares 
essencial.

Mais rara, mas existente, é a articulação de algumas destas mães com 
movimentos internacionais, como as Mães da Praça de Maio. Para estas 
familiares, este tipo de articulação, apesar de constituir uma excepção à 
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regra, permite visibilizar a sua luta, a nível nacional e, especialmente, inter-
nacional.

De facto, pese embora as semelhanças ao nível de protagonismo, im-
pactos da violência e objectivos de luta, os grupos de sobreviventes no con-
texto do Rio de Janeiro encontram -se numa fase ainda incipiente no que diz 
respeito à sua mobilização organizada30. Não obstante existirem iniciativas 
planeadas e coordenadas colectivamente, das quais as manifestações públicas 
e o acompanhamento de processos judiciais são as expressões mais visíveis, 
existem várias fragilidades no que diz respeito, por exemplo, à exigência 
conjunta de políticas públicas coerentes com a luta contra a impunidade e 
o abuso da actuação policial. Em grande medida, na origem destas difi cul-
dades de organização encontra -se o perfi l socioeconómico de quem compõe 
os grupos de familiares. Tal como noutros movimentos de mães de desapa-
recidos e prisioneiros políticos dos regimes repressivos latino -americanos, a 
maioria das mães dos grupos de sobreviventes do Rio de Janeiro pertencem 
às camadas mais populares da população, estando não só estruturalmente 
mais vulneráveis à violência, como também numa posição mais difícil, no 
que diz respeito à sua mobilização, pela falta de recursos.

Adicionalmente, as experiências de resistência, como as que foram sendo 
referidas ao longo do texto, necessitam de abrir um espaço civil no meio de 
um confl ito que habitualmente tende a controlar todas as suas iniciativas. 
Perante estas difi culdades, e ainda segundo Beristain (Moura, 2007: 141), 
é essencial 

[...] organizar um trabalho de rede que permita a articulação com outras inicia-
tivas, gerar conhecimento e difusão de experiências, possibilitar intercâmbios 
que ajudem a entender aquilo que, num encontro sobre resistência civil para 
as Comunidades de Paz que realizámos há uns anos, nos foi dito por um líder 
camponês durante a avaliação: “Gostei deste encontro porque pudemos ver que 
aquilo que estamos a tentar fazer aqui na Colômbia, outras pessoas já fi zeram na 
Guatemala. Portanto não estamos loucos… e não estamos sós.” 

Outro dos obstáculos deste tipo de associativismo prende -se com a pró-
pria ambiguidade da condição subjectiva de vítima, directa ou indirecta. Se, 
por um lado, a tragédia se traduz numa tomada de consciência e a assumpção 
pública de um activismo em nome da justiça, a legitimidade dessa reivindi-
cação dá -se, por outro lado, a partir de um lugar social, previamente defi -
nido – o da mãe que chora a morte do fi lho – do qual é difícil sair. Portanto, 
ao mesmo tempo que essa mãe tem o benefício da imunidade moral, por re-

30  Entrevista com Renata Lira, da ONG brasileira Justiça Global, 12 de Junho de 2007.
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presentar um papel inquestionável, ela torna -se parcialmente prisioneira de 
uma personagem que requer o retorno permanente ao lugar do sofrimento. 
Esse mecanismo é agravado ainda pelo facto de o reconhecimento público 
trazer benefícios secundários, tais como a visibilidade nos meios de comu-
nicação, o acesso a autoridades, a celebridades e a outros círculos até então 
interditados aos grupos socialmente excluídos.

Conclusão
No Brasil, tal como noutros contextos de violências armadas, são os homens 
que mais matam e morrem, em virtude do uso de armas de fogo. Esta ten-
dência global faz com que, na maioria das vezes, quem sobrevive tente fazer 
frente à violência, desenvolvendo mecanismos e estratégias para recuperar a 
normalidade e restabelecer a paz e segurança. E o rosto de quem sobrevive 
é, frequentemente, feminino.

As novas organizações de familiares e vítimas de violência, de que o 
Brasil é exemplo, mantêm uma ligação genealógica com os velhos movimen-
tos de familiares, que emergiram em contextos ditatoriais nos anos 70 e 80 
na América Latina. De facto, pese embora as novas associações de familiares 
variarem no que diz respeito às suas reivindicações, objectivos, nível de or-
ganização e estatuto legal, tamanho e actuação, têm em comum com as ve-
lhas associações de familiares as protagonistas (mulheres, sobretudo mães), 
a experiência pessoal da (continuada) impunidade e da (nova) violência, a 
mobilização política em torno de tragédias pessoais – neste caso, desapare-
cimentos, mortes, mortes por negligência, acidentes de trânsito, massacres 
policiais – bem como narrativas e modos de acção comuns, marcados pela 
informalidade e espontaneidade.

Uma das principais diferenças reside nas origens do sofrimento – insegu-
rança económica, social, crime violento, desamparo ao nível da saúde e edu-
cação e corrupção – na sua ubiquidade e, ironicamente, na difi culdade em 
obter reconhecimento público e político face à responsabilidade do Estado 
(através da sua ausência ou negligência sistemática) nas suas tragédias pes-
soais. Em resultado disso, e em maior escala que o observado anteriormente, 
parece desenhar -se uma forma distinta de gestão política destes movimentos, 
baseada na hierarquização das vítimas de acordo com o seu estatuto de res-
ponsabilidade. 

Outra das diferenças regista -se ao nível do grau de institucionalização 
das velhas e novas associações. Apesar de, com o passar do tempo, alguns 
destes grupos de familiares se estruturarem política e estrategicamente ao 
nível institucional, a maioria permanece organizada em torno de um nú-
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cleo de activistas que se organizam através de redes criadas em resultado da 
memória traumática. A participação colectiva e organizada das mulheres, 
tal como a dos homens, é assim fruto de uma opção deliberada, tomada 
muitas vezes em virtude da experiência pessoal das violências e das circuns-
tâncias políticas macro (guerra, ditadura, cenários híbridos) e micro (se são 
politizadas ou não, por exemplo), bem como dos seus contextos sociais, 
económicos, culturais. Assumindo geralmente moldes distintos do activismo 
político mais tradicional, nomeadamente no que diz respeito à centralidade 
de formas estéticas de manifestação e reivindicação e modos de actuação 
privilegiados, trata -se de formas de intervenção política propositivas ainda 
que manifestas numa escala micro. 

Não raras vezes, contudo, o activismo protagonizado por mulheres é 
desvalorizado ou até ocultado, ao ser entendido como natural e apolítico. 
Em contextos de violência híbridos, que escapam aos conceitos tradicio-
nais de guerra (e de paz), como é o caso do Brasil, e em concreto do Rio 
de Janeiro, esta desvalorização parece ser ainda mais evidente. Neste caso, 
cruzam -se vários patamares de “formatação” analítica, expressos na utili-
zação e referência a conceitos tradicionais de política, poder, guerra e paz, 
que são manifestamente insufi cientes para captar toda a realidade e comple-
xidade das violências e das respostas que se ensaiam face às mesmas. 
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O caminho faz -se caminhando – ser( -se) em luto
Ana Filipa R. Santos*

Lê -se, ao fundo, no cartaz do debate, “responsabilidades cruzadas”. Palavras 
certas que conseguem traduzir, de forma simples, uma série de ideias apre-
sentadas em debate. 

No luto, são muitos os novelos que se emaranham, mais do que se 
cruzam. Muitas as questões, memórias, dúvidas, emoções que se envolvem e 
assumem dimensões maiores do que a própria pessoa, maiores do que a dor, 
mais além das responsabilidades. 

Pegando nas palavras da Dr.ª Filomena Araújo, penso que falar de luto 
no âmbito deste debate é mesmo um desafi o (não fácil) e uma análise (não 
linear). Ainda assim, tentarei pensar algo desenhando palavras à medida do 
que foi fi cando mnesicamente mais tatuado.

É curioso pensar, por exemplo, na ideia de “vítima a cidadão”, pois não 
pensei numa vítima não -cidadão. Difícil, ainda, pensar no luto como criador 
de vítimas, pois não pensei em não -vítimas, quando penso/sinto (n)o luto. 
Quase como se não houvesse possibilidade de não se ser (sentir -se) vítima 
de… quase como se não houvesse como pensar no que se é ou deixa de ser. 
O luto é um caminho, sim, e são muitos os autores que apontam as fases do 
processo de luto. Se as considerarmos, descobrimos nuances diferenciadas na 
intensidade, na cor, no nome de emoções, comportamentos e pensamentos 
identifi cados na literatura sobre o tema. Por isso, muitos são os momentos 
em que não se está (não dizendo “é”, para não fechar a janela da esperança 
e resiliência) capaz de dar nome a uma identidade, existência clara. 

Na dor de se perder quem se ama – ou mesmo de nos perdermos – a 
identidade parece perder -se efectivamente… sim. Por não haver mais quem 
nos chame pelo nome daquela forma, por não haver mais por quem chamar 
naquele momento, por não haver mais como descobrir aquele cheiro, aquele 
abraço, aquele contorno tangível do sentimento partilhado.

Quando, ao longo do debate se dizia o que é ser cidadão e mais tarde 
se debatia a cidadania invisível, era isso que ecoava no meu pensamento: 
a ideia de (se) estar incluído sem (se) pertencer. Quando se vive em luto 

*  Associação de Apoio à Pessoa em Luto
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(e não só o luto) “quase” que não se pertence. Não se é, não se sabe – em 
momentos —, sequer, se conseguimos vir a ser, de novo. Não se existe. Não 
se acorda. Não se clamam direitos a nada... ou melhor clama -se um: poder 
viver o “não viver” de alguém connosco. A língua inglesa tem um conceito 
que abarca uma mensagem poderosa de “luto”, grief. É mais do que choque, 
negação, sofrimento, memória desmembrada. E abraçando ainda o latim 
aparece -nos o som do choro, legere. Chorar.  

O direito à tristeza, não enunciado directamente nos Direitos Humanos, 
é o que mais se clama num processo de luto. Não no sentido de “vitimi-
zação”, mas no sentido de ser actuante – porque ser actuante não é necessa-
riamente fazer “uma fuga para a frente” (fazendo esquecer, não sentindo e 
agindo) – e “arrumar o passado” na voz da Dr.ª Luísa Sales. O sofrimento e 
a dor não têm a ver com a nossa capacidade para compreender totalmente, 
mas antes a nossa capacidade para SENTIR (Wolfelt, 1997). O Professor 
Doutor Carlos Braz Saraiva (2006) registou claramente a importância deste 
sentir e a difi culdade de o conseguir: “a sociedade actual não autoriza a 
mágoa de qualquer luto. Não ensina que […] só é possível conhecer o doce 
porque existe o amargo”. A permissão às emoções e pensamentos que so-
cialmente se rejeitam, escurecem e temem, é o início de um caminho que vai 
além do sofrimento, da areia movediça e pedras maiores que os pés, maiores 
que a força. Até um dia ir encontrando pequenas fl ores que rompem o chão 
– para onde se lançam os ombros tantas vezes – e ajudam a antecipar o rel-
vado que chegará adiante. Que trará frescura e verde esperança.  

O luto é um processo de interiorização da perda e ela não se faz mecâ-
nica ou temporizadamente retalhando falhas, corrigindo, medindo timings e 
voltando a ligar. Existe luto porque existe vinculação (amor, afectos, laços, 
memórias…). Porém, muito se questiona se existirá desvinculação (absoluta) 
… Será que tem de existir uma desvinculação necessária à pessoa perdida 
para que quem está de luto se reorganize? Poderão os familiares (vítimas, 
feridos, como queiram…) que perderam amores no acidente da A25 ou de 
Marrocos “perderem -se de novo de amores” por alguém só quando se des-
vincularem/afastarem emocionalmente de quem perderam? Acredito, sim, 
profi ssional e humanamente na importância de, como tão bem dizia a Dr.ª 
Luísa Sales, a pessoa em luto se recriar como “dona do próprio destino”, no 
sentido de encontrar um espaço em si para as memórias (por vezes traumá-
ticas) e reconstruir elos de ligação com o presente e o futuro, projectando -se e 
mobilizando -se. Estando de esperanças, literalmente. Lembre -se que “adap-
tação não signifi ca resolução, no sentido de uma aceitação completa […]. 
Ao contrário, ela envolve a descoberta de maneiras de colocar a perda em 
perspectiva e seguir em frente […]”(Worden e Silver, 1989). Como escrevia 
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José Luís Peixoto, na recordação escrita da perda do pai: “vou, avanço, 
avanço e regresso” (2000).

Na literatura, em torno da compreensão do processo de luto, a exploração 
das fases do luto nem sempre é uniforme, contudo, conseguimos organizar 
as principais ideias em três fases: torpor, marcada pelo choque/negação31 – 
cuja tarefa de coping é aceitar a realidade da perda; desorganização32 – cujo 
desafi o é a vivência do sofrimento e desenvolvimento de recursos de combate 
à desestruturação; reorganização33 – reconciliação e aceitação da vida sem 
aquela pessoa/aquela realidade (Bowlby, 1993; Kubler -Ross, 1969).

Assim se compreende que o luto não seja um estado mas sim um processo, 
um caminho e não umas escadas com degraus e sem pausas ou retrocessos 
para novos avanços seguintes. Ainda assim, apesar de existirem aspectos co-
muns na resposta à perda não há nenhuma trajectória emocional previsível e 
a amplitude dos efeitos, pensamentos e comportamentos experimentados são 
bastante maleáveis (Kastenbaum, 1972, Howard & Leaman, 2004). 

A importância de fazer este caminho, mesmo que com sobressaltos, 
prende -se com a ideia de que “por cada luto que fi ca por fazer, por cada 
encolher de ombros que evita o mergulho na tristeza, cresce em nós uma 
pasta de assuntos pendentes que vamos acartando, cada vez mais densa e 
mais pesada” (Leal, 2005). No próprio debate esta era uma ideia lançada, 
a propósito dos acidentes rodoviários e dos processos de investigação que 
os torneiam: “os resultados não são em tempo útil para permitir as feridas 
graves para fazer o luto e resolver situações”. Ou seja, a organização do 
sistema que intervém permite, afi nal, perpetuar assuntos pendentes, gastos 
fi nanceiros acrescidos, burocracias esgotantes e não acções potenciadoras de 
informação e reorganização psicológica, familiar, quotidiana, etc.

31  Um dos pensamentos poderá ser “Acho mesmo que o meu cérebro teve de parar/hibernar 
para aguentar tudo aquilo…” ou ainda, revelando a sensação de quem tem uns patins nos 
pés e continua… “o dia a seguir à morte fui às aulas normalmente… sei que para alguns isso 
era “chocante”, fi cavam surpreendidos, mas eu não queria deixar de ser amado/querido, de 
conversar, de estar…”. 
32  A desorganização é a fase mais marcada, no que concerne ao sofrimento visível, no pro-
cesso de luto. Aquela em que os que rodeiam o enlutado se movem preocupados com o facto 
de “parecer pior”. Na verdade, esta fase é essencial na vivência adequada de todos os senti-
mentos, pensamentos que surgem para que não se encadeie uma rigidifi cação ou medicação 
das emoções e memórias. Partilho algumas verbalizações que nos ajudam a entender: “perdê-
-los foi como partir num balão e não conseguir parar na terra muito tempo… é andar a pairar 
atordoado, é andar à deriva… é um desnorte e um estigma na medida em que não consigo 
vencer a desvantagem…”; “o meu corpo e mente foram tomados e isso não tinha hora, nem 
foi previsível”. 
33  Esta é a fase de reconciliação da pessoa consigo mesma, com a vida, o mundo. “Começava a 
guardar -te no meu baú de recordações”. Lembrando um cartoon de Calvin & Hobbes em que 
o Calvin acaba por dizer, emocionado: “mesmo assim, é triste e terrível dizê -lo mas sinto -me 
feliz por o ter conhecido”. As saudades dolorosas vão dando lugar a saudades nostálgicas. 
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Porém, e recordando ainda palavras da Dr.ª Luísa Sales, para os ex -com-
batentes o caminho “não era continuado, era feito de oscilações, com recuos 
e avanços”. Também ela imaginava o caminho direito, também eles o sen-
tiam como um processo/caminho que ninguém faz por ninguém e onde não 
se marca partida e chegada, nem se coloca o cronómetro, mas onde se saltam 
barreiras. Como no luto: conhecem -se as fases, estudam -se as variáveis de 
risco, de protecção, as reacções… mas que isso não nos leve a criar a imagem 
de linha recta que traz no fi nal uma porta para o “céu na terra”. 

Neste mesmo sentido, e focalizando -nos nas primeiras fases do luto, 
mesmo quando mescladas, percebemos como a pirâmide das necessidades 
de Maslow34 se inverte neste processo! Aguenta -se o caminho, ansioso pela 
reorganização, por vezes apenas com o cumprimento das necessidades mais 
básicas (comer, dormir, respirar…). E mesmo essas são alvo de esforço her-
cúleo em alguns momentos. Em todos os contextos e cenários apresentados 
em debate imaginemos quantos cidadãos terão sentido abaladas as neces-
sidades fi siológicas? E as de segurança? Principalmente se considerarmos 
que a própria sociedade deve proporcionar redes e contextos de segurança à 
pessoa, tornando -a cada vez mais cidadã. Com isto podemos pensar também 
em como a teoria de Maslow se parece prender intrincadamente com o que 
nos “une” aqui: no luto e no turbilhão de dor que revira as necessidades, bem 
como ainda na compreensão da cidadania. Os cidadãos invisíveis parecem ser 
aqueles que – por variáveis individuais ou sociais – se foram prendendo num 
patamar mais baixo sem conseguirem trepar… ou sem conseguirem usufruir 
de todas as condições básicas para se cumprirem mais e melhor. Será isso? 

Posto isto, torna -se ainda mais fácil entender o que a dada altura dizia 
Dr. Fernando Nobre quando se referia ao instinto de sobrevivência imediata, 
individual em cenários de destruição que começa fora de nós, na guerra, na 
fome, na pobreza. Em que, assim, as necessidades se transformam e não in-
teressa mais nada, além da gratifi cação imediata de necessidades primárias, 
momento a momento – “as vítimas aumentam e os cidadãos diminuem”. 
Ainda nesta ordem de ideias, surge -me a questão lançada pela Dr.ª Luísa 
Sales nos grupos que orienta em trabalho terapêutico: “o que ganharam com 
a guerra?”. A resposta veste -se da dualidade típica do próprio processo de 
luto, perda e transformação. Encerra a dualidade encontrada com a desor-

34  A interpretação da pirâmide proporciona -nos a compreensão da sua teoria: um ser humano 
tende a satisfazer as suas necessidades primárias (mais baixas na pirâmide de Maslow), antes 
de procurar as do mais alto nível. Por exemplo, uma pessoa não procura satisfazer as suas 
necessidades de segurança (por exemplo, evitar os perigos do ambiente) se não tiver assegu-
radas as suas necessidades fi siológicas, como comida, bebida, ar, etc. Os degraus da pirâmide 
são: necessidades fi siológicas, necessidades de segurança, necessidades sociais, necessidades 
de auto -estima e necessidades de auto -realização (Maslow, 1968).
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ganização e funcionamento a um nível básico (“apurei o instinto de sobre-
vivência”) e, simultaneamente, com a reconstrução esperançosa e resiliente 
enquanto pessoa (“sou mais tolerante agora”). 

Lanço ainda outro pensamento… Será a resiliência uma das sementes 
que permite a reconstrução da vítima em cidadão? 

E quanto mais se reconstruir, assim, mais visível se torna? 
Permitam -me, ainda, alongar mais esta refl exão sobre a cidadania in-

visível, transpondo ao luto e semeando a confusão. Dizia a Dr.ª Filomena 
Araújo que somos “cidadãos desde que nascemos, pela residência, pela fa-
mília, pela actividade”. Penso: então e no luto? E quando perco a casa onde 
vivi? Ou a família? Ou fi co desempregado e aparentemente destituído de 
valor social? O que deixam estas perdas ao cidadão? Ah… ou será aí, então, 
que se inicia a “regressão” a vítima (de algum modo as ideias eram comuns 
à valorização/importância dada ao ser -se cidadão). E se eu continuasse a 
pensar (confundir?) isto quereria dizer que a vítima é menor que o cidadão, 
e se eu em luto sou vítima de algo, sou menos que o outro sem perdas, va-
zios, retalhos visíveis, remendos postos ao mundo. É assim? Ou é antes: eu 
em luto sinto -me menor? Não, se calhar não é nada assim… Pensem agora 
vocês. Pensemos juntos, ainda e sempre. 

De novo a “cidadania invisível”, a ideia que o Professor Doutor José 
Manuel Mendes traduzia tão bem “ninguém fala por eles”. São esses “eles”, 
os grupos descartáveis. Atrevo -me a dizer que o luto, em si mesmo, a morte 
(principalmente quando estigmatizada), são vastas vezes temas descar-
táveis… Não se toque, não se fale, não se pergunte, não se tema, não se 
chame. Ide, “ide em paz e o senhor vos acompanhe”. Sendo a paz (falada, 
não sentida, mas desejada) aparente resolução das inquietações. Assim nos 
tornamos invisíveis também.

Ainda nesta linha de pensamento, surge outra questão importante e cada 
vez mais tangível (por ser aceite/ incluída no pensar e no falar): como fi ca 
o (direito ao) luto dos grupos descartáveis? Já não basta ser -se invisível, 
menos cidadão e ainda se tem de calar um luto que não é também visto, 
tido e achado? Difícil gestão e digestão esta a de ser -se menos ser. Pensemos 
na perda de um fi lho numa família “menos cidadã” através dos meandros 
da fome e do coração que não sei se consegue gritar mais alto do que o 
estômago. Pensemos na perda de um companheiro numa relação homosse-
xual escondida, ou no amante de tantos anos (fonte de amor e desejo não 
casamentado) alimentando o “pecado” da extra -conjugalidade. Ainda… em 
alguns países essa dor (de amor perdido) seria apedrejada (literalmente) com 
pedras reais, no corpo. “Menos cidadã”. Menos amor. Menos pertença. De 
novo, estar sem ser. 
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O luto traz isso, como já atrás escrevia: os contornos de cada um – a que 
se chama quem sabe, identidade – fi cam difusos como se acabássemos de 
enterrar uma mão cheia de areia (de nada) num poço de água (sem fundo) e, 
fl uindo, a areia se desmembrasse e nos deixasse a procurá -la no horizonte. 
O luto é isso: a confrontação com a ausência dos cinco sentidos, com o não 
palpável, com o horizonte sem linhas, sem peso, sem voz, sem pele. A me-
mória é o alimento. 

Aliás, muitos são os autores que apontam para a resposta de identifi -
cação com a pessoa perdida, no luto concretizando a vontade de identidade. 
Daquela identidade. “Já que me sinto tão perdido em dor, encontro -me 
sendo assim, como ele(a)”. Este acaba por ser um movimento normativo 
em muitos dos enlutados e ajustado até, em determinados momentos do 
processo quando a negação é ainda marcada, e apesar de o nosso mundo 
racional poder iniciar esse reconhecimento, emocionalmente alimenta -se a 
presença: identifi camo -nos com a pessoa, procuramo -la, vestimos -lhe a pele 
(por vezes é muito real este movimento quando encontro fi lhos que vestem 
os fatos do pai, assumem as funções dele em casa e até no trabalho, por 
exemplo). A identifi cação com a pessoa perdida, quando saudável, pode 
ser evolutiva. Quase como se pensássemos “procuro -te, fi ca aqui comigo 
ainda… vai andando à frente para ver se consigo caminhar. Um dia cami-
nharei sem ter de seguir as tuas pegadas a marcarem terreno. Um dia saberei 
que volta a ser seguro seguir por aí, sem ti”. 

Porém, as reacções à perda assumem diferentes vestes: podem ser ex-
pressas de forma emocional, física e comportamental. Num luto saudável 
são esperados sentimentos (tristeza, raiva, culpa, ansiedade, solidão, de-
sesperança, choque, alívio, entorpecimento…), sensações físicas (buraco 
no estômago, aperto no peito e na garganta, difi culdades em respirar, hi-
persensibilidade ao barulho, boca seca, letargia….), cognições (descrença, 
confusão, preocupação, sensação de presença, alucinações….) e comporta-
mentos (perturbações de sono e alimentação, retraimento social, sonhos, 
evitamento de estímulos activadores, suspiros, hiperactividade desmedida, 
choro, arrecadação de objectos como um tesouro…). Claro está que existem 
factores de risco, mas serão a manutenção, intensidade e até generalização 
(a diversas situações, momentos, contextos) destas manifestações a cons-
truírem cenários de maior fragilidade. 

Ainda ao considerarmos o que infl uencia a possibilidade de se desenca-
dear um cenário de risco consideram -se, na literatura, inúmeras variáveis. 
Segundo Parkes (1998) são diversas as variáveis a considerar na infl uência 
do ajustamento à perda: (1) natureza da vinculação com a pessoa perdida 
(ambivalência, segurança, confl itos, relações cortadas antes da morte); (2) 
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circunstâncias da morte – proximidade, imprevisibilidade vs previsibilidade, 
mortes violentas/traumáticas – que no debate foram diversifi cadamente fa-
ladas (acidentes, onda de calor, situações de guerra/homicídio, desastres); 
(3) múltiplas perdas; (4) prevenção da morte (alia -se a futuros sentimentos 
de culpa); (5) mortes ambíguas; (6) mortes estigmatizadas (ex.: suicídio); 
(7) antecedentes históricos e vulnerabilidades familiares; (8) variáveis da 
personalidade (sexo, idade, estilo cognitivo, estilo de vinculação, estilos de 
coping); (9) variáveis sociais /suporte – o Tenente -General Joaquim Chito 
Rodrigues chamou a atenção para a necessidade das redes de apoio aos 
ex -combatentes ou seja “quem são as fi guras de suporte? Onde se dirigem 
pedindo auxílio, orientação? Com quem se identifi cam? Como são as ro-
tinas diárias?” – sem redes de apoio como nos construímos cidadãos per-
tencentes? Tal como no luto que bebe das variáveis sociais/suporte; (10) 
factores de stress concorrentes.   

Ora, perante a diversidade do que atrás se expôs conseguiremos ser ca-
pazes de identifi car todas as necessidades, fragilidades, riscos, factores de 
suporte, emoções, cognições, comportamentos, sensações físicas e suportá-
-las (no sentido real de criar suporte para o outro as viver) em… dois meses? 
Sim, dois meses que parece assumir -se como “o” tempo – como se as “emo-
ções retalhadas” tivessem validade – ou pelo menos o tempo de atenção do 
Governo nos acidentes de Castelo de Paiva. Recorde -se, nas palavras do 
Dr. Horário Moreira “morreram 59 pessoas, 300 familiares directos […] 
durante 1 mês o Estado esteve em Castelo de Paiva” e prestou -se o “apoio 
psicológico à partida necessário”. “O apoio psicológico que o Estado dis-
ponibilizou acabou 2 meses depois […] para algumas pessoas que perderam 
a família inteira”. Este é, na verdade, o cenário habitual: o acidente da A25 
encheu noticiários durante alguns dias (os primeiros), clamava -se o direito e 
a importância (que descansa consciências) do apoio psicológico a todos os 
sobreviventes e familiares (naqueles dias…); o desastre na Madeira alarmou 
corações, dinamizou espectáculos e agitou comportamentos de união; a ca-
tástrofe no Sri Lanka, em 2004, e mais recentemente no Haiti, contaminou 
conversas, pensamentos, mobilizou acções e missões (naqueles dias, se-
manas, meses). Pergunto: hoje pensamos (tão consistente e constantemente) 
nessas pessoas? Nas suas perdas emocionais/familiares, materiais? No que 
fi cou depois para (não) contar?

Acorrem e correm médicos que curam feridas e presidentes que recons-
troem estradas. Contudo, as memórias, vivências, arrumação emocional não 
se faz com o mesmo cronómetro. Por isso, e este é, a meu ver, um ponto a 
reter, é que a intervenção em cenários de emergência, desastre e catástrofe 
deve fazer -se no (e com o) tempo, perspectivando uma acção a longo prazo, 
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principalmente quando esta intervenção se alimenta e espelha uma perspec-
tiva psicossocial.35 

Ilustro esta defesa com exemplos concretos: no âmbito da intervenção 
após o 11 de Setembro, e considerando os trabalhos conjuntos de Thomas 
Demaria e Minna Barrett, destaque -se que o 1º programa de intervenção 
fi ndou apenas em 2008 e, neste momento, assume -se um 2º plano onde 
ainda são criadas respostas de apoio à população que sofreu perdas com o 
atentado. Ora… “é fazer -lhe as contas”. Não me parecem dois meses. São os 
próprios que assumem a pertinência de o apoio ser prestado nos cinco anos 
seguintes ao acontecimento. Cinco anos, relembro. 

Em Fevereiro de 2008 realizei a minha primeira missão humanitária no 
Sri Lanka, pelo Centro de Formação e Investigação em Psicologia (CeFIPsi). 
Em 2008, apenas porque integrei o que já se assumia como uma missão 
de follow -up, a terceira missão no local. Em Fevereiro de 2005 fez -se a 
primeira intervenção, em Setembro do mesmo ano uma segunda missão e 
regressámos apenas em 2008, também pelos constrangimentos sociais que 
nos pareciam aumentar os riscos à nossa segurança. De novo… fazendo as 
contas, temos até ao momento cinco anos. Isto, porque todos os materiais 
construídos e levados para a intervenção no Sri Lanka, todas as formações 
dadas a professores e técnicos, todos os momentos e aprendizagens parti-
lhadas, se perpetuam sob outras formas de comunicação que permitem o 
reforço das competências de quem é “da terra” e se reveste de mais raízes, 
permanências, presenças que permitem a continuidade do trabalho. Aliás, 
segundo Worden (2001) a didáctica (obtenção de informação terapêutica, 
catalisadora) é uma das estratégias de primeiros socorros psicológicos (ve-
remos mais à frente) bem como a formação dos técnicos quando se trata da 
intervenção em situações de crise e processos de luto. De notar que a inter-
venção desenvolvida nas missões era devidamente preparada em Portugal 
e baseada em modelos de referência (Brymer, 2006), pois – reforçando a 

35  A destacar, aqui, dois pontos importantes: na Madeira não estivemos perante um cenário 
de catástrofe, mas sim desastre, pelo que o papel dos meios de comunicação se mostra mar-
cante, uma vez que assume o poder de activar a população (até em excesso) gerando por 
vezes pânico e associado sentimento de descontrolo e confusão sobre o acontecimento. No Sri 
Lanka e Haiti foi catástrofe, lembrando ainda que (por exemplo) numa cidade do Haiti en-
contramos o mesmo número de mortos de 14 países da Ásia. Emergência: evento que resulta 
em destruição física e/ou lesões e/ou perdas de vidas humanas. Constitui um desafi o, mas não 
excede a capacidade de respostas das organizações de emergência locais. Desastre – defi nido 
pela magnitude do impacto: resulta numa elevada magnitude de destruição física e/ou lesões 
e/ou perdas de vidas humanas, quebra na coesão social ou funcionamento da comunidade. 
Excede a capacidade de resposta das organizações de emergência locais. Catástrofe: defi nida 
pela EXTRAORDINÁRIA magnitude de destruição física e/ou lesões e/ou perdas de vidas 
humanas, quebra na coesão social ou funcionamento da comunidade. Excede TODAS as 
capacidades de resposta das organizações de emergência locais/nacionais.
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preocupação de uma interveniente da plateia, psicóloga da Cruz Vermelha, 
aquando do debate – é importante que a nossa acção tenha um fi o condutor 
e linha orientadora, não causando, assim, stress adicional nas pessoas e sis-
temas que encontramos num cenário de sofrimento.

Perante as experiências de trabalho descritas, percebemos e louvamos 
mais ainda o esforço dos cidadãos de Castelo de Paiva que se mostraram de-
cididos a multiplicar os dois meses de apoio psicológico em dois anos. Como 
tão bem refere o Dr. Horácio Moreira: “tivemos, nós cidadãos, aqui mais 
cidadãos que vítimas, de nos substituirmos àquilo que deveria ser o papel do 
Estado”. E fi zeram -no pela necessidade emocional e social/comunitária que 
ia fi cando em “carne viva” muito além dos relógios e compassos do governo. 
Penso e lamento o dinheiro petrifi cado numa estátua que, mesmo compreen-
dendo a eventual importância para o processo de luto numa simbólica des-
pedida e homenagem, tão bem teria garantido a continuidade destes apoios. 
A mesma leitura parece adequar -se ao que a Dr.ª Filomena Araújo dizia: “o 
cuidar das vítimas dos acidentes era coisa de pouca importância – atendi-
mento imediato não há e não há atendimento consequente, consentâneo”. 
Quase como se juntos pensássemos “esquecerem -se do meu tempo/caminho, 
ligarem -me ao vosso cronómetro é ainda mais retirarem -me o estatuto de 
cidadão”.

Possivelmente esta inconsciência para com a dor real (e duradoira) 
prende -se com a confusão de serviços, com a incompreensão da assistência 
psicológica e comunitária nestes contextos e com a pressa que cada um tem 
em sarar feridas, colocar gessos e embalsamar memórias. Este é mais um 
exemplo sobre a importância dos primeiros socorros psicológicos, que nos 
coloca perante a diferença entre a acção médica e psicológica. Como quando 
colocamos gesso no braço, intervimos objectivamente mas fi ca por perguntar/
escutar/atender: “como se sente com o gesso?”, “o que vai mudar agora 
com o gesso?”, “como vai compensar a funcionalidade deste braço por estes 
dias?”. São estes primeiros socorros psicológicos que permitem minimizar o 
impacto do incidente, diminuir sintomatologia, estabilizar emocionalmente, 
apresentar didácticas (auxílio prático, estratégias) e, consequentemente, in-
vestem na adaptação à mudança, no apoio no processo de luto (perdas vá-
rias: materiais, humanas) e prevenção de PTSD. 

Tendo escrito aqui e pensado tanto sobre perda… Partilho convosco o 
que tantas vezes recordo, e transformo, em mim. Saramago escreveu assim, 
no “As Intermitências da Morte”: “Já pensaste se a morte será a mesma para 
todos os seres vivos? […] Em que momento morreu o bicho -da -seda depois 
de se ter fechado no casulo e posto a tranca à porta? Como foi possível ter 
nascido a vida de uma da morte da outra, a vida da borboleta da morte da 
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lagarta, e serem o mesmo diferentemente? […] Chama -se metamorfose […] 
ora aí está uma palavra cheia de promessas […]”.

Não é ser -se igual, é ser -se o mesmo diferentemente… 
Não é ser -se menos cidadão é ser -se agora, diferentemente, com os reta-

lhos que se tentam remendar. 
Não é ser -se vítima, é ser -se cidadão triste, alegre, nervoso, solitário, 

corajoso, ansioso, assustado, orgulhoso, desiludido… Ser -se sentindo. 
Existindo. Pertencendo. 

Não é deixar de ser. É descobrir que se continua a ser na diferença, na 
perda, na ausência. 

Não é dizerem -nos que deixamos de ser. É mostrarem -nos que temos 
espaço para suspender a respiração debaixo de água, não perdermos o lugar, 
e voltarmos à superfície. 

No luto, na perda de um membro, de estatuto social, de uma pessoa 
amada… Aceite -se a possibilidade de transformação e reconciliação con-
nosco e com a sociedade.

Finalizando, fechando o ciclo com o seu começo: “responsabilidades 
cruzadas”. Caminhos cruzados, interrompidos, deixados a meio na dor in-
dividual, que se torna invisível, sem som e compreensão. Esquecida, quando 
marcada no calendário e nos orçamentos. Como dizia o Senhor José Arruda, 
“o problema é quando, caminhando, ninguém quer olhar para nós”. O que 
tão bem se coze com as linhas do luto. 

Perante isto e o que fomos pensando, partilhando e escrevendo, re-
forço a questão do Dr. Fernando Nobre: “que tipo de sociedade queremos 
nós?”. Poderá ser mais fácil perguntar -vos/nos: “que fantasmas (não) que-
remos nós?”.  

Que questões nos colocamos quando terminarem estas leituras? 
Caminhante, faz -te ao caminho… o caminho faz -se caminhando. 
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